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E S T E manifefto dcfcobre co toda a miydcfi-c 
penetrou com iuiiao autor delle os interioji^ 
ácCaftella cm noffo dano:aclara os termos inde 

1 centes.comquc procedia© os i^íniftros defte Rey$o 
cooperadores dos intentos CaíÉelhanos.,peraque juflja 
tnente òs abomine a nação ofendida, & dçutamçate 

"tónfi^ma com rasoens dé direito a, JuftiÇf 
Dom \ohrb IV. noflo Senhor nefta reftituiçâo, Çeliç 
qwc me'parece muy digno de imprirnjrfe. Em N. Se-
nhora do defteriro 14. de DezembjtàráW^i. 

A ,, 
0 Doutor Fr. Frâneifco Brandão: * » 

I eftc manifefto,&• não achey nelle coufa algüa 
contra noífi fanta fè,ou bons cuftumes, antes 
me parece muy digno de fe divulgar, peraque 

atodos confte a juftiça daacção por tantos titulos jufti 
ficada, comque Portugal fe reftituio a feu verdadeyro 
Senhor, fk íua Mageftade EiRey Dom Ioão o IV. que 
Deo^goar# aceytou a coroa,que tantos annos lhe ef-
teve4furpada. S. Domingos de Lisboa 20. dc< Dezem 
bro de 1941. 

Fr, Fernando de Menezes. 

r \ 
' 1 S T A ,S as informaçoens podefe imprimir 
efte manifefto. & depois de impreffo tornará 
ao Confelho para fe conferir com o Original» 

& f c dar licença para correr, & fem ella nam torrerà 
-Lisboa 20. de De^embr© de 1641. 
Fr. Iodo de vafconcellos. FrwcifcôCArModeTorneo. 
Sekéiao Ce far, * ^ , 



ODESE imprimir Lisboa 1 1 . de Dezemfcro 

* O Biff* d* Tájfti - • • 

V E fe poffà imprimir efte raamfeíto yifto*» 
licenças do fínto Officio,flcOrdiaario que ©fe 
r e c e , & depois de impreflo torne perife ta-

xar, atYem iflb nam correrá Lisboa a * deDczcmbro 
de 1641.' 

Cttlit, TtMt. 



Foi . u 

Çf obfttipefate-quia o pusfaã um eíl in diebuf 

, yefiw *>quod nemo credet,cum narrabitur9 

A b a í u c 
, ; I 

O c y t A E L R E Y D . F E L I P E ' 0 ' 
I I 3 c C a f t e l l a o R e y n o dc Pçrtuga ! 

in juftá5St v io lentamente . 

Continua o nefía injn&iféh & violência, 

quelle Rey,&feu filho, & net® 

> - JD« Felipe o IJLÇf Hf-

R E C O N H E C E S E P O R T V G Á L , 
& o di^yt<$f>era recuperar fua liberdade c o m 

o da Sereniííima C a f a de Bragança. P o e m 

* cm efeyto h ü a , & outra coufa. A c l a m a 
. / 4q Serenif l imo D J o a ò por feu! 

* " • f V / Rey* & Senhor 1 
natural . 

C AZO me chegou a imo a copia de hua cat 
ta,que dí$em èíereveu ÈÍRey Dom Felice o 
coar to de Caftella fobre a inyi í t i^s&^e 
nha fazer deite Reyno, depois de íèix gíôSc-* 
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z*> levantamento. Nelía da o nome de tirano a FtlRey 
f Dom íoaõ o coar to noifo Senhor, que corpo pay reme 
\xicn a íeus vaíHilos das mkerias,6t laítimoías afliçoeS,em 

qtre/a tirania dogoverno dei Rey dcCaftella os tinha pof 
tos; Eftimuloume a jtiftificar a injuítiça,com que Dom-, 
Felipe o íegundotde fcaítella fe introduziu neíteReyno, 

a tirania,ena «|fiie elle, & fen filho, 6c neto continua-
rão fuá detenção,& a £iliidade, com.que fe dà*o titulo 
dcrtirano ao mais juitificado Principe eiHiiias acções, 
& nas razoes da recuperação,do que era feri,^ que fein 
reípeytos a le\Wgua divina, ou humana fe lhe retinha: 
deípertandoó pèraifto as mas refpondencias que del-
6$y de Caftella exprimentava coando lhe devera refle 

tuiçaõ,do que fem algum titulo jufto ocupava .Guiame 
oeáe pcníamento não fó o natural amor, com que ref-
pondo afcgeftade delRey Dom loão o coarto, & a cu 
jo feruiço mesncamiiihouhüa natural pro petição; 6c 
o avorrecimento natural,que tinha as cotizas de Caftel-
la, 6c a feu governo; mas. rambem como no effeyto def-
,ta feíiciílifíia reftituição fuy tanta parte, não dera de my 
aquella íàtisfação,que devia, fe aquietâ^a o animo, ven 
do tratar com nome de tirano, ao mais jufto7& verda-
deyro Rey do mundo, aquém tantas vezes reprezentey, 
a. juftiça de fua eauza, òs motiuos que nella o ajudavaõ 
& as venturoíàs ocazioês, que fe offereciãc^^ra com 
toda a facilidade, ,5c felíeiuadej Jefejada cíFq^ífrV que 
a fua Mageítade, Sc ao Rey no ciaria glorioía liberdade, 
em que eníifti tanto, que naõ fó com confelho, mas 
com as obras afsifti,& me achey prezente a tudo, coan 
to fe obrou no mayor.fuceílb,que o mudo ate hoje viu. 
Pfra paííàr avante Con vem. copiar acarta?;, q u ^ m e 
ttà ocazlaõ a eíte difairfo, he cila cila. 
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VQVEde Medina myprimo cotéwê'; 
cho cuidado vos encomiendo las pre- '; 
menciones deguerra, para lamvifii-

^ dura de Portugal, por quanto el tre~ 
dordeij)uque de Bragança,p lievanta contra 
ia fedehdad prometida^ ornando todos los Qafli 
fios del puff to de Lisboa, y tiene echo confiert®, 
tom ei O landes rebelde, para que U de Jbcorm 
para lo que lepromete largarle el BrakJly /jts r 

índias Orient aleSy tres navios, quefeaprejfa-
uan para Pernambuco los robò,y desbarato, 
quitandoles las armas, y baílimientos, que im-
port au an mas de quatro cientos mil ducados» 
por lo que je tenga cueta com lapajfage a aquel 
,Reyno,y atado lo que fuere Português, o per-> 
fona noiotíociâa, que acometiere elpafo le mi'f 
rar eis todo lo que llevary todos Jus papeies, y 
los diner o s que lie van les quitareis,y los pren-
deMSf^me avi&ãips,y nadada f a r afin p a f s 
porte firmado per Diego Soares, o $Antonio de 
Contreras misfe cr et anos de guerra,y por quan 
to laciudad dei Puerto efia a my obediefictâx 
los quede ella vemeren,ofueren hallen en *jg$ 

buen<açogirmento,y fiabor. La diligfttCfíFÇ^fV 
A z yèdA 
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<vedad, en todo emomiendo, antes que veMa 
Ijuno Jçcorro> que quanto mas ttempo p*JJ#re~ 
'nos con ejte tirano fira perdido. Madridr en 
âe^enoeue de Dezjembre, 1640. ~ ** 

* 

He taõ fali© © titulo de tirano, de que e^y. Cart(t 
como dizer que a Cidade do Porto fidelifsiáià fempre a 
icus Reys natufc^s citava a obediência de Caftella, mas 
ijnem não pode cora a razão,& com a juítiça aoníèguir 

••^intento uía de manhas, & ardis; ôcaísi por entreter, 
ao pen ia o, eo engano de fuas efperanças íe afacoit efte 
«cítemunho à quella Cidade,& a elR^y Dom loao o de 
querer largar ao Olãdez oBrazil,e as índias,não tedoen 
trado neíte cometimêto com outro cabedahiiiffè que o 
do Ceo, & o de íua juftiçay 6c do odio comque a^naçãá* 
Portugueza eítava aos. procedimentos, de Gafteiía.* K -
tendiaíe com efta traça apartar, & deitiadir de Por-
tugal os ânimos dos moradores deitas ce^quiítas: tudo 
moílrarà eíle papel v. s -

Logo que a fcr.iíte, & mííeraveí no va da- perda det~ 
Rey Dom^ebaítiam de lamentável memoria , com\ 
ieu exercito nos- campos-de Berbéria em • cjg.tro de 
Agofto de 1^78.. feriu os ouvj;dos das, râ^ f t tó de 
Portugal, os. governadores do'Reyno parecíiidoíhes 
<juc afsi davaa- ali vier a; tanta aflição , &'a tão crecidò 
ientimento, chamarão ao Cardeal Infiurce Dom Hen> 
muç.tio irmão da avò do Rey defunto,, para lhe en-
tregarem: o.Reyna,.& juntos, os tres eftados o^jurarr r 
por legitimofticeflor, cm 28 dáqueilemes. • \ 

K^íste^sejcão os prudentes ® erro de tal teípluç-íe, v 
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J 
trabalhos* fc males quolhes prenoilicatfa a'fucei-. 

fio dehumfaeerdote velho, Ôç doente, aquem tantas 
confideraçcens lhes propunhaõinhâbel pera lhes dar 
foceílores; cíto q^e fe fazia mayor com os olhos n;i rç* 

cazade Bragança ̂ rodeada de viçoías vergontas de ta 
tos filho?,principal firmeza, & íeg&rança da perpetuida 
de dos Impérios, em quemrecahia o direyto daíuce-
flaò por ..mortedo Cardeal Rey.- Tam cegos iam os juí-
zos dos- hon^gas, coando le arrojaõ, k correm atras dc 
«lha nayxão ,ou refpeyto particular. Alguns clefculpa-
raõ eííâimprndcncia, com o teílameu^ del Rey Dom 
Sebaítiaô, que affirm aõ nomeava o tio por leu imiaac. 
ciiato íiiceíTor.Pode com tudo o poder delReyDom jfe 
Jipe o íègiindo do nome era Caílella,obrar, que o fumif 
fe kum miniítro confidente feu; porque em iegundo 111 
ear fc naô viflè nelle nomeada a Infanta Dona Catheri-
iiAjDuqueza entaõ de Bragança, ília tia, prima com Ir-
mã de leu pay. 
}• Bem confideron Felipe, que pedia toda a razão de 
Eílado deverem osPertuguezes de lançar maõ da peílba 

-e?nqüe a fuceí&6, & com ella, a quietaçao, êc paz do 
Reyno fMtabellecia, & íegitraua. Acfta conta entre 
•cíperança, & receyo, mandou a eíle Reyno, com tanta 
•preffi, a Dom Chriítovao de Moura, per na-cimento 
Português,per criaçaô, ôc amor Caítelhano, §qile che-
gou ptiityéfvo, que o Cardeal foíle jurado por Rey-. 

Trazia elle-os recado! dobrados, pera o tio, era cuja 
-fuceíliô apoyauão fuas cfperaaças, par fe lhe abrir 1 Ugal-
de poder com o e/paço de íhayida eoníèguir, o que a ra-

^•ão, & juíliça lhe negava: pera a prima, aquém a<pr«-
,.^'peia cícolhia em primeyro htgtit; acerto em que fós 
pavão léus receyos, & dei confianças Jyle coii/.a certa, & 
EibiJa, que fe o íruiageyro achara a I n f a n t a ^ í B ^ ^ v e 

À z nua 
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rina declarada por Rainha, & íènhora deites Rcynos. 
Felipe a reconhecia por tal; mas os altos, 6c iricompre-
he ti eive is juízos de Deus, não permetirão, que eícapal-
íèmos nos das miíèrias , afrontas , injuífrças, & tira 
riias, que cite mizeravel Reyno, por tantos annos, pafe -
eeiuAlsi faltando n'JS governadores aprudehda, & a 
mor da patria, que a confelhavão a íe não exp^r o Rey-
no a novas con tend as, foy cauza, que DomChriítovão 
cleííe os pezames ao novo Rey, & lizongeando a fortu-
na as efperanças dei Rey Dom Felipe fè coitieçarão,com-
tantadeftrezaHdifpor as couzas que teve apretençaõ 
o^fei, que naô devera. 

SAnunavafe Dom Felipe pera eíla, com a ambição de 
fe ver monarcha abíbiuto de ambas as Eipanhas com o 
jnais gloriofò império, que o mundo viu, efeyto deites 
dezejos; julgarão os prudentes, a quelJa iubita , oferta 
fia filha mayor ao íòbrinho nas. vifhis.de Guadalupe;ten 
do a penas concedida a menor ãs ancias da íènhora Ra-
inha Dona Catherina, nacida pera inftrumento das* afli-
ções deite Reyno: eftrovandolhe o cazamento de Fran-
ça com a força do poder, & com a deítrtea de húa me-
ra razão de eítado *nem menos, o pareceu à falta,que fez 
das eincoenta gales,cinco mil homens, que pera a-jor 
Qad.i prometera a hum Rey, a que por tantas-raíoens 
era naquellaocafiaõ obrigado,. devedor de.madres 
lòcorrosrachandofe entaóCafte|a,com- a mayo^, planeia 
que atèalli lograrar lanços, cni que trasluzírao deze-
nhos de mayor momento; Srçoanto dcante mJ.o trazia 
o íentido em Portugal, qiiiças fofpeytofo, magoado, & 
a cairtèkdodo dinheyro, que o Principe etc Oranje, & 
os Olandezestomarao 'aofeytor de Portugal no r^pnev 
deiRey Pom Sebaftiao, pera fe valerem , & ajudarem 

tra CaftcHa.. 
LHvlC 
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D^n.imavao a juíHça da cauza tao conhecida ciií fa-
vor da Infanta Dona Catherina, que o mefmo Rey ejf-
creveu, ainda que em cifra, ao Duque de Gandia, à 
outros ícnhores de feu eíkdo, 110 difcurío da cotítçftdà 

lhe,|inlia dado grande cuydado o direyto.de ília pri-
ma. Ne podia deyxar de fer aísi,vòndoíe aquelieRey poí-
iuir Navarra pelos meímos termos; çom que lè negou 
a Inglaterra o direyto,'que a elle lhe negava Portugal, * 
Sc. ainda o aréfmo Reyno de Caílelía. 

Igoalmête o a pertava o coftíiderar3que o havia 
ver, com anaçaõ Portugueza, temida dos Caftelhanos, 
por tantas cauzas,&: tao reputada no mundo,que f tò ià 
ília reputação o aperto,em que fe achava poios tr$f>a-
lhos, que padefcia, efgotado o Reyno de gente, 8c dt« 
nhcyro,íbmbra.s que o - aíTombravão, & íuípêdiao* Eíte 
aÍío mbra meato ,eíta fuípenção de animo lhe removeu 
çfte coiifclho, que algum diíeipulo de Machiavello, ou. 
de Bodino lhe deu naqueíla ocaziáo, praticado depoys 
com tanto rigor; crueldade, em queíe reprezetita o 
a juftamento de c<M*fcie&cia, com que nefta materia fe 

"procedeu^c clCclle afsi. 
Não hou ve nunca ou Reyno, ou Republica,oit Cida-

de, ou cidadão <le'bondade, & de valor que nao eu-ydaf 
íe, importar a fua grandeza, ou ~patria ràcpecefttar feu 
poder, & eíbulo, firmeza, & pazá&lie, com adquirir tg 
do pudeílè do eil|do dos príncipes veíinhos. 

Tratar de tomar ^Bortugaí, nao Ik materia que íe 
poífo por em duvida: eítà claro que he o fudamento do 
Império de Eípanha; nem fe admitao deíaproveitadas 
tardanças; aocaziaõ eftá na mio, fe fe paííar, pode íer 
^i^Miaô torne; tomado PortirgalTerà fUcil fizerfe.Eíbi 
nha íeiihora do império do miva-io.Não f e ^ p ^ ^ m t r o 
tUreyto^bafta o das armas: os Duques dè Braginç* p§!e 
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% , jçm com us leys, feja antes a cípada, que a ley, 9 funda-
N mento, 6-: ínltrumento dcíle Império. ^ ^ •. 

** Efpanha vnida a Portugal pode com facilidade ' a i , 
freaf Alemanha fogeytar aFraaça,. adelgaçar o poder do 
mar Ingres; fazeríe temercíà aos povos do tyocte; ã r 4 

pode V. Mag. navegar o mundo em roda; fundar colo. 
mas em todo cllc; fegeytar impérios; tratar osfenayores 
comércios, ^finalmente aauirir pera íi tudo ò-que for 
dino de tanta Màgeítade, & ainda que pareça dificulto 
wo, tão grande extenção de Império, nunca houve taõ 
gr/ãde ucaztaõ <Jt aqukillo como de prezente da o tépo 

V . Mag. Senhor do Rey no, naô o canxe logo 
Gom ilibíidios, pedi tonos, tributos, antes não haja fo£ 
pey ta de fe poder moleílar o Reyno eomalgua cotiza 
deltas-antes fe dè efperançade todo o gênero de con-
fiança, liberdade, & henevolencia, mas nas cidades de 
força haja côbrevidade prezidios de Efpanho'es.. 

Fora dite, cõ os Duques de Bragãça fe difsimule, & 
fe trate cõ toda ademõftração de bcncvoiêcia, e depois 
osácabê na vida, & fijceffiiôt;. 03 nobres, & valerofos do 
Reyno lãçê fora deite, cô pretexto de aíSÇLÍa giierra, pe-
xa q cõ iít-o fe enfraqueça Portugal, & naverdade, que. 
;a gente que tanto od io tem aos Efpanhoes he cite me-
lhor tributo, q pedirlhe dmheyro; 6c naõ fò he melhor 
pera Qsfteys, mas ainda mais cõvenicte peta o povo; 
porq fe naô acabais da primeva ves aos q çpatjtíiftais>. 
de preíTa fe tornai» a reitaurar- (Jqg fe Abíàlão tomara o 
cõíelho de Achkophel, cm feguir avitoria, fora Senhor 
delude?. Porode fe V,Mag. vêeer aos Fortnguezes no 
primeyro mlpcto,oii os acabe de todo,ou os lace do na 
tural, & Reyno. :'" i -

Imgfcrfci tâbe q -V* Magv faça gouernador Áo Reyno 
afafprincmc do langue, cõ-q os naturais fe.jecrce,&: a-0 ~ iiipac 
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nimc cç aprezeça, & authoridade Real, & fírva pera ií-
to o cxcplo de Cad mos. O Rey 110 fe governe por algíís 
annos cõ paz, & felicidade; por q têdo aosCaílelhanos 
por inimigos, Cv vedo íer o leu governo fuaue fplgue de 

t gn ver e.JSípanha vindos, & amigos cõ os naturais delia. 
A ca'lade Bragãçacõ eoalquer titulo fe dívida; c o ^ . 

r a r e i o m a t r i m ô n i o s fora de Efpanha, íe lhe naõ cõ 
fintaõ: Ã8 fora de Eípanha, uê dêtro em Portugal; os íl, 
lhos podêfer Bifpos,,8c terê oificios ecleíiaíticos: nc-
nhü officio tenhaõ militar,nê os deyxe fair de Efpanha. 

' Entre os da caza cie Bragança,& ovtnayores do Rey-
nojè procure ôdemeê diicordias,&fe faça muyto pc^q 
cilas creçaõ, como etre inimigos. Entre os mais noÔr es 
8c ricos, fe procure deíavenças, & inimizades. Os q ia-
vorecerê as couzas de Caftella, íe hõrc, &: apremié; pe-
ra q naça entre hüs,& outros .odio,& deíàmor; & amor 
&: fogeyçaõaos apremiados pollo favor de Caftella; 
aos mais tratalos conforme a necefsidade, q dclies hou-
ver, mas o melhor he.extinguillos, como tenho dito. 

Vltiaximétc quebrados, & debilitados todos, nao fe 
^ lhes dê officios públicos dêtro no Reyno, antes os te-

filia5 fora deíle; todas as dinidades de importancia fc-
ciliares, ou ecleíiafticas, fedem a os Eípanhocs: afst 
fera toda Efpanha hum corpo pacifico, & ieguro, que 
Deus coníêrve e!ravel, & quieto. , 

Nuqconcordari.íoôs Theologies,, com as rczoliiço^ 
>fi ens deite iíi:miira,:i^tfbição fi, queÜesfiis os mxyov.es el 

erupolos. AbmçolfDom Felipe o confelho, fecilifada 
com elle fua boa vontade. Começou tidifpor ííia per-
tenção, não dcyxando, diligencia aigík, que porí» c\h 

_ não intentaiTe,'ainua que arraftando as coníideraçoens 
da jiúHça, razão, -piedade. 

. ' Com letras d^ ouro foyefcrevendo "rfSttfe^peiis 
da-
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da quelles, que tirerlo em menos o bem publicç, que <* 
reipeyto proprio, a voz de íua parciaüiade: fazendo 
promeffts, oferecendo mcrces, «5c arrojando dadivas. 
E foylhe focil,por ter muy to a ílu devação, «Sc confidca 
cia os lados deARey Dom Henrique, por lJios9ter, 
sempo do neto, grangeados,& abonados a Raâpha Do-
na Gathering mais cuydadofa da caza, em quc| naíeeu, 
que do bem deite Reyno, & íegurança do neto.vAjudou 
muy to neftj negociação o proceder Dom Çhriiíavão 
com grandes interiores, que de todo fenhoreanio os po 
deres, que pêra iflo trouxe o Duque de Offiiaa, 

íf ratou aquelle Rey com toda a deftreza, & disfarce, 
'dcHaíia pura razão de eftado,ou conveniência propria, 
de fe apoderar da peílòa do Duque de Barcellos, que ca 
tivara com feu Rey, êc com cor, <Sc piedade de parentef 
ço, efeytuou darlho graeioíàmcnte o Rey Bárbaro.Pe-
netrou a Infanta Dona Catlierina íua may, que retar-
dariêllie o filho menino em Berber ia tantos mezes de 
poys da liberdade concedida, refpeytava as coníideraço 
ens, & dob rezes, com que o Primo no cazo procedia. 
Laílimoiileao íènhor Rey Dom Henrique por cartas; 
dando com outras agradecimentos, interpondo ro-
gos, a quem tinha por cauza da tardança do filho,. 

Era fácil de alcançar o intento, que ElRey Dom Fe-
lipe levava néftc procedimento ao defviar da vifla do 
Tio,3réosFortcigiiçaes,por lho defviar tambeuidA áfey 
çâo# & amor; que.^ie podia carek^l declaração de íiia 
may pur fucoflòra'legitima; cntefcteufe juntamente 
que fe achava por inconveniente de tal declaração o fa-
zeríe-ellaem coanto ode Barcellos paraíle empoder 
dosjVIouras,por que fé:faubcífem, que elle crao Pnn, 
cipo fuceííV ^ mudarmquelLe Rey de vontade, x o re 
te i t i -^ íê i f le 'entregarem os lugares de Africa que 

lhes 
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' lhes ocupávamos, & nos obrigaria acondiçe&s &ienos 

decentes ao credito, & reputação de Portugal: confi-
deraçoes que fui pen d mo, & entertmhão o animo d ti vi 
dofo do fenhor Rey Dom Henrique. 

Tão a lerta andava Dom Felipe, nos eftorvos da íti-
ceífão natural deite Reyno, que primeyro os prevenia -
cm Rot ia, do que Henrique de claraííè fuá tenção.Pro 
tenderão os que dezejavão fenhor natural; que ç ^ f í e * 
ElRey. Era para o cazo neceíEiria difpeníação ele fuaSá 
tidade por reípeyto do íâcerdocio; & antes que o Em 
bayxador de Portugal tiveííè avizo de leu Rey; pêra a 
pretender, achou que fe propiinhão razoens, & anti ei-
pavaõ deligencias, pera íe naõ conceder. Deu logo ton 
ta do que fentiu ao íènhor Rey Dcoi Henriquc,qiie cã 
algiu breve lanha lhe encarregou, que logo a pediílc. 
As cauíàs queDom Felipe dava em Roma,dava também 
ao tio;embaraçandoo com a coníideração do credito, & 
reputação em tal id ad com tantas eírcunftancúts; e la-
queada de que o defviava deite eítorvo a coní ciência, 
fe a íèguira. 

Seguindo a mefmi vereda, pos em pratica partidos 
de concerto e.itre eile, Sc os Serenifsimos Duques de 
Bragaiiça; coorrariolhosíempre a Infanta Dona Cathe 
ri na, querendo antes que fe lhe tomaíle tudo, que dcy-
xaremíhe pouco do que era feu. O Duque conhecen-
do ô  apertos do tempo, & que cqanto mais poden 
ficaílè, tanto fe acj jgía mais difpqfto, pera recuperar 

' o que não podia ttTOnVjer, deu ouvidos aos partidos, 
justificando fua rezolução com o aperto*, &z neceíski adr> 
emque fe achava, afogado com ogrande poder ,mâirtus 

v.tz ardis de leu contrario.. Tentara eliea ..defenfa-i do 
Reyno, porem dandofelhe o rol dos qire^giiíaõ os ref 
pèytçs. de feu> particulares aunrntos3 fe viaífclu^íè, 

defé 
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Íèmpara do'dos que com elle deverão fieri ficar a vida 
polia liberdade da patria, ©ntreteveoDom Felipe com 
promeílà do Rcyno do Algarve,& dai terras que foram* 
dos Infantes, & franqueza pêra mandara Índia cada an 
no híia nao por fua conta. Porem r c c ç n h e c e n J p j M ^ 
a>do íeu partido por ffcguro, lhe eíereveu de mio pro-
pria o dcíêngano, dizendolhe, que feus letradofrlhe af-
firmavão,que elle naõ podia em còniciencia fazdfc alhea-
ção de tamanha parte do Rey no. lie muito pera notar,. 
que podendo repartir o Rey no, & honras d elle, taô lar 
era, &: liberalmente com os que lho vendiaõ, fe achalle 

_ eícrupulofo pera dar aos Duques parte do que lhes 
% farpava. Sendo de direyto,cm pertençoens duuidofe, 

•licitas as partilhas dos Rey nos, per votos dos melhores 
Theolofjos. 

Avante paliou, &-que rendo levar a cauzapela decilitó 
das leys, naõ quiz dar procuração pera cila: dava por cl 
cirza que Rey íiiprcmo não era obrigado a dal ia. Nao 
coníciuirà porem neíti opinilo, Grabiel Vafques^ va-
rão doutifskho,que dezafiando naquelie têpoos Theo 
logos pera a rezolução deite ponto, propoem em ter-
mos eíte cazo de Portugal : affirm.indo doutamenre 
que o Principe, ainda que fupremo, coando o cazo da 
íuceíTio he duvidoso, cftà obrigado a efperar íènten-
çn dos governadores do Rcyno, & que peca o, que laz 
o contrario. c< fica mjulto poíliudor. Aqui junta o exe 
• pio de fe goardar a$i em Aragão^gi cazo íèmelhante. 
No fim dc&e tratado fe por am o§ 'fitly to*, que ícguein 
•cite parecer; o certo he que quem citava obrigado aei-
pel'af fentença, poder havia de dar ncra ie alegar de 
direyto em íeu favor, pois fera cila íe nam podia fa-_ 
zer; mavor mrtite em hum Rey no, aonde por ley eí-

'•'criiííjSSrafficlas as cauzas, que correm com íèy* vai-
ialo'5 : 

I 
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^fàlosdãoos Rey3 procuraçoens expreííis- & elk" n$a 
" concorria nefte como Rey, mas como homem 

particular, que pretendia a herança por netto do Se* 
\nhor R e y Dom Manoel. Quem acey teu fentença dada 

tre& de cinco governadores, & a fez imprimir, òc 
lízou de' la e m íèu favor,, bem ceríhecia que a devia e s -
perar, & qu© a haviaõ de dar ©s natüraes do Reyno: Far-
temfe o^ Theoiògos em bandos fòbre efte ponto, daã 
bus nefte cazo ajurdiçam ao fommo Pontífice Romfci-
no; quèreM= outros que fe recorra a árbitros- mas os 
que mais parece chegaremfe a razão,o deyxam no voto 
dos naturais, & afsi parece, que quem teve poder pêra 
eleger o primeyro- Rey, o tem pêra declarar adu vicia 
do iêgundo.. E f e opemão reconheceu El Rey Dom Fe -
lipernaquellaaceitação da fentença,.nulla por tantas ca 
beças, pois deverão conforme adireyto de alsiâir a 
larfodos-os cinco governadores juntos, & ainda' qué o 
eftivefíèma- naò pod ião prenunciar depois de fugirem 
do Reyno pera Ayamonte: declarando feu voto na fugi 
da, & comunicandofe com a parte acujas terras íefev 

V iao, ficando por eadaeauzadeftas,elles fofpeyros» «Sc 
inhabers pera frntencearem ogazo, ârafet-ença cle ne-

<.Kl efteyto-, & vigor; Tudo obrarão as deiconn.inc.L5 
'de aconíêguir, guardados>os termos ordinários. 

E peraque o direyt^ d^ Infanta Dona father ms 
fícalfe mais efeuro^ oáiimdo commetxoiviiiz'de íba ur 

*juftiça; eâeytuou m^pevar peraCaSeifeolivro do pur 
Co eí pirh, que fe gotÍRl^va no Cartoâio da Camara1 d.e 

r Lisboa,emque eíbva o direyto da fceeffíò deífc R.cyno 
com as Cornes de 3Lamego,& entras dfôtem maço t* Sos> 

^Reyspaí]ados,ganhand^pera efte efreito 
eriiLiò daquGÜa Camara;que llio-emtegou^Ui^oj^vt 

1J aps-%^uderão ter as noticias deitas cireunftanci^r . 
. • t Lm^K 
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Conhecia aSantidade átfSfdgpy.a riolccia que padeciá1 

. a Seremfsima ca*a dcBragança,&por remediar ê. pair̂  
te efte mal, efcreueaa Fr. Diogo de Chaves confeflor 
-d el Rey Dõ Felipe q trataíle dfc que elle eazaífe com Mí\ 
filha dos Düqties: ccarregiiidolho com muytas ̂ d a F - ^ ' 

• Condoído do que naò podia atalhar; porque afítfe têpe< 
rarianíalta da juftiça; parece que porconfider?feoês ma 

•iyores,nào;quiz a fumo paftor defébainhar contra elk a 
efpada da lgreja,que ttefte cazo convinha ííienear ê ía 
sortie tantas ovelhas injuftamête degoladas; deuelle^ 
•eíperanças dc o fazer, & ainda de que elegeria pera ef 
poíajdo Príncipe, feu filhahua das filhas da caza de Bra" 
gança,pore de. poisque;fe viuícguro na preteção negou 
• tarnbê efta fatisfaçaõ do prometido, ê tanto qnemandi 
do fua Santidade hü niicio a compor eftascouzas,como 
a juftiça requeria, coand o o fogo da guerra jà levantava 
labaredas, Dom Felipe o mandou entreter em Badajos, 
ate que teve 0 Reyno de tod© reduzido a fua obediêcia 

Porque lhe taão ficaíTe couza algãa por tentar, man-
dou no principio da contenda oferecera efte Rev no; 
yeilo Duque de GíTuna,©s preuilegiosíeguintes. 

Primeyraméte q fua Mageftade fará juram etoc forma 
de guardar todos,os foros,vfos, e cuftumes, privilégios, 
e liberdades concedidos a efte Reyno pellosReys delles. 

Que coando fehouverê de fazer cortes tocantes a éftes 
lleyiios,fejaò dentro ê Portugal,& que em outras ccrçis 
queí^queiiou ver íbra delles, nãor^ poíla propq*\ tratar 
c>e determinar cqlrza algua, que roque aos ditos"Rcynos, 

(Jaie havendofe depor neftes Rey nos vizorrey, ou 
peííoa, ou peffoas, que de bayxo de coal quer outro no-" 
mê os hajao de governar, íejio Portuguezes, Sc que-o 
méftop fe eç tenda havendofe de enviar a elles vizitador 
ou alçad&com que (polio que toca a autjioridack dps di-

tos 
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jtos Reynos, §c por lhe fazer fua Mageftadc mayor mer-
ee elle, 6c feus fucefíòres mandar por viz©rrey,ou 
governador a elles, peífoa Real, que feja filho ou irmão,, 
OH tio, ou íòbrinho.; ' 
^.Que todos os cargos íiiperiores, & inferiores, afti da 
juftiça, ci)mo dafazenda; Ôc do governo dos lugares, ÍW 
provejãcla Portuguezes, & não a eftrangeyros. 

Que rifteReyno haja fépre todos os off icios q e vida 
dos R£ys h(duve,afsi dacaza Real5como do Reyno,3c que 
fejaô providos nelles Portuguezes, os quais. íirvao os 
meímos officios, coando fua Mageftade, 6c feus fuceílb-
res vierem a cite Reyno.. 

Que o meímo íè entenda em todos os outros cargos 
grandes, 6c pequenos de coalquer calidade, 6c maneyra 
que fejao,afn do mar como da terra q agora hà, e íè hou 
verem de íèrvir neítes Rey nos, 5c ícnhorios delles, om 
fè criarem de novo, 6c que as guarnições dos fold ados,, 
-que houverem de eítar nas fortalezas délles, fejaõ Por-
tuguezes. 
r Que os tratos da India, 6c de Guiné, & de outras par 

'iiVpj&tencen tes a eítes Reynos,aísi difeubertas, como 
per defeubrir, i a õ íè tirem delles, nem haja mudança, 
do que hojè fe via,6c que os officials, que andarem nos 
tratos, 6c navios delles, íèjão Portuguezes, 6c navegan-
tes, em navios Portuguezes. » J ) V J . 

Que o ouro, 6c prata, que fe lavrar em moeda neítes 
llcyoos, 6c íènEormgGsllès [que fe\à todo o que vier, 
aos dfltís Reyríbl^pVetencentes a ícVis íenfiorios ) íè la-

'.Trarão com os cunhos áe armas de retfugal, fèm outra 
mi ft ura. 

- Que todas as prelazias, 6c abtetdiasr& benefícios,fe da 
-rão a Portuguezes, 6c o meímo íè entente no carga cie 
Irrquj^dor naor^ô: nas comendas, ôc^pehfbê^Uias> 

©fficím > 1 v. 



officios das ordens militares, & no priorado do Crato^ 
ft; finalmente em pdasas ©utras couzas eclehaítfcas» 
.afíi como atras fica dito dos fecuíares. 

Que naô havçrà terças nos bens das Igrejas deites 
Reynes,nem fubfidios, nem deuzados; & que M^yj í fe^ 

^huã deitas couzas fe impetrarão bulias, í 
Que nãofe dará Cidade, Villa, Lugar, ncjjn iurdi-

. çaõçnem díreytos reais apeííòa, que não lèja PcWtugue-
za, & que vagando alguns beni da Coroa,fua Magéfta-
de, nem íeus íuceflòres naõ os tomaraõ pera íi, an tes 
os daraõ aos parentes da quelles, porquem vagarem,ou 
a outros beneméritos fendo affi mefmo Portuguezes, 
ainda que deitas couzas naô haõde ler excluídos os Caf 
telhanos, que agora vivem neítes Reynos, 6c houverem 
fido criados dos Reys delles. 

Que nas ordens militares íèiiaõ inovara nada do ef-
tado, em qu« ao prezente eítão. 

Que os Fidalgos vençaõ fuás moradias em comjmn* 
do doze annos, que fua Mageftade, Sc feus fuceílbre,s 
tomaraõ cada anno duzentos criados Portu.guezes,que 
afíi meímo vencerão moradias, ôc os que não tiverem 
foro de Fidalgos fervirão nas armadas do Reyno. 

Que coando fua Mageftade, & feus fuceílores vierem 
a cites Reynos, naõ fe tomaraõ cazas de apofentadoria 
da mane iça que fe ufa em Caíteila, fenaõ guardado o 
cuítume de Portugal. ""fi j- ff 

Que citando fua-Mageftade^u %LS fucefíbr escora de 
Portugal em coalfuer parte que ílju,trarao ferrffjrè cen-
figo hüa peilba'coTeciaftica, Sc hum veador da fazenda, 
&<h«m fecretario, 6c hum chaiiceller mór,6c dons De-
zeipbargadores do Paç*o, os quais fe chamara o o Conce-
lho de Portugal, pera que por clles, «Sc com elles fe de f-
pachCifi toéòs os negocios do mefmo Reynorf< tam-

bém 

I 
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^ arribem andarao na corte dons e/crivaens da fezenda 
doiis da.Camara, pera o.que for neceíZario cm íeus ^ 

officios, & tudo ienlfeyto em lingoagem Por togue 
as ditas peífoas ferãoPortuguczas, &coando%a*Ma 

^ â i d ê v Ç f ^eus defcendentes vierem a Portugal, vira 
•com eileí o meímo confelho,:&• oíKciaes^lervirào^alc^ 
dos otitrj s,dos mefmos fer viços, q ha de haver noRey-
no pera&u governo.- . . 

Que todos os Corregedores, & os mais cargos de 
juítiça femeilíanfcesaeítes inferiores delles,fe provejão, 
em auzencia de íiia Mageítade,no Reyno na maneyra, 
que agora íè. pro vem, & que a mefmafe terá nos car-
gos de Provedores, & contadores dos contos deita C£ 
dade,que pertencem a fazenda. 

Que todas as cauzas, & feytos que tocarem á juíti «• 
Ç3> & fazenda de coal quer calidade, ôrcontia, fe deter ^ 

ja i i nem finalmente, &.íe executem neítes Reynos, afsi 
como..agora fè faz. ,;;.•;• ..<ji 

Que ília Mageítade, & feus fuceífores teram capelfa 
íia foniia,& maneyra que a tiveraÕ osReys deítesRey-* 

^So'sr, acóal rezidirà em Lisboa, pera que os officios di-
vinos fe celebrem cotidianamente, íèrvindofe como 
he coítume, fe nam for eítando a peíToa Real, ou por 
aufencia fua,o vizo Rey,ou governador, em outra par 
te deífeReyno, onde queryram ter a dita capella. 

Qi:e admitira fua Mageítade os iPortuguezes aos 
» tiff iciosAe fira caza qpfforme ao uíb Me Borgonha, Sc. 

indifcremfementelq^^iòs CaítelhanosL 8c os demais 
£ r f aííalios íeus de outras nações. ^ * . 

Que a Raynha minha Senhora terá aisi mefmo d c?>? 
^•dinarioem íeuferviço íenhoras principaes Portuguo 
f ias, & damas; as. coais favorecera, èc fará m^rce, çazaix 
"Íáoaíci^Clm terra, cm Caítella,.,.. . ^ ; B • One.* 
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Oue em beneficio do povo,&unirerfil deftes Rey 1 
nosT^c porq fe auméte o comercio* & boacorrefpou ' 
Vencia com osdeCafteUa,terà fuaMageítade porbé de 1 
mandar abrir os portos fecos de ambas as partes, pera £ J 
as mercadorias paífèm livremente como fe 1 

• antes que fe impwzeffem os direytos,q fe agjpra levío. 1 
Queafsimefmo mandara que fe faça topi a graça j 

poísivel na entrada do pão de. CaíteMa perÀ provizaõ 4 
. deites Reynos- 9 

Que mandará ckr trezétos mil cruzados pera as cou 
zas leguintes; aíaber cento, & vinte mil cruzados pera 
refgate de cativos, à diípofiçaõ da Mifericordia de Lif . 
boa, com que íe empregue ametade em: tirar fidalgos 
pobres, &: peíToas comuas,que todos íèjão Portugue-
zes, &r cento, &: ciricoentamü cruzados, pera inftituir, 
& acrecentar depoíitos nos lugares necefíàrios, como 
ordenar a CamaradeLishoajêcos) trinta mil,que reftao 
pera comprimento da dita cantidade, pera remediar 
a enfermidade,que ao prezente corre- deftribuindofc 
fpor ordem.d© Arcebifpo, & Camara de Lisboa.; . , 
ri Que pera o provimento das armadas da Incííã, , 
de mais, peta defenfao do Reyno; & caítigo dos coííà-
rios, ôc confervação das fronteyras de Africa,fua M ^ 
geítade mandara tomar com efte Reyno o aííènto,que 
parecer, q convé, ainda que íeja com a juda dqs outros 
íetis eítados, & muyt© mais cufto de fua real f^zertda, , 

Qne por, cor^fponder a o r~ior, que osj^ataraes rJ 

deftes Rey no s Jem a feus Prineipes, quizérífnuffco El ' 
Rey meu fenH^'r,poderlhes prometer de rezidir ordi- " 

«ífiamente nelles, pere que pofto que o governo dos * 
outros Reynos, 8r citados que Deus lhe hà encomen-* 
dado, Jtop^de o effeyto deita fua vontade, toda via lhe ! 
^Srefíe q procurara eítaf neíte Reyno o re^tempe;^ 

»... ' que 



fq pucler̂  & não havêdo ocafcião,que o eftofve, deyxarà 
~ aqui o Principe meu fenhor, pera que criandoíè entre S 

Portnguezes os conheça, eítime, Sc ame, como fua Ma 
x^geftade o faz.Feyto êAlmeyrim a 2©deMarço de 1580. 

eítes capkulos abendiçoando a feus 
fifteiToreJ, que os compriífem,&amaldiçoando os que4* 
a elles £i|caíTem; & o que mais he, acrecentando: corn 
condição, que fendo cazo, o que Deus não permita, ' 
nem íè efpei'a,que o fereniísimo Rey Dom Filipe, ou 
feus fucefíores, não goardem efta concórdia, ou peçaô 
relaxaçaõ do juramento: que adiante fe declarará os 
tres eítados deites Reynos naò fejão obrigados a eítar 

Íjolla dita concordia,&: lhe poííàõ livremente negar a 
ògeyção,&:vaííàlajé,&:lhe não obedeção fem por ítíoiit 

correré em perjuro,crime de lefa Mageftade, nê outro 
mao cazo algu: clauzuUj q fe nao imprimiu na carta pa 

9 tête de cõíirmaçaS defies capítulos, nas cortes de Th© 
mar de Abril do anno de 1581. traia porém iínpreífa 

• em Madrid o Author da ley regia de Portugal foi. 129» 
contente cam íe inculcar a todo oReyno com 

f feftàs promefíasjèm que íô lhe cõcedia o que jà eráó fo-
ros d oReyno, por declaraçaõ dos fenhoresReysDõ Ma 
noel,eDõSebaítiao, poi s os outros íè convertião mais e 
utilidade fua, & eniq fò havia a liberdade de fe lhe ne-
gar ao^diencia em caftigo da palavra mal comprida. A 
teu as, portas do Reyno cõtratado efe Elvas, Olivença 

1 & crut£$s.lugares0 w&Óò íoão de V:-|afco, muytos po 
tos "Se privilégios, qaepois fe lhe nao\goardarão,q co 

•I110 punha o olho ío em aqui rir, contratava fem mais 
con fid cração, que a de feu inten t o0 

"" Eítes foraô os cabedaes de juítiç i, cõ q elRey de Caí 
. tejla ocupou,e fe apoderou defteRey 00, 

cò fuás dadivas, & promeílas q co.n fuasar 
• , B 2 Ul'aS,, ^ 1 \ 
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m y;, razenddhua manifcfta nzurpação cio aíheyo, V , 
Pouco foy tudo. iíto,íê com mamreíto encargo da \ 

coníciécia,não mandara declarar por rebeldes,& tray-
dor«s,privãdoos da vida, 2c £vzéda,.aqueHes.,q co opinr ^ 

• aõ mais q provável, trataraã da defêçao dc í ^ ^ p W 
e liberdade: rezoluçaõ,õ q não pode coníetiAos^ T l*o-
logos; pois fò a que lie comete cazo de leia Mat. q faltou 
ã tídeíidade prometida, & jurada aquém rfconhecia 
• por feu Rey, Sc fenhor natural.. 

O q fe fez com tanto exceíTo, q faltando no principio 
de feu Reynadoo peyxe nos mares de Lisboa, Sc dado 
ifto e q cudar, òs pefcadores do alto fe foraõ ao Ares-
bifpo de Lisboa Dom lorge de Almeyda,e lhe diíferao 
q a cauza deita falta era citar,fêgundo viaõ, aquelle mar 
efcomugado, porq lançavaõmuytas vezes as redes, q 
e lugar de peyxe traziaõ corpos de frades . Tanto o eii-

< careceraõ a aquelle venerável prelado, q elle fe moveu 
araandar alii clérigos, q com as eeremonias da Igreja o 
abfolveraõ. Diligencia com q-aquelle mar começoita 
dar peícado, Sc acudir cõ o fruyto,q lhes negava; mof. 
tratado Deus afsi ainjuítiça de tanta impiedade. 7 < 
Eítes fada mentos de juítiça reconhecia em ElRey 

Dom Felipe, o grande Pedro Barboza, hü, então, dos 
do eonfelho emCaítella,coando refenndofelhe,q aqnd 
lie Rey morria com moítras de grande Chriílão, pergu 
tava íè reltituhia/tdle, como mais n a pena cali^.Nêe-^ 
Fa de diferête opiniãoDõ Ioão^eltraõ de Guevara,hu 
dos mayoreslefcdos,q houve eCalte lla,demy5fr clin 
iuandade,Sc kí^eyreza,. Sc de que como tal fè íerviu a> 
tfüelle Rey, nos principaes confelhos de Madrid, & de 
pais de ocupar algüs Biípados, morreu Arcebiípo de<~ 
Santiaço-p&e varaõ confèílbit a hü Portuguese a con. 

fV** v . ' tr * c f ' L 

íèfhara a ietiRey,coando ocupou,e uzurpou 
q íizeile grandes me.rces ao Duque,.deBragança, ainaa 
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Jaíndaque elle as m o pedifíe; por que afsi eii-tendia que 
^•Ihe convinha pera dcfcargo de fua confciencia. 

EnleyavafeElRey DomFeime, & acendiafe neila 
^pretenção, confiderando que fó cem o Reynolds Por 
^^galgjoíaria da grandeza, que inculcava na fua Cor oa 

JwradiJprq^e fò eíte gloriofo Reyno, de todos os -dm** 
mundo, lê achava fenhor fiorecente em todas as par-
tes delie|couza, que nunca aconteceu a Rey, ou Em- • 

v ptfHbr algum, por mais poderozo, & dilatado que ti-
veíTe feu fenhorio. Em Europa foy íempre iftuftre, te-
mido, & refpeytado o nome «de Portugal: em Africa fc 
fez fenhor de coaíi tudo,coanto lava o Oceano defie o 
çftreyto dcGibaltar,atè os mais remotos mares do Orí 
«ente. Em Afia edificou novo império: aílbmbrandç> 
com Tuas armas os mais poderofos, & temidos monar-
ilhas, q amtído reconhece. No novo mudo, dequé po,̂  
dera ler fenhor abfoluto,fe aquinhoou nas dilatadas ter 

*'|a$ do, Brazil, capazes, a inretjuecere grades Reynos»' 
íe lhe não fritara a adminiftraçao,&: governo, coado fe 
-çomcflàraò a defcobrir, & exprimetar feus crecidos 

s yroveytbs. Cõ luas cõtinuas navegações, e fortalezas» 
t o q e todas eílas partes fegurava, abonava feusvafíàl-
los,mereceu verdadeyramête o titulo de Senhor do co 
fnercio3&: navegaçaõ,de <| era difpefeyro a todas as na-
ções àp. mud©, cõ vidado cõ as muytas meíc^doria^ 
<jue. nelle,& c íuas coaqniíta? fe ackivão a preços rnuy 

r'ácômo^ado-s a toda$Wd.e Europa, cie fora delia, pera 
'^cjuc^ PorthM,.ôç. nas maõs dc 
• neífos naturaesjê ps.rífços,íi que nos Expúnhamos por 

lhas manejar. Reprefetoufelbe à aqiieile Principe, q' t);a 
v ter iaõ coe lie feus inimigos a paz,que cõ Portugab ti-

priit7,oii os apertaria, co afaita.do Cj nelle ^havão a pre 
& com tãta facilidade, çõ- que ou por 

t . a ' B j ' % hiía* í 1. 
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hüa, ou por outra viu, trçípeyto ficava arbirm de wrç \ 
>das clS-i.So To rem os prudentes diíciu íuraõ melfior, ôc rc ' " , 
conhecerão os males,que a clle,;& a nós íe nos ieguiraô: j| 
a elieJpoMa úiveja da mayofia, & odio do raao tratamea. J 
to; a nós,por rniíturados com a naçaõ mais o ^ o z ^ ^ p ^ 

rnorrecida; verdade tão experimentada tantb a n A 
utfta» r i i 

' Manifeftoufe logo,coãto os prudentes defeJtrião^por j 
ferem íguaes aquellas facilidades de confeiencit, ct>m 
que o Reyno fe a queriu, fuítentou apartado. Efque-
eido ElRey Dom Felipe, de cpe os Reys não foraò cria 
dos, & ordenados pera fua utilidade, & pr®veyto,fenaõ 
em beneficio,& prol do Reyno>feguki antes ^impieda-
de daquelle confèlho,quea obrigaçaõ da promeílà, & 
encargo do juramento,com que tão eftreytamente nos, 
citava obrigado, começando logo a faltar ao por cHe 
prometido, ôt capkulado, & jurado. ... 

O primeyro quebrantamento topou no rclpeyto dá 
convenience prefidiando os Cafclios, & fortalezas de 
gente Caítelhana por fegurar as vontades, de que det ^ 
confiava, ôefopear o deíengano, que temia . -NÍo W eo 4 

fentiaa confcieiacia do malaquirido, o cuydar que lfae 
confentiriaõ lograllo em paz, & fem fè tratar de fe dar a 
feu dono,o que elle mal poíFuia. A efte fe feguiu o do in 
terefle, faltando ao que prometera de libertar a^ entra-
das do direy to do^eportos fecos; acçaô, emque pode-
mos conliderar c<panto a providt-xia divina cp^ria^o- r 

fervar efte Reync/; feparado de Cáífellafporqílène^j »as 
entradas enxer^ifemos vniaô algua-

Xlbm pretexto da armada de Inglaterra, que com efte 
intento fez aparelhar no rio de Lisboa, nos leuou navi- -
€>s,muniçoê£'$í gête,q defde entaô fe começou a djvirtir 
das cõcjuiíÇas deite Reyno-tomounos atitulo^k epre^ft 

" , ;: mó 
1 ! ' 



f u ( x , 
:% fttio-gr&iidesfomas de duiheyro, grande cantídadè de ar" 
t' telhariajO q creceu em tanto exceífo5que havendo nos ai 
^ mazês de Lisboa,coando fallecen o Senhor Rey. Dcrii 
r Henrique, mais de duas mil peílàs de bronze, in fcnitas 

in numeráveis armas de toda a forte,, tudo 
'A iiOs veye|a faltar,& ouve ocazião,em que nas praças d ? 

Sevilha reconhecerão os Portuguezes novecêtas pefías 
de^rtell^ria com as armas defte Rey no. 

v ^Xevaraõfe a Caftella os provimentos dss Corregedo 
res, Provedores, & Iuizes do primeyro banco,& outros 
ofFiciaes defte lote, fem refpeyto ao por elle. prometido* 
& jurado, porque comos requin mentos creceíTem as o 
bedieiicias, & fe divertiíTem pera là os homes, & as def 
pezas. 

Apartaraõ fe do Reyno alguas pcffoas de calidade, Sc 
de valor, com achaques catiíados dos deíênhos da quelle-

ordenado confelho,q foy a cauza de noflà liberdades 
- Com a real caza de Braganç a começou a moftrar o 
intento,que levava; faltandolhe com alguãs preeminent. 

v cortezias devidas à fua grandeza, & langue; íece 
bidas em femelhantes ocazioês dos Reys paliados, fiati* 
dofe mais nas mayorias do poder,que nas da razao;efque 
eido de que os ânimos altivos, Sc generofos, coando 
mais cala o,coando mais difíimulao,então difcuríarn ma 
is,& íe^efolvem melhor., lembrados do que lao, Òc do 
qUfr-feçitein. j J y 

f ves a quebrantar as promeíías* 
4 j c juramento feyto,tnais pollo receyotefe lhe poder o 
t ; Jleyno inquietar,renovãcloíe íaudades dos Prinêipgyia 

turaes,que polias querer comprir-^ goardar-mas em feu 
' '.tempo fe deraõas primevras moftra^ ôr fe izerãoos 
l v ̂ S^dès P e r a tLl<^° coanto fe depois o b r o ü ^ i noífo pre 
; á v m o 7 ^batimento defte, Reyno* 

• - B 4 <3eGj.it LS ) 
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C c í M o j,orcma diflimulaçaõ3de que D o f i Felipe 

- o 1. neéte Reyno uiàva; entrou íèu filho Dç>m Felipe 
J I L a Çaítelia, & II. anos, & pondo com menos em-
buço em pratica os alvitres da quelle confelho, man- . 

' dou fazer levas de gente neftes Rey nos pera 
t-xora que foy forçado que cila- faítaíféem ncMas edn-

qniítas,5íem íua feita crccpílem grandes defôparos nel 
las, 5c exprimentaíTemds may ores apertos, nzo^ian 
d!o a vontade dos Portuguefes.pera militatememteus 
exerekos, & armadas,com os foldoslárgos,que nas co* 
quiítas. de Portugal nao tinhaõ. Acrefentoulhes a oca-
zião de o fazerem, com lhes tirar as capitanias mores 
' das armadas deita coroa, que íubordinou, contra toda 
a razao, & juftiça,às de Ca ítellav 
: ' Não contente com efre divertimento, pretédendo 

* 'reduzir com mais facilidade eíte Reyno a província,fe 
iomon.por melhor expediente, conforme a ília prete 
ção,Sc razaò de effcad ovque feguiã©, meterSnosa guer-
íaem caza,coa»do nos faltarão mai^as forças pera lhe 
tpodermos refiftir. A efta cota nas tregoas vergoahoíh 
à reputaçaõ de Eípanha, que íe fizer áo comos Olaride-
zesn© anho d e 1609 iem. que - entrar ao todos íeus Rey-
"nos, Sc citados, ainda.os que fò.erao de ília.protecção 
pos excluirão da utilidade delias,capitulãdo que terião 
paz dajirfha pera càycom que fegurarão íuas n^vegaço 
êSy deyxando agujfttfa viva da outra parte da linh?v&r 
com que fó as' cmqniítas de B o r d a i ficav^fe^^íj. 
ao rigor das ar w a % atendendo neíta; ímpia' rezbliij 
Cao a nos canfar'& empobrecer,, porque deminuindo-
íqaas as forças - com: o di vertimento da gente pera Fr a-
dĵ s,. & fiias armadas; fakandonas com aguerm igual- " 
mente os ^mercios , & as riquezas delles (que afttes-
sueiiuõ ver nas uno a dos Qlaadezes; que tMiaô p&f * 

/ f . 
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I lfrlâaígqs,-<jiiénas noíías, que tanto cíefèjavaG ver que-

brantadas ) era íàbklo- , te eerto onoffo aperto , íc 
ruy na. -

J / 1 Que', foflè efte éti mtgto -hè còuza fácil de alcançar; 
Nfói-s iei^do os intereíles nas coitas d'aMina, Sc de Gui~ 
" nt tao Éroífos: aproveytandoíb deites aquella? Uaçaor ^ 

nunca í | tentou lançalos dallí* podendofe Êizer lent 
%u^.gíato,que o dos navios,que apodreciaõ no rio de 

líasboa inííttimente, Sc dos foldádos, que em feus eon 
tornos alojavão cheyos de vícios-, por falta de exerci-
«io,igualmente danoíòs» afsi mefmos> que perjudicíaes 
aòs hofpedes , chegando* aquellá fortaleza a eítar três 
^nno5 Íem foeorro algum em atempo de feu ffiho^atfe 
que dezemparadaíe perdeu^ 

Éy s aefui as cauzas ocultas- dàs- tíaos da índiafe co~ 
meçarema defpachaç taõ- fora. de tempo, & de Mon^ s 

*~0QjtdLO tilai aviadas, Apetrechadas, queoü fè perdiam,, 
ou arribavão^ & àquelle eítudo faltavam não ío os íòcor 
TO $ neceflàr ios,, mas os -remedies ordinários, fund aiid o 
Cafteílij feu aumento, Sc ília. con íèrvaçam' eüí noiíbs, 
maos iucefíòs; daqui procederão* as perdas de águas 
praças deita coroa, mais pollò' deftmparo; ém que arptt 
nhaítt; que por falta dos defenfores». cujo valor iitincà 
deu mayores teítemunbos dé íi; que coando obravam? 
contra os venrajoíbs poderes dos inimigfos> a pe-
zaç da vontade , Sc íençaín* de cj\iem os devera5 cm-

' ^ J p f e r ^ ^ comài Rey , Sc íènhor-
faturai . - v \ , 

Porém nam tratava o deíbrdenado governo dct Caf 
Hella mais, que de que entendeíl^mos' noíFosdèíprezos^ 
Sc íeus intentos encaminhados í lmprr ao- afíátfc-

yaento , Sc acabamento do credito , ^ ueputaçam? 
j ^ f e í t e t^cyno ,, Sc do nome Português »' Prodigua^ 

• • " 



meiftefe começarão a repartir fidalguias, honra^Scliter: 
ces a gente indigna delias,não animando, & contentan-
do os homes de prcilimo, & de valor, mas dezaniman-
doos, &nit ri ft icendoos, vendo que fe lhes negava o s 
premio, & galardão de luas obras, & os exemplos c o u p 

• rtpie os SenhoresReys dePor tugal criavãu brio^em ferfs 
váílàllos pera tãogloriofas emprezas. Que fe animaria.je 
obrar bem,& virtuofamente,fãltandolhes Caft&llajuo 
fó com as honras, mas tirandolhes o pão da boca, pera tf 
dar aeftrangeyr os ? Os interefíès das nãos da índia, òc 
pao Brazil, fe efgotavão com as liberdades, que fe davão 
a Caftelhanos, de que afazenda real recebia grande ba-
xa, na diminuição dos dircytos, com que o Reyno fe de-
zaproveytava, & aos particulares falta vaõ as tenças, ju-
ros, ôc ordenados,de que fe mantinhão:agravandofelhes 

/ofaita de honra, como crecimento da fome; nem ain-
da ifto baftou, porque querendo de todo manifeftar o 
odio,com que nos tratavaõ,ihes pareceu que nao eftava 
bem declarado, nas honras, St merces fey tas a eftrangey 
ros, emque atendiaõ a confundirem tudo, & que_ne|ta 
copfuíaõ nos efqiieceiTemos de nos mefmos; & afsi as 
começaraõ a vender com tanto deíaforo, por quebran-
tarem os ânimos dos nobres,que os mefmos comprado-
res índinos delias, as deíprezavaõ,por baixo preço. Veti 
doílyque iodas as outras eftreytezas naó obrava^ coan-
to fe tentava em noãb acabamento, largoufe anião cwp 
mayor exceífo na rlpartiçaõ das h o m ^ ô f ^ 
dalguias, com os efue militavaõ fora de" nofías^anSty^ 
ras, poios facilitar em feguirem as Caftelhanas, Sc o 
nao eíiranharem coando os viíTem em caza. 

Temperavale efta miferia, com nos eftreytarem, Sc 
tomarem o^mites, & terras de noíEis conquiftas.Pu^ 
blição?as nolíàs, & alheyas hrftorias com coan^glory, 

/ » fizer ão 
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% ffizerão es Portugueses fuas as Ilhas deMalueo, &r o may 

to langue que lhes cuftou Tidore, &Ternate, & íbm ref 
peyto algum das capitulações, q não permitido 

.. nos, o que por tantos.relpeytos era©ofíovcomtm leu© 
SLácaziâo,de íocorro/e apoderaraSdelias,fakãdofe a toda 

aVbrig^aõ d ivina,& humana; com igual confideraça^ 
não com deíigRil injuítiça,fe incorporara o na coroa de 
CoítellalLarache, ScMamora, dividas à de Portugal, ôc' 

^a juaaáas a ganhar com as intelligenciass & armas 
Portuguezas. * -

Nega todo o direyto poder o Principe revogar, ne 
quebrantar o pado, & contrato celebrado com feus vaf 
fallos, fem algüajufta, & conhecida utilidade publica def 
fe Reyno,com cujos vaífallos contratou-que a provirá 
cia, ou Reyno, que fe une a outro principalmente, fica: 
por fi independente do Reyno, ou provinciana que fe 
une, & agrega.Como tal íè hade governar, St reger por 
fuas particulares leys, & foros, ainda que de novo 

. não puzeíTe em condiçamde contrato:, p©is naturalmen 
tc lhe eftava efíà condição impreífa, & infcparavel; coaí^ 

Tíll CÍOj 
íetiam a peflòade kum P riiicipe» 

que o levava com acapa, &: cor de direyto,que podiiío-
cazionar féparaçaõ emfeusdeícendentes,poílo que fo~ 
rão legítimos fuceííbres delle- fè © direyto, com que fu~ 
eede e^i Càftella he outro,do comque íe ufiifpou Porta 
gat E era capitulo jisrado ficar defta\c©roa,o que de fuas 

í f ^ q u j f t a s í è aqu inlENão baftand4© exceli),cenique 
íps è*éns cfêita coroa lerepartião c©i# çftrangeyros, ôc 
com os naturaes,que nellanão militaMò, por an tojos» 
& refpeytos particulares,.ainda djt bem mh dizifíao, fe 
fizerao em todo o tempo, qué Caftella nos oprilniu 
.dotes immodicos , íèm algüa confideraçu^e feruiços7 

/'colcj; cp-2 de todo fe foy empobrecendo a coroa, ôc 



íêu pattf motiio.rea'1; antes, quando as eftreytezas dasv 
^•cncWerãomayores,então as, fez El Rey Dom Felipe o 
j iL.çotmô mais cfpcrdiçada par nos etperdiçar a nos, 
^ftríígauâofe comeces exemplos, ^facilidades os a n y 
mos melhor acomodados à paitronaria, que^viao 

-?tVada, 6c agradecida,-que aos exercícios virtnpzos, <& 
Vbm que os homens, 8c o Reyno fe deviaòfazei conhe 
"ícidos,gloriofos no mundo. 

Davãolefalarios,com titulos, ôccargos,-queTiaCm* 
viastal era o d.e general das galles, que o Reyno ano ti-
nha, & outros,devendofe de reparar mayto nifto,palio 
•perjuizo dos povos, fobre qup -carregavaò os pedi ton 
òs, pera fe pagarem, Cegavalhes o }nizo o odio,que nos 
íinhaõ, Ta ponta £om que nos viae.. • • ; 

Fello cap, 15. dascortes.dc Tho.mar, fe obrigou EI^ 
i Rey Dom Felipe em k u nome, 6c de feus hiceítores., 

a trazer fempreconágo hum confeího, com aspeiloas 
!nelle declaradas? pera*que.por elks, ,6c com cilas fe deft 
pachaílèm todos os negooios deite Reyno, & que tu* 
xlo fe expederia em lingoa Portugueza, & que as.pcít®. 
asferiüo Portuguezas ;cfta promeflà, contudo, riam 
durou mais, que e#T£oanto a elle, 5c a lews fuccífore% 
lhes nam efteve bem alteralla; logo faltou o chancel ler 
.mór, Sc nas peíToas da quelle coníelho houve grandes 
rsaiteraçoe ,̂ & mudanças, metendo ueUe algúa\ mera-
íiieiite-T-Caftclhancug, com razoes fingidas, & mal go-
radas, Que como i animo nega^ag j i e a:bccava)ifc^« 
Mm m forç.ozo/^renfe tam dèScertídagifSiê tftiScs? 
Jira ranta apreíl^coni que corriaõ atras de leu inten-
- toque feçhegou ja neítos ultimes tempos amandar, 
que as coníiilras fe propuzeffem cm.lingca (!aftclhana, 
i<: a fe expedirem muytas coutas na meíma lingoa. Pro 
cedüíife*em tudo, 9 que encontrava aquelle a^itéjg^. com 



com mánifeíhi injiíftiça, violência, & tirania;: pois nem 
as couzas concernentes a eíte Reyno, ib podiam em ca 
minhar per outras peííoas, que por Poitugueza^nem 
em outra lingoá,& mtiyto menos de terminailas fora 

-do concilio per peífoas eftrangeyras; era o contrato 
mandaram eíFeyto deípachar os negocios de Portu^ 
gal forajdaqtielle confeito; & governamos por eílran-
geyros,4cm inter vençam dos miaiftros Portuguezcs 
contra noflòs foros, & feu juramento. Ninguém n© 
gar à .com juftiça dever ElRey, & feus füceífores, 5c a 
quelle confe lho de fer hum compoíto, & huã meíma a 
confcien cia de hum,& de outro. Aísi o grita todo o dí 
reyto, que fios enfitia nam poder haver cauzas juftas, 
que obriguem a alterar, & mudar o governo da repu-
blica,íem que fe ofFenda o bem publico, que fempre 
fe deve áe preferir ao gofto, & vontade dos Príncipes; 

^principalmente nas matérias,que pertencem a íèu oííi 
cio, conforme ao ufo doReyno, & queriam que hua 
naçam tam honrada o nam fcntiílè,& o nam gritaííc\vé 
doíe de prezada,. & enganada, & que contratada a ra-
zam, & juftiça fe tratavam, & cleípacíiavan por outras 
o i negocios, cue por razaõ de feus foros , & eftatutos 
íè devia5 de decidir com nainiftros certo-s, & determi-
nados. Maldito governo,, que poem fira íegurançaem 
deíprqzo de Vafíàllos honrado^ errada rezôluçaõ do 

que defpreza a pngoa daqueles, a que govey-
manda, nãQ^avendo mayar firmeza entre 

u y a í l a l l o s ^ R ' e y , que filiarem a t e f m a Hngoa, 
faberem que o entendem , &: fim"%ntendid°cs del 
lc. 

r Bdevedofc os Reys deCaftella,em c.oãto ocupara 6 f_*iie 
,Reyno de reputar como peíiòas diferètes s*$governox&: 
^ffljía^êíraçav da juftiça,goyernádoo?e acínúniícrâdoo 

r o r í 
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per miniftros Portuguezes, Sc com fuas leys,pois o que * 
governa, 3c manda diferentes fenhorios fora de cada ' ^ 
hü dclJ.es fe reputa por homem particular;elles o fazia© 
tanto aó contrario, que chamavão a Madrid as demafi ^ 
das, 5c cauzas dos Portuguezes; cometiãonasyi juizes 

^Caítelhanos, com notoria violência, claras, fc pateít-
" tes nullidades,que o poder,6c vontade conjurados íus-

tentavão com grandes, 6c conhecidos inconvenientes 
& perjuizo da Republica, difpendio ,, dc vexação dos 
vaífallos menos poderofos.O que fe pos tanto em euf-
tume,que opendofe algüs mináítros de çeyto, 6c brio 
a tão dezordenadasordens, erão comafpereza, 6c in-
decencia tratados,6c reprendidos.Não íè reparava, erâ  
que o Príncipe, que comete osnegociosde juftiçaa eí 
.trangeyros, provoca contra fi a ira de Deus, 6c o odio 
dos vaífaUois, oomrquehoje fe #>amúnado todo o fer, 

grandeza de Efpanha, Mas governo que f b t r a t a v ^ 
de ilia conveniência, eíquecido do que pôr tantas ra-
zoes de juftiça, .k de razão devia aos que, governava, 
foy forçado, que fe achaíTe ío, 6c, dezobedecido dc 
todo^n i^VrjóQ ^rllobn^rn^flo ̂  -^biibnijho ^ ^vps. 
. ^crecentoufe a ifto a injuíliça mayor,que o odio,_6c 
o defprezo contra eíta nação podia obrar, porque não 
fe podendo dar as merçes, honras, 6c bens cio Reyno a 
Caftelha'tios,Navarros, Aragon fies, Italianos,w acoa-
isquer outros cítyangeyros, cpntra nofTos i-èpos^ 
leys fe mandavão,determinar asjkwidas, que fcjhc'pu 
nlião por mmQps não Portuguezeí, ainda^m efed^ 
que excediam oS'termos de fua liberalidades 6c os li-"' 
mites* de noífos foros, leys, 6c privilégios. 

"A vift.i deftes procedimentos não foy muyto, que • 
nos foíle Rl?vey Dom Felipe o II. pefídindo como 
vaíiÀllos, aque nenhla obrigação tinha,pois 

., tempo 



, tempo de feu Rcyaado nos «3d celebrou cftf «Klfefea 
«os últimos dias de lua v f t * como e m fcS* 
iEonícieacia,que nas ycfporas da morte hc mais <ncnnè 
ta, lhe deícobna as o b n g ; l ç o 5 s u e a ( è m J , . £ 

f f m 0 d ° , não tivera© « 
pofta,nenxdellas r^ultou algum bem a efte Reyno. ~ 

fe W - e í f a n c & d a s C a r t à * & folimí/e itá 
2 g " depravarao, ar aruinaraõ duas coúzas, que 
dam mayoMuftre as R e í p i b l k ^ ^ é ^ e t ô f i o r e k L 

o eUas a pureza^dos curtumes, ^aobfervaneta da iuf 
^ - a o n c í f o s P r i n o p e s tantoos bons cuih.mrs, 

rZ ZReyDomIo*°° ff mão mandou queymar hüa 
cazade jogo,porque nellas fecorrompem os bons cut 
tumes conias blasfenrias^om as ociofidades,e manhas, 
comqueo dtaheyro fe^bufca pera o jogo, & p m W é d 
dole o ,ogo fby omefmo, que permitir vidos, que 
elle trazconfigo. A juftiça fe devaçou de iiiodo,que tu 
S S f T * f & f H Í P f 0 S de qweyxofos * vírane 
concedendofe privilegio de juiz J-ivàtivo, nam alia 
viuva,nem orfao,aquém valleffe o privilegio de fiui rai 
zem & orfandade, & chamandollie Deus as mininas 
aos leus olhos, padeciaõ as mayores ãfliçoês por itaaõ 
«o Rey, que os devera emparar, & defender. 

Comeites exemplos do pay, & do avó CõMnsóú 
Felipe I I I . . & de Efpanhacearto, nam nos celebrando 
c o r t e j e vindo ao Reyno. Antes.peVqne as injuft.cas 
^ é í 5 ™ e m p r e , t c t ó u convoca-las- fora delle.Namha 
aireyto algum, que tal confinta, fenafche o que fe fin-
ge a mayona do poder deátado em tirania. Era a.t«rw-
çao enganar o mundo com felkj conceder em cortes 

^ o que fóra delias nam podia levar; certo de que sbfa-
.tiao era feu confentimento os particular^ o que t ® -

confentir-ião. E porque dos quefe manda-
ram-. 



n õ juntar pera darem tam abatido eoníeiitimcnto & 
«or q houve alguns que com valor íe lhe opuzeram ne 
srandççoque a violência pretendia,lhes Êforaô armando 
j^ncadilhas, pera de todo os delir uir, & aíToIar. 

Naó contente com as traças, 6c ardis, com que aos 
po.vos íe chupou grande cantidade de dinheyro, hora 
a titulo decmpreítirao, hora da companhia da índia, 
hora per via de cíinola, hora de outros modosoindinos 
da grandeza de hum monarqua, mu Iti püco* os tribu-
tos íèguin tes. Mas he muyto pera reparar que triunían 
do os'Olandezes deEfpanha pell is companhias ,q\ie cp 
tra ella levantarão,a da nolla India fe confumio,ac deza 
pareceu fem os povos receberem ganho, ou proveyto 
algum de Teu cabedal, nem fe tomarem contas aos 
iriíniftros delia , de tanta foma de dinheyro def-
pendida, * 

Gravou o eclcíiaftico com fubftdio.,aç mezadas al-^ 
cançadas de fua Santidade com a repreíêntaçáô dane 
cefsidade,cm que oReyno fe achava,mas efquecid.o do 
que ao Reyno,&fua confciencia devia, çonvertia lo-
go tndo cm utilidade da coroa de Caftellaacrecentan-
do a mizeria a Portugal,pera cuja fultentaç.. o impctra-
va eftes focorros. Porque elles fe fizeffem mayors,íe 
faziaó muytas, 3c multiplicadas provizoens dos-Bifpa-
dos, 2c mais benefícios, de que as mezadas „fe tiravaó, 
com ifto crecia, fazia maypr o dano , 6c per juiz o 
do Reyno,que p^r cíTa cauza íe^deís a n g r a v a , C a -
tava de dinheyro, queefçuzadamente;<Sc femprjrveytp 
algum noílo, arí res com conhecido desfalecimento, íe 
nos levava. Envolviafe aqui outro mal de mayor mo-
mento, & ponderação, que era daremfe os benefieios ' 
ecleíiaiticg* fem algum temor de Deus, nos que mais 
contribuíam, ou cm dinheyro,ou cm e o n í e l a ^ p i ; ^ ^ 

„ dicines , . / 
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9<Jkiaes ao bempublico, negandofeòs premios,at 
fiiçoês aos, virtuofos, & benemeritos, pera quem fc ti 
iihaô conftituidos, Sc ordenados. 

Do me imo modo com que os particulares e-
rao tratados, fe reípondia ao comum • Porque cf-
tando a bulia da cruzada aplicada pelíos fumaioV 
Pontífices pera a defenii , & mantença dos W a -
res de Africa, ellcs craõos que delia levavão o me-
nor quinhão, com grande perigo das coniciencias, 
de quem lhes negava, o que por tantas moens,& titu 
ios era feti. 

Grande tempo nos oprimiu o tributo do bagaço da 
azeytona,conitrangendofe os donos doslagares3a que 
lhe fizeílem tanques à propria cuita,pçra neíles íè bene-
ficiar o bagaço,que tomavão a cujo era,vendo porem q 
lhe ná o rejfpondia como fe efpepava, Sc os alvitreyros 
prometiap; tentaraõ os mjniitros deita injuítiça, que 
as partes fe concertarem em certa cantidade de azey-
te, com que os lagares ficavaõ corn novo foro,& encar-
go injuito, Sc tio injufto, que fe desfez per fi, por não 
aver cauza fobre que fe pudefíe fegurar. Porem entre 
tanto os povos padecerão graves moleítias, fadigas, Sc 
opreííòêsjpelloque não deviaó,&tiranicamentefe lhes 

^tomava. 
As mayas annatas impoitas com mayor, Sc ma isex"" 

ra rd ^aiio rigor,que nunca fe ouviu ,pois na 6 fò dos 
titMos vãos, Sc f antaiticos Sc inúteis fe levava 6 , mas 
também dtTque era ado de mera juftiàt, aque os Reys 

ftfao taõ obrigados , & per cuja coníu , desfruytao 
as rendas de feus citados , Sc gozaõda obétffr 

vencia dos vailàlos, de tal mode? as hiaõ eítendea, 
á o , ^ que cada dia íahiaõ novas leys, & regimentos-

c r c e i ^ fc niultiplicavaõ todas 



as couzAS de que fe devíão pagar; coando ellasfe guaf- , 
taraõ na defenfa deite Rey no,puderafe com eíferef-
peytotadoçaro azedume delias:convertiãofe porèmé 
clezordés, Sc defmanchos de Caftella, Sc pedindo jà as 
neceíTidades publicas que fe largaíTe ao Reyn.o, orde-t 
naraò, que todos os officios,Sc merces fe proveíTem,Sc 
fizeflèrn em Caftella:alterando niíto os regimentos dos 
vizoreys,Sc tribunacs, fundados nos capitulou jurados, 
& pauteados, pera que deita maneyra íe pagaffem là,Sc 
as desfruytaífe Caftella, Sc nòs ficaífemos ainda com a 
pena, Sc defconfolaçao mayor,de ver o engano, com q 
ultimamente fe diíTe, que fe largavão, pera as necefi-
dades do Reyno; não montando as que nelle fe ficavão 
cobrando couza qnolas pudeífe aliviar, ou deminuir* 

Era tanto o goíto de novos tributos, Sc impoíiçoés, 
que dandofe hum alvitre, que totalmente fe experime 
ton danoíb a fazenda Real, Sc comque fe perdeu graa 
de copia de mil cruzados, fez ElRey de Caítella mer-
ces, a quem lho deu, por não dezanimar, aos que qui-
zeífèm dar outros. Demodo que querendo o procura 
dor da coroa, & fazenda demandar a peífoa que o deu 
pellas perdas, Sc danos,que afazenda Real recebera, fe 
lhe não confentiu. 

Chegou a tanto aconfiança neíte particular,que fem 
«rdem do mefmo Rey,fe impushão tendofe f& por feu 
mayor fèrvidor, Sc leal, o que mais arrecadava* o que 
mais moleftava, Sc afligia os povos. A eíta conta ié re~\ 
partirão, Sc cobrarão muytos centos de mil cruzados 
dos pobres, Sc l&iizeraveis, vindo fò impoftos aos mais 
ricos: atendendoie â arrecadaçaõ, Sc não ao q fe ma-
dítva.Cõ efte intento atitulo de fe regiftare nas torres,' 
tentarão ^precentar tributos novos ãs barcas, q cada' 
dia íiiem a pefcar cõ m.mifeíto rifco de fere^ os 3 a|fnÍ3X 

. . ' rcavão 
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^reavãocativos pomão aver que lhes deíFedeíTe o mat-
ei fcy a cauza dos primeyros movimétos deite Reyno. 

* Andava o Reyno aííombrado com tantos tributos," 
impoíiçoés, 3c enipreftim3S; por q na cobrançflje exe 
cutavâo graves rigores, ainda no q fe pedia per titulo 
de épreílimo,tomado, e vendendo os penhores,<j peJ~ 
la mayor parte, eraõ os pobres amanhos, e vertidos das 
cazas, ô&das peíTóas dos executados cõ deferida deshu-
manidade>repetindo os pedidos muytâs vezes, ainda 
eõ as peíToas izentas per direyto divino, & humano, 
de taes rezoluçoês. ' 

Faziãofe peores de levar as asperezas dos tributos; 
por fere impoílos fora de cortes, não havendo direyto-
algu, q tal permitarnefte Reyno; no qual os capítulos 
dos foros jurados lhe tinhão de todo atado o poder jfo 
ro taõ ãtigo q ja fe reconheceu nas cortes delReyDom 

>Afôfo V.) chamãdofe regalia,ao õ he hua mera tirania. 
Mais fe a gravava efta mizeria, na confideração, de 

que todo noíTo fangue, afsi chupado, & bebido, aos pc* 
bres, lè convertia em efperdiçamentos deCaftella;com 
couzas naõ fò efeuzadas, e defneceílàrias,mas illfcitas> 
coando o Reyno afligido bramava por rèmedio a,feus 

• males, & fe desfazia em lagrimas, & fuípíros* 
Puderanos fervir de alivio a certeza de terê parado, 

• & q íaar aria achaga das novas impoíiçoés de^direytos. 
Porê ps có q denovo nos ameaçavão,eraõ mais em nu-
mero, & mayores em rigor.Vltimamente, fe contêdia 
com o papel fellado, q fe pretendia Reyno, eítende 
doa injuftiça com que já o tinhaõ introduzido no c5-
ce lho, que afsi ília em Madrid, aonde fe não fazia tarta 
ou alvará, nem memorial,que nao foílè íèllado; go ver 
natidonos, coanto aifto, ja, & íometeadçnos as leys 
^Xaâella,ape'zar do que aconfciencia ljie%pedia. 
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Acou/t que jit,lis trazião noíentido os ienhores 
Reys deite Reyno, era que nações eítrangeyris naò f j f 
fem^noâàs conquiitas ibbre que fizeraõ apertadiisi-
masleys, Sc çuardavalê eíta razão de citado taõ mal * « L7 t « _ 
licite tempo.que íe concedcrao muytas licenças a et-

. Irãgeyros pera irem com fitas nãos aos portos de nof-
ib comercio, em fraquecendo, 5c deminuindo o dos 
Portugueses, Sc engroçandoo, aos que contcivaõ por 
inimigos, Sc como quem fe caníàva, Sc enfaítiava de 
que tivefíèmos couza livre, Sc independente mandou 
ElRey de Caítella publicar no anno de 1640. nos cfc 
tados de Frandesobedientes a íeu governo, que po-
diao livremente navegar, Sc ir com feus navios, a coag-
is quer portos do íènhonode Portugal, íè mal gum re-
ceo, ou dependendo das leys, 6c jurdicaõ deite Rey- -
no, obra*do como Rey de Caiteila eoncra o Rey, Sr. 
Reyno de Portugal, éc noílbs foros, Sc previlegios, tf-
treytandonos os caminhos de enriquecer, coando de ' 
nos queria, o que não tínhamos., 

Havendo pella difcrença.e kençao, com que e f e 
Reyno íicouT de campear com as armas de fua coroa 
livres, 5c diítintas, fem miítura, ou diferença algiia;, 
podendo iò entrar m> efeudo mayor dos ditos Re-
ys com lugar íèparado, & aventajado a todos os ma-
is, por ll:a mayor grandeza,.ainda que elles mais an-
tigos .Pello contrario íè mandou, que nolíà bandeyra 
vanailèdecor porfcdifterençar dafua menos nobre, 
ô anoíi í: nâoiè reparou nomuyto qos naturaes íetê afro» 
fas fey tas a feu áeyno,& prchemmêcia,ôcMrrgeftade de 
ítia^ armas, Sc uuinia>. Sofrem mal oshomes de valer 
ver as armas de fuatômilia,e appelklo abatidas, Sc vitro* 
jactas, Sc dej-ão defta verdade teítemunho os antigos vu. 
1 erolò^ dç Çj fe pudera ioíerir coaato f e r i r m o s afro 
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tas, & defprezos u/ados, com os de uoíft patriae que 
fomos lAais,obrigados,que a nos mcfmos, mayornie^-

he crecendo a injuria , com fe tirarem anoflâl ar 
madas as preheminencias, que por tantos refjteytos 
Jhes eraõ devidas, mandandofc que obedeccílem uao 
íò ao general de Caítella, mas também ao Álmi-& 
rante. 

O peqr era, que das injurias, com que nos trata vao, 
Jevavamosaiòs a pena,vencendo osgeneraes Caíteíha 
nos o ordenado na coroa de Portugal, & coando íuas 
armadas, mais por nos fenhorearem,que por nos aju-
darem, hiaõ em favor deita coroa, fe nos pediao as p^ 
gas delias, & os gaítos dos concertos. Afsi acontece* 
nas que foraõ ao Brazil em favor da Bahia, Pernambii-
co, 6c de outras- partes- coafido porem noíiàs ármadas 
hiao íervi r,5c ajudar a coroa de Caítella, erao os gaítos 

JjpíTos, & fe com íeus concertos defpendiao algum dii 
nheyro, logo o pediao a coroa de Portugal* viufe na 
que foy a Cadis no anno de 1637. & em outras .Ficava; 
adefigoaldade taõ notoria, ôr taõ maniíeíta a injuftiça, 
por fuprirmos eites gaítos, tirandoos dos povos com 
tantas extorçoens, que não havia anmio,que naõ calaf 
fe,& penetraíTe. 

Por ventura baífem eíta crueldade? Naõ pôr certo,' 
Mandayaòfc fazer, & preparar noílas armadas, a noíITt 
•cuíta, a titulo ue íè íocorrerem as praças de noílòs eíta 
dos, # conquiítas; teytas ellas, & preparadas as diver 
tiaõ pera as emprezas, &• guerras de Caítella, fem nos 
darem íatisfação algíía,deyxa»do eíte fleyao oprimi-
do com as fazer,, dezemparado com lhas levarem,-pa-
decendo a navegaçaô , & íuas conquiítas tanta t\l-

de embarcaçoens, &c de gente; nam fanos levavao 
^^mj^ccaçoexij 7 mas gera a* ilus. fe fa?áão leva* 
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(Te gente do mar, deyxmdonos de todo impofübilira-
dos, pera nos o pormos,/aos inimigos, que íkoa elles 
deratv - ' 

Pois Çerto, que o Reyno unido. & herdado ( como 
deziaõ deite } que porfi fe conferva, naõ tem obriga-
^aõ de acudir, cbmfeusbens fazenda, Sc rique/a,ain-
da que tudo lhe fobeje, as neceísidades de outro Rey-
no, pofto que íèjà de utilidade ao Rey de hum, & de 
outro por não fiber a necefsidade, que lho fobre vira. 
Ha o Reyno unido principalmente de emcaminhar m 
do ao bem comúm de fi proprio, ôc de feus naturaes, 
pera que com füas armas, & bens, fe conferve melhor, 
& afsi deve goardar fuas forças perá tempo oportuno', 
3c naõ defpendellas em ordem a confervaçaõ do Rey-
no diverfo;dãdo ocaziaõ,que os inimigos íe aproveytê 
de ília fraqueza, & o cômetaõ, 61 ofendão,coaüdo mais 
debelitado, & fraco. Ifto hecoanto esrfinaa prudên-
cia, 8c verdadeyrarezaõ de eítado.Ifto he coanto odi 
réyto brada, te naõ que por íalvarmos Frandes, ác 
tnais terras dá Coroa de Gaítella, nos deyxaífemos fe-
nhorear de fèus contrários.. 
1 Apertavaíe mais eíte lentimento, narconííderaçaõ, 
do que pondoíè os direytos dos três por cento pera as 
armadas deita coroa, èc. deícaÇaõi dos- que comerceao^ 
por mar,- & ío pera efteefíèyto, Sc: com condição, que 
fenaõ difpendiria em outras couzas^ nem fe ad mini ítra 
pia pellos miniftros d a fazenda- realV fenaõ pe r oíFíciaes 
particulares,!? emcorporou nella,3cle aplicou adiferen 
tes ufos . Proceèiaíe com tudo tanto pellb contrarie?, 
qiTenaõ fefazendo. armada, pera: defcnçaô da coita, 
ic fegurança do conjerçio > chegavam os coí&riosv 
alevar as embarcações , & gente das coitas deite 
Jfcey ao, feni fe dar remédio a ift<*, nem a m i è fie&va-



;li tf re per a Te fazerem as arma das,que nos pediao. -
( Qiic ®a6 experimentamos cie afrontas, & de inmn-
as?_Aos gencraes* & capitães de noífas armadas vexa-
vao cc prendiaõ. por naô goardarem, & obeá&erem 
as ordens dadas pella coroa de Caftella, em menos ca-
bo da naÇaG Portugueza, naô lhes cònfentindo que-
guardaííèttl as que tinham fecebido jpeíla coroa de Par 
tugal, oftendendonos nam lo com à injaftiça, mas com 
o engano, porque nunca foiíe a offènfa ftngella. 

Havia muytosannos, que fe efnbafgavam naVios,ho 
ta dos naturaés, hora dos eftrafigeyros com titulo do 
ler viço delReyde Caftella. Nem fe dezembargavaM 
Jem os donos comprarem os dezembargos aos minif 
tros, per cujas nià^scorriaõ os embargos. Faziaíê ifto 
com tanta demazia,5c dezaforo, que ja nam havia quê 
toíle contratar anojas conqtuftas,por lhes faltar jà que 

J?eytar,& fe perderem nas dikçòens. Daqui fe feguia 
hum total desfalecimento, Sc mingoa do comércio 
com grande, & conhecida quebra, Sc baixados direy-
tos reais, nas Alfandeguas defte Reyno, que he o que 
fempre recebeo a mayor perda no comum, Sc no parti 
ciilar, deminuindofe, Sc acabandofe a fazenda real, & 
o cabedal dos vaílallôs, mingoaadolhes o comercio,Sc. 
meneo, com que fefaziaõ ricos, & poderofos. Aifto 
fe juntava nam haver liberdade pera os offendidos fe 
queyxar em dos mirnftros, porque ifto corria ipor ferem 
parciaes com aquelles, aque fe poderão, £c deverão dar4 

as queyxas. -
Os alívios de todas eftas mizerias,,erão as vendas 

doa officios, ainda que foíTem de juftiça, praticado jà 
com tãta de mazia, 3c exceíío què o vafíaLlo defte Rey-
no7 que não tinha dmheyro, não tinha merecimentos., 
Efrjc^nviolavel naíaia^do antigocuítume quefera-
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pre nifto goardaraoos íenhoresReys d eft e Rey no, que 
per fallecimento dos pays, que pro cederão bfcm em fe 
us officios, fedeífem a icus filhos. Era têçaõdos prui 
cipes pòr tuguezés obrigar com eite favor* & eíperan-
ças, áqtte os pays levados do ainor dos filhos, íè esfur-

'^aiíèm aviverajuizadamente na goardade feus regi-
centos,pera cj afsi lografíèm os vaílàl 1 osaquietaçaô, & 
íx>ns proeed imentos dos oíBciaes, Sc a Republica fof-
fe bem fervida, que ninguém, fem efperança de pre-
mie* fe ajüfta com obeai publico, Porém alterando! c 
cfte fanto governo, porque faltava em os Rcys de Caí 
tdfa o amor deferis vafFalíos, & aquclle gloriofo titulo 
de pays da patria, os officios fe tiravaó aos filhos, 6c fe 
vendiao,'& davaõ a quem de todo-os deímcrecia, 6c 
levandofelhe o dinheyro, eraõ obrigados a jurar na 
chancelaria, qiie nada derau por efles, nem os preten-
derão por iiiferpofta pefíòa. Como fe tanta facilidad?^ 

perjurotaõmanifefta fe pudefle efeondera Deus." 
Àcrecentavafe, áeftas injuftiças,a tirania de fe prohi-
bit virem as partes com embargos à chancelaria, pera 
encontrarem tão errados provimentos , feytos cm 
Madrid, mandando quefè remeteflemlàpera dificul-
tarem, Sc tolherem aos queyxofos o remedío de fua 
juftiça> 6c de fèu agravo. . í 
- Pello «Duque de OíTuna, 5c antes deííe,per Dõ Chní 
tovão de Moura oíferecera Dom Felipe o 1. a efte 
Reyno que as admintftraçoês, 6c officios de Portugal 
íe naô haviaô de dar a eftrangeyros, mas fomente a 

• Portuguezes. Sabia ellede coaüto momento era aob-
íer\vancia deite cuftume pera confeguir o q pretendia, 
& íe íegurar na pre tenção» Confirmouíè efta promei-
J i no cap. 17. dos jurados nas cortes de Thomar, 6c he 
€Õforme l\ vtâtò- natural,q gozç os naturaes ospreó&s 
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t de feus trabalhos, & &>$ aSo desfttiytS eftrangcyrJs. 
naê hàcouza,q cauzç mayor fétimento, q ver em 

éÇm-àos eftrangeyras opremio,€j a vós por natural Je vo<r 
devia. A eftaconta chegou adizer hü Catálàtf*&rte íè 
melkates pi-evilegios, q ainda q exprefla, & declarada 
mente, lhes* naõ fora cé cedido, haviaõ de gozar delie^ 

, por íer comü aos mais Reynos, & fenhorios de Efpa-
.ilha. Eíte he hü dos prinèipaes põtos, .& füdamêtos dè 4 

todas Republicas bê governadas. Haa os naturaes 
. coforme a toda a ley divina,e humana dc fer hô rados^. 
. apremiados, cò os offi cios, & beneficias da patria, 

nãoosdtr ã geyr os,q por taes faltão às couzas daaiepu 
bhca cõ o amor,,zelo, ôc cuydado, cõ q os naturaes lhe 
reípõdê. Porè o mao governo de CafteLla hia tão fora: 
deita.razão.de eftado, q naõ fatisfeyto cõ atropclla**»-
leys defte Reyno, & as encõtrar nadiftríbuiçüó dos of 

j^cios , 5c benefícios entre os:Portugueses de nada 
" « cuydava q de ê trccliizk nelle eftrãgeyros5por nos ne 

gar, & nos tirar,., o cj por. tantos, refpey tos era noCe, 
Do mefmo modo fe procediana diftribniçaô dasiner 
ees.Negavãoíè aos demais,e may ores, mereci me rito s,e 
ferviços, concediaóíe aos q melhor as pagávaõ-, cõ f 
a Republica fc desfaleeia-de Homes de valor, q'*cõ feus 

rtrabalhos, fuores afizeífé refgeytada, e. &ioriofi$fqiie 
•'€Íaofe. ̂ a quella farn. razão de eftado,q eíina <f darêíç q& 
officio s ,ad minaftr aço es r r c d as, mercês a eftrãçeyíxy; 
efcãdeliza todo o Reyno, êc perde a Republica leutyC 

;tre, & mageftade,. Daqui vinha mõ haver no Reyna, 
mais q duas fortes de komês;ou>cõtetFsv^ £Í> 
es favores, & prêmios eõfègu idos, ou por dml^yro,, 

» ou por part i cu lares -re fpey tos; ou*d efcp.n tc tÃ, éc iuimil-
f des cõ o defègatio de lhe mo haveri de aprove ykr íè.-
'-^Hirftiofos Jiíerecimetosjc ofigac çq gofto derramada 
tófe>iço de ília .patríaiCreciivefte deígodo.e 
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que o Renque os devera de honor, &de animar com, 
palavras, & com merces, os defprezava, chamando faW 
ta dcyralov, ao que era falta de goto de fe verem tra-
balhar pêra outrem levandofelhe a honra, & o pro-
veyto. 

Vivião todos os vafíallos fufpenfos,& cuydadozo s, 
porque em nada feguardava apalavra, 8c não havia que 
Jeguramente compraífe, requereífe, ou eontratallt\ 
Porque o officio, ou merce, que vos tinhão vendido, 
logo que alguém dava mais por ellc,lho conoedião,não 
tornando o dinheyro ao primeyro comprador, &c map 
d and olhe que apontaífe outra couza, em que fe lhe fa 
tisfizeíFe. O dcfpacho por ferviços, Sc mereçimentos 
então fe cumpria, coando não havia quem íe atrave-
çaffe adar por elle dinheyro,ficado baldios to dos os tra 
bailios,que o merecerão, Ôt todos os dos requerimen-
tos rrlais graves, que os dos perigos. Não havia quc&v-
íèguramente contrataífe; por fe abrirem os lanços def 
pois dos arrendamentos feytos, & de fe ter corrido cõ 
a areaidação do prometido,não fe goardando os ter-
mos,que odireyto tieíles cazos permite, por nos não 
governar mais'direyto, 5c juftiça,que a vontade dos mi 
niítros árbitros do poder mayor. Pera eftes avanços fe 
da vão os contratos aquém oíFerecia mais algüa couza'; 
aconta de muy notáveis, & muy perjudiciaes pre vi le-
dos, & condiçoes, que fe outorgavão aos lançadores 
em grande perjuizo da fazenda real, & da adminiílra-
eão da juítíça, quietação, & bom governo do Reyno, 
em que mais fe devera reparar. Eporque em todo fe 
nos empeçeífe, fe faltara nos contratos dos juros, 2c 
tenças comprados com noífo dinheyro íobreafazendaj 
real, faltando com a inteyra paga delles a todos 1 em 
exCwVçao ias rel igiões, lug ires pios, com qu% Jfefal 
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ravnao^fragibs das aimas,a que fofaS aplicados. 
i d P r t n c , P e fupremo obrigado agoardaros pac. 

ytos , ot contratos celebrados com feus fubdkos. Que 
? n a t u r a ^ c o n fo rme acoat cada hum de nóstftl obk 

gado acompnr afè, & promeífa feyta, obriga iguaLmeii 
te ao Rey, & ao particular, afei he mais necclirio ao-
1 rineipe, & ao Rcyno aobftmçaô da palavra dada, 
porque de outra maneyra fogrràõ os vaííàllos de con-
tratar comfeu Rey, & elle nas necefsidades ocurren. 
tes nao achará o remédio, & focorro,de & necefeita. É 
ainda aquella obrigação, que lhe corre de goardar Os. 
pactos, & contratos, que (tlebra com os vaí&llos,não 
nelo'naturar,ma&tãbê ciuil,& que paíFaaos átceíTore^ 
podendo ío receber alteraçaò, coando neífa alteraçaò 
concorre o bem publico,que he- de mayor momento, 
que coalquer outra obrigaçam-porém neíte cazo, fe 

^ d e d^íaasfação aeíles,a que fe falta com amerce, 
om, promeíía dada em recompença do prejuízo, que da 
tal quebra, ou alteraçaò lhes rezulta. Anadadiíto ih ti-
nha reípeytO;tudo íè alterava, & revogava, como fe o 
governo, & admimftração deite Reyiionão tiveiíe on 
tra ley,le não o querer do fuperior. 
• Incorporoufe na fazenda Real o rendimento das ter 

r-ças dos bens dos confelhos, que os povos concederão 
pera fortificação, & reparos dos Caítellos, firfeus mu-
ros gaítandoíe em outras couzas, em que fe não podr-
ao deípender; dando cauza, aque os muros, & Caítcl-
iX)s de todo fc aruinaíTem, deyxandonos de todo aber-
tos,& deformados; & expoftos aos incurfos dos mimif 
gos,at tendendo fo anos dezarmarem, & fe fegurlrem 

^de nòs; eftimufados contra fuás tiranias..Coanto sra 
'' ° da injuftiça, tanto era mayor o acerto, 
em^n^ncspiinhüo» ' * 

« 



Vftirpavafe o dinhcyro, perque os cativos em Bet 
V»eria eihtf eíperanúo pera íeus refgates, procèdido da 
fte» cçndiçocs,e legados a feu remédio aplicados, com 
-que ou kahavão miseravelmente; ou perdiao as ahuas 
arrenegando, com tanto encargo de quem lhe devia 

grande cantidade de contos, mal aplicados a outros 

U^L*cva vaíê pera Caftella o procedido do contraban-
do de Portugal,não fe defpendendo o leu em couzaal* 
sua noíla; querião que pera efte effeyto foííenvío 
ímigos dfrCafteUaoi , compreendidos neftas penas,SC 
oueihe pertenccííc a utiliffade procedida dos que nos 
(guerreavão, & danifica vão por fua conta,3c nao a nos, 
iem quem o d ano era mayor; devendo de tocar o prof 
icVeyto aquém em mayor parte tivera a perda.Demodo 
-que fazmidofenos hüa companhia leonina,erao os íruy 
ttos, Sc aproveitamentos fcus3noiVos os apertos, d a u o ^ 

& mizerias. « 
Exprimentavamos efíras de todo o modo,.em todas 

as couzas, & por todas as vias. Os Iuizes Cafteihanos 
âulgavão, Sc procedia© contra os Portugueses, que ie 
íichavão em Caftella,&c nos mais Rey nos de lua coroa, 
£c os Cafteihanos cm Portugal tinha© juizes Caítelha-
jios« Pedia toda arazão que foffe o privilegio, ôc juttt*j 
Va igoal,'3c não tão defigoal, & afrontofa, coando ie , 
mandava devafíàr de algum cazo cometido nefte Rey-
no per Portugueses, 6c Cafteihanos, juntamente pa-

<avão os gaítos, ôc.cuftas dos miniftros Cafteihanos, 
os Portuguezest culpados. Poremos Cafteihanos cul-
pados crão remetidos a feus juizes; que logo os oita-
vso,& osdeyxavãofemcaftigoalgumcomgrandema, 
gpa,. ôc fentimento dos ofendidos, padecendo os Pop-
tucfctôzcs a condenação dos gaftos, 5c das « J ^ 



poraesJègundo cr,, o delido eiles- ficção livres à í 
, i S S E ' * « d a dia comeceri oti-

> . ^ 1 1 0 0 4 ' % C n a o * ÍÕBibraa culpa aos qne a B e ~ 
I » ? fe - r e c c n t a v L v e n t S L 

Z S 1 - . m a t r i c u l a d o s 
d h õ d e C T u * a r t e 'C 1 U e p 0 r ^ V r Via defeen-" 

Por m s confelho da fazenda de 
Í X f f fe,Calte I l a n G S ' m ò fe eíèe ex-
certo nas de Cafteüa em favor dos Portoguezes, fendo 
coaiquer mimftro CafteJhano conhecido por menos 

T T Í i * * C C m n i i m f t 0 s l'®r£ugnezes J aplica 
r mais que a todosos m.niftros do 

bunal em que fe punko,&fc Jhes pagavão os ordena 
dos das rendas defta coroa. Eeftes olheyros animados 
com ateçao de quê os mandava, excedraõ os termos dc 
leu poder, atrevraõ fe a votar atè nos feytos entre par-
tes, iobre que fe contcdeu com grande moieffe delias 
por ochanceíer mor groffiu- as fentenças ê que dies af-
sina vao_, nao conferindo que paíMe pella chancelaria. 

Y com tao clara nullidade. , : . 
Nada ficou, que em noíTo dane, & afrontá*fe n to*tS 

taifc # porque naõ íò padeceiièmos aflição nos cor-
pos, fenos ordenou pera as almas. As duvidas que os 
miniilros deite Reyno tinhaõ com o Coleytor de fua. 
Sa iitidade nao eraõ mais que hüa forja, em que fe 
coniumiao,Sc fe confeltavaõ febre ellas o confelho de 

l>Mmif a e ic laes 1 efpm dk,nê as deyxavaõ rearfifcr, 
' em iàvor da Igreja, os privayaí de feus 

fe julgavaô contra 

~ ' , - " " • 



«Hafeguiido as opiniões,'que tinhaõ por mm certas* 
feo-uncio as leys, $c eítilos, emque fe fundava^erao aili 

; g i W c o m excomunhoes, emque eitavão dous,tres, ôc 
mais annos; padecendo opovo interditos particulares, 
& gerae$,lem aíTen tarem couza certa, que fe deveiTe 

'"Teeuir, nem darem remedio algum a tanto mal. 
Toda efta maquina de injultiças, de tributos, de em 

• preftimos, pedidos,impofições, apertos, 5c vexações, 
topava,em fe dar comprimento aos capítulos da quelle 
pezado confelho, tenção manifeftada in ju f ta ,& incon 
ívderadamsnte, per boca do mefmo Rey, que devera, 
polio que lhe convinha, 5c polio que de juftiçanos dc 

. via, de trabalhar com toda a ancia, ôc cuydado de nos 
ter fatisfeytos, & contentes, & comafatisfaçao 2c co 
tentamento obedientes, Sc alegres, pera feu ler viço. 
Achavafe no principio de leu governo hum dia lo com 
o £onde Duque, ÔC rompeuneftas palavras. Q u ^ f ^ 

< mos cóm eftes Portuguezes, não acabaremos com el~ 
les de hüa vez? o valido, que fabricada em leu dei vay-
rado pen(amento fazer de todas as partes de E panha, 
hum todo,lhe refpondeu.- deyxe voíEi Mageftadeifto a 
minha conta, que eu lha darey delles. Cego, 8c impru-
dente,que não via fer impoffivel contrariar a vontade 
de Deus, que na diferença das lingoas mani 
diferençados Reynos, & das vontades. Manifeítou ei 
ta pratica hum grande de que entaõ fenão a cautella* 
ião polia defiftimação da idade* 

Deita deliberaçãò defordenada nafeiao as mudan-
ça^ dos miniítf-oSjScdos governos.Bufcavaos o valido 
jgoaes afeus penían?fentoâ,conformes a fua vontade; 
t'ocavaos na pedra de fua experiência: achavaos deli,-
g o a e s r i o to los pera o que p r e t e n d i a , mudavafs, 
Wiavãos, jngcytavaos;'que çomo a tenção cf^McjX' 
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bem, oi mais deüeie ninados, com as aparências d í 
ffledraçaV attepdião mais a feu aumento, que à confer-

<vaç.io ua patria; reparandolhe às vezes em lanços, Sr 
rezoluçocs.que unhão por alhejos da razaõ* s T á juíti 
ça, ainda que foíTem confentindo em algüs golpes,qme 
lhes nao pareciao mortaes. E elle, que ambiciofo da " 
brevidade, bufcava quem lhe facilitate os dezejos,mu 
dava, & aefprezava,os que em algüa couza lhe faltavão 
a aquella malévola execução de vontade. Deparoulhe 
aluadeígraça, & anoflã dita,hum Diogo Soares fevto 
demoldeperaoque pretendia , fagaz pera enganar, 
humilde pera obedecer, ambiciofo peraaspirarfôc cã 
tentar em tudo coanto fe lhe propunha,maliciofo nera 
arguir noffòs danos. Efte ocupou nafecretaria do con 
leiho de Portugal, que rezidiaem Madrid. Pera que 
jugaiiem íechàdos,tomou por companheyro,& respon 

i nafecretaria de Eítado defte Reyno a Miguel de 
Valconíellos, ligado com elle com ®s dobrados' parent 
telcos de cunhado, & fogro. Homem por feus vícios 
de prezado de todos, por natureza foberbo, Sc deform 
zador dos nobres, & perfeguidor dos menores. HUM 
& outro puzerao a mira em fe vingar da morte violei* 
ta ciac»a a leu pay, & fogro,por alvitres que contra o po 

\ v o inculcou.-em fegurarem fua medrança com íemo 
Jairem tio que o valido queria, attendendo aílie a divi-
nhar os penfamentos, & os fazerem executar, ainda 

« antes de declarados, entediaõfè pera iffo entre ficom 
1 P^ticuiaresavizos, ajuizavaS o natural dos pretendeu 

tes, pello defvio, ou confentimentó que neíles acha-
vaopera o que traçavao,aquelle^queexperimentlvaò 

füe leu humor, favorecia*, honra vaõ,Sc acrecentavaYx 
'fcça^do por fiadores ao valido aquém gr a f e a v a 6, & 
J S p W a o com as vendas dos cargos, honras, & dig-

nidades : ) 



uidades que lhes faziao, aos que com mais likerdade?. 
cizençáo tratavão de ii, encontravaõ, perfefmão, 
defprçfaváo^ & cora o tdtavaõ as portas fechadas ao 
rccurfoUa juftiça tudo carainhavaa noíía perdição. 

Pera que cite deliuio lhes faiíTe mais certo, trata-
1-aõ entregar o governo deite Reyno,a tropelando to-
da a coniideraçaô do bem publico,à Duqueza de Man 
tua, que mm eca peíToa das comprendidas^ nas capitu 
iaçoens juradas,a companharaòna de confeíheyros Caí, 
telhanps, naõ naturaes do Reyno, coaes os requeri-
ao noíibs foros, pêra que faltando nella, Sc nelles a-
quelle amor natural da patria, nam reparaflèm os gol-
pes que fobre nós caiíferm Segurava o feu intento com 
a Duqueza, & os confeíheyros citarem dependentes 
do arbítrio de que os elegeu,cõ que fe lhe tirava ahb?r 
clade dos votos,ainda nas cotizas mais conveniétes,ao 
credito, & reputaçam de feu Rey. Amavam t m W s -
perdiçam do nome, & reputaçam defte Reyno, que re 
conheceadoo exaufto de dinheyro,naõ repararam na 
multiplicação dos gaítos, que com eítes miniítres fe fa 
zia,mayores que com todos os mais: nem fe lhes hia a 
mao na publicidade comque vendiam, coanto menea 
vam, porque ajudava feu intento. 

Traçaraõ mais, que os votos do confelho fe deíiem ; 
cm íègreáo, 2c fechados, pera que nam fabendo hus 
dos votos dos outros cuydaííem que fora votadp o q 
viíTem injuíta, & tiranicamente refpondidc: via com 
cjue Diogo Soares, dc o valido,fe fizeraõ Senhores ab-
solutos do go verno, 6c defpachos cio Reyno, 6c eítes 
parentes mais timidos, & reípytados. 

Obrigarão os procedimentos deites homens aque 
alguns oífepdiclos defem capítulos de Diogo Soare% 
âi$ms de grande caítigo,fe fe goardara j u f t i ç a ; m ^ n . ' ... / jiacTOj 
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.fiado n*favor do Conde Duque, alcançou na5 fa.rck 
IMadrid em coanto fe tratava deiles, termos contraria 

V s , aos que ie ufava com as peflbas.de que elles.faziío 
clevaílar. Contraflow elk efta tormenta com tettemu-
naas, que o poder lhe facilitou , cheeaado a en-
ganar com efperanças aquelles, aquém querião acabar " 
Vejafe fua traça, & leu poder. Pendia feu bom fcccflb* 
de afíiíhr em Madrid hum Religiofo, & fe tirar ou- ' 
tro, & porque feus fuperiofes, por cauzas que pera if-
lo tinhao, lhe denegarão alicença, maquinarão; o que 
contem efta carta, queíe defèifrou, das que fe acharão 
no dcntorio do Deão de Braga, irmão de Miguel de 
Valconíellos; os termos da carta moftraõ o-animo de 
quem a clerevia, & averdade, comque nos negócios 
proce dia* 

^ G â J a n t t ; homem hé v.m.que cuydava que me havia 
^ e i a j y d á i r em abrir o maço de N,Rodrigues: porém 
eiie hetlcj precatado, que o que manda ao filho do fifi 
Co tim vay no gerai, que manda per f ia de Martini de 
Figueredo,& aíii fera grande couza o amigo M. co-
pier efte maço ; principalmente que efteve o F ' 
íeçhado com efte viffio toda a tarde de honrem * 
polloqiie faça v. m. efta diligencia logo , que ferà 

Mwadas couzas , que mais importa . Se o provincial 
W deytar daqui efte villão, fua Mageftadè o » 
«ara-«botar fora com grande inominia da compa- ' 
nina , & pera obrigarmos a que mande o M. que 
he amigo ; como noflò irmão eftiver na Secre-
taria, ira fatima ordem* do Ray o: em que fe; co-
mece abolir, emque nam haja,tantos èftudos 

4ogo os hà de dezenquietar , & com ifíb fe dirá ao 
> mande o Badre & eme 

•; • cl-le' ' 
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elíc aquietará a materia, & afsi fe efpera que voj.io frdf 
ferença de tèr aqui procurador amigo, ou nãcPt Porem,) 
por hora nem ao. M. revele v. m. iíto> & fo lhe diga q. 
muy to* cedo haverá ocaziaõ em que o roguem. Sabera 
v. m. que hum padre da Companhia, que aqui eítà ei-

^trangeyro, que íe chama Vgo, amigo do padre. N.me 
defcobriu hüa treyçaõ,que Frãcifco Rodrigues me fez 
com Iofeph Gõçalves,que fingiu o Vgo hua carta, que 
efcrivia ao Provincial deite Reyno, dandolhe conta 
dos mãos procedimentos deíTe. N . & do que alevan-
tava. A qual carta diíTe eu ao vizitãdor,. quede la íe 
mandara, ôc porque fe fufpeyta,que o Vgo ma deu, me 
efcreva v . m. hüa carta, cmqueme trate couzas, que 
cu poííii moítrar, dizcndome que lhe mande aquella 
carta,que fíaraõ de v. m. porque o Padre que lha deu 
o mata por c8a,pera por aqui íe entender que v .m.ma 
mandou, & fe là fizerem diligencia com v. m. fobreiSr 
to, nem confefle, nem negue, porque os Padres pode 
fer que queyraõ fazer diligencia, pera apurarem ifto.. 
Diga v . m . ao fecreto que por elle tenho man-
dado dizer ha muytos dias 5 ao Provincial, que ti-
re da qui.. N. Sc que o não quiz fazer, ôc que ago 
ra faz eite velhaco o que refiro na carta, 6c que de po-> 
is fe naõ aqueyxe de mi: Nunca faço pouco cazo de na; 
da,.ai ndáf de couzas, que parecem difparates, como he 
que nos haõ de tomar as cartas, ôc afsi.fou< de. parecer, 
que todo o papel, 011 carta-que tiver nofFo irmaõ, que, 
em aígiia couza lhe poílàô prejudicar, fe for neceffario 
goardai Í€ fe tcfihâoem hum eferirorio em eaza de v. 
m. porque eítes velhacos andaõ taõ infolentes, & eíta 
P/inceza não tem mais ley, que arazâo de eftado, pode 
lhe meter em cabeça que ha algua falfidade nos pape^ 
àm Secretaria,5c. de bayxode apurar ifto,tomafã^ft^pp 



.Wis, pera ver fe podem acolher algãa cotiza- & afsi tc§ 

e m V ™ n í r r 0 b r a r i a P C r p e í r ô í ! S ^ f e cartcavíé" em ícgu.ança de fe us enganos. Ha carta do i 9 . de là> 
neyro do. 6 j 9 . e m que Diogo Soares diz a feu cunha-

s, entre outras 
n â ™ C a r C S "a-0,I ,a Ll"e t r a t a r> efta gent^ 
hunsTfifhT 1 r i g Ü S ' n e h a * & l r d d l e s>P-rõ todos fio 
a r n o S ? / q u C T c o n h e G C , s ' & 4 u e m meu 
amo nao fufre. Em outra de de Abril de .640 eícre 
re,o que Jeva a boya ao fundo: Aos NN. engant los?& 
cavalgaríhesas parentas. He forçado repetfr p,hvU: 

^ocncontradas com a pureza dos c o i t o s , per q e 
eníniavao huns aos outros, a ferimos. Que premio da 
m o a virtude^ que maldade naô c o m e t i a s que af 

o , S i r f a l h e y O S d a d e Deus, tam ef 
quec.dos de fua obngaçaõ? Tenho algüas cartas de 
c fia da mefma letra de Diogo Soares, em que reco-
nhece o eftado mizeravel de Caftella, o perigo que 
[ameaçava feu governo, & o defacerto neíle do Con-

valias contra Cid de Alraeyda, apontando os minif 
' J o s ' m a l s a labor poderiaõ fer executores 
• da maldade, que contra elle tenta Va5> Eys aqui, o em 

" f u i c " e k v * 0 > * 0 em que f ò cuydavaõ. J í e -
J m m ? d f l l a s ' » reípeyta em f u a s traças ao 
| e m publico, mas a fua confervaçam, & ao dano, 

™ ç a o , dos que feopunhaó 'a fuas tiranias, 
:*e&*0fiO$ i 8í mfolencias. Ma o rpiHídio fe daria 

. , D 2 ao 



no mal, que eftava ú o cftninhadò em feus ppderes-, 
j • . . v jJ 

Parleceiilhe que agradava ao valido, & fe COU-J 
krvava com todUs os lanços dc aperto, & rigor, que 
W e contra os melhores . .A elta conta (a. cenvo-

\ n r e e n t c dellc Rcyno pera as guerras dc Catalunha, 
& não contente comas levas ordinárias, conjurou 
como valido pera q chamaíTe os fenhores,Sc .Fidalgos 
1'ortuguezes peraaquella frontcyra. Refpeytava cite 
tiro aque deipejado elle da nobreza, & Toldados, fi, 
caria mais fácil o entroduzir os mayores tributos, 
cue nos amcaçaváo, & fe efeytuar hum Reyno tao 
antigo, & mais nobre de Efpanha, com menos eftor-
vos,& embaraços,ficaíTe reduzido a província. Efte 
fòv omayor defenho do Conde Duque, fezcr que em 
Efpanha houveffc hum f ò Rey, 5c huafo ley porem 
fucedeulhes como aos animaes impacientes do ^ ^ 
que coanto mais forccjão por fe livrarem dellc taiv 
to mais fe enleaõ , & fe afogao perfi melmos, 
pcrtendcndo a vida , Scaliberdade a Sç abrevio a 

n l ° Reconheceu o Reyno todo tanta malícia, tanta in 
iuftiça, Sc tirania. Reconheceu feu eftado, Sc o aban-
. íncnto de fuas glorias .Que as armas, com que deu t y 
. mundo'tao efpantozo credito a feu valor is lhe m -
savaõ, & tiraváo das mãos,por lhe tirarem,u ntamen-
te com o nome.a reputação, 8c eíUma,& oreduz.rem 
áconhecidodiferedito, Sc dezeftimação .Que os comer, 
'cios, porque etãobufcados de todas as nações do mua 
d o f e u s portos/e %deminuiãov Sc deyxavão _.enho-
far das mçoõ ,* quctíi os Portuguezes os:tnaac>aoc,j 
i os,5íc uff)tiuic;ido»,6onigua fe embotavão aque.les^nfl 
li-os brios ppi-tusuezes^lc lhe etoeytayao 

•s í me* J 



' '^fi t e s ' ^ 0 n v c r t e n d ° r c '«dos feus ííiores cm ma-
f i/cüo Aoo fcu,,&cm incitamento dos Caftelha"« 

c o n t <? efla uaçaõ de deíprezos, ôc o p r c f o j S 
q aflèntarao q mais piadozamen te acabarL p S u 
m ws q péJías alhcas, tendo por manor mal acabarEf 

* P e " f ! C O n f r a r ^ c o ^fe4remf e ,pcraq osacabafe 
Impacientes ja os nobres os ecleziafticos os povos 

com tao repetidas afrontas, com tam man f X Z ' 
brantamento de feus foros, & previICgios, vc Z n e 
mornao aque las teftemunhas, & aqnelles p r e ^ e ^ 

' t fe heroycas,queforaõpremias SEFTRVIÇOS 
' u í , d J !

J
a a m 'h i i i ecrecendonosdesejosdel i-

herdade.Co«fidmvão, q „ c hüa difcmulação era aba-
r W r T 5 a v a o u t ra injuria, 8c nefta confident 
çao comeíTarao os a.umos a fe manifeftar nas q u e y j , 
j u m e n t o s , & a s comun,car entre fi, & chorando 

doutros o afrontoso, & perigoso eftado, em 
que fe achavao, ferv.alhes de pedra de toque os font,-
mentos, & magoas particulares. 
Conheciãofe todos do mefmofentimento.&afii con 

tiavao, q íc acharia em todos a mefma rczolUção&ef 
pintu.comq fe pudefíè fair das treroas de tão re^urofa 
tirania, & lograr hum ditozo,&alegre dia da doce li-
berdade dezejada, & certos deque em fua conferva-
po podíao licitamente recorrer às armas, tanto os 
fccularos .como os eclefiafticos, porque fendo a cau-
za umverfaL fe podem unir hans, & outros, & fazer 

»juntas pera fe oporem aos danos comusj&opreçoés da 
Kepubhca. Dezenganarãofe os fidalgos' com o chama-
meto peraCatalunha de que os queriâo degradar, & èx 

; |agu,r auzetesde fua patna.AiTcntira5.4na5 era fid.1i 
t «4-_hu ri! fofrimeto.q Ihe^grágeara moleft*s,vexa;o 
(Cs^clprezoS/ & o probiqs,%pãtos lhe tinhão forjado 

' ' . < P i -os. 



os arbítrios dc tantas maldades, E que fe lhes pa© po-
dia ofíèrccer morte mais honrada, & mais çloriofa^ 
que aq,ue lhe vicffc polia liberdade, ornamento, & ie^ 
gurança da patria, & de íeus foros. " _ 

Todosdezejavaò veremfc livres,os mais duvidavao 
"do confentimento, que a ifso daria o Serenifsiiro Du 
que de Bragança,cujo empar o pretendiaò os affeytos 
comus: os menos feguiáo a licença,& a calaçaria do te 
po aprovando defordens, que naô podiao emendar 
por íe acharem com força deíigoal ao poder de Elpa-
nha, & porque em parte logravão os fruytos delias 
deiòrdens.Os melhores defcorriaõ fobre porem pêr o-
bra o que a razão,& ajuftiça lhes ditava, & a coníelha-
va, ou conftrangendo o Duque com o aclamarem, fie 
£izerem fofpeytofo com Caílella, ou chamando o le-
nhor Dom Duarte feu irmão, peraempreza tao honra 
da, ou em vitimo eftado conftitniremhüa R e p u b l -
ic bem os inconvenientes, que fe reprezentavao nefta 
rezoluçaõ lhes impidia, & retardava, a que feus gene-
rozos a nimos tinhaò tomada, de dar liberdade a pá-
tria afligida. Sufpendiaos algüas efperanças, que lhes 
dava aquietaçaõ & focego, com que o Duque vindo 
a A l m a d a ouvira alguns fidalgos, dezafiandoo pera a 
empreza, & as refpoítas, com que os deyxara incertos;/ 
Elie a quem igoalm ente magoava© as mizenas doRey -
no (de que fc reconhecia fenhor natural & aquém co 
mo próprio amava,& dezejava g r a n d e s felicidades, fie. 
defeanços) que os apertos, & mas refpondencias, que 
emAa peíFoa, "fie caza exprementava, ouvia como pru 
dente com animo foce gado os fufpiros da q u e l k s ^ u e 
impforavaõ feu favor, mas advertido de que fe os buí-
caííè, os acharia, fè foy difpondo pera lhes n ao |a}&r 
coando aocazião íè oífereceiíe mars propicia, ' ^ 



. Eft^Affimfaçoes, eftes vagares fcriao os ânimos 
idos waft afervorados, & chamando defcuydo & S 

* a ® > 1 ü e c r a prudência, & cautella, fe desfáziaõ em 
^ueyxas contra o Duque. Dos que neftes defeios an<£ 
vaò mais vivos, feajuntaraõ em hum dos dias de Ou-

i i e ^ l t n ^ 0 ; n ; , ; i
, a r ; ! i m d L ; D o m Anta5 deAhmdar 

elle,-&DomMiguel de Almeyda,Frãcifco deMelIo,Mon 
teyro mor, & íeu irmão Iorge de Mello,Pero de Men-
doça, & Ioao Pinto Ribeyro, aque Dom Miguelcon 
vidara pera aquella ./unta: difeorrerão fotaeo elhdo 
em que feachavaõ,&o r,emedio, que pedião tantas mi 
zertas, culparão comgrandes difcurfos,eftes Fidaleos o 
fono,em que o Duque eftava fepultado, efquecido defi 

f d o «aynojagravando eftas culpas,com o que lhe dif-
ferao em Almada, & as reportas equivocas que lhe 
dera. Defendia IoãoPintoRibeyrocom conítancia,& 
f " a s P i 1 " " d e : f e u amo, atribuindo todos Teus defeuv 
dos as coíideraçoes,cõ q o.s Fidalgos fe havi io,abrindo 
inconvenientes, Sc concebendo temores coando deve 
rao de obrar rezolutos, & animofos; querendo antes 
atropeliar reípeytos particulares polio bem comum, 

•que atarfe a elles em dano publico, & particular. Acre-
centava que em mão tão perdida,fó húm cometimen-. 
to temerário prometia,& feguravao remedio,&que ou 

D u c r u e conftntiflèjou nãOjOaclamaflem, .q\.c mayor 
periga corria eile nas fofpeytas, que no foyto & q a 
certeza delta verdade lho reduziria. Aílentoúfe que 
hum deIIes fofle convidar, & defafiar o Duque,em quê 
eftava o direyto da íucefHo pera que éllé recouhecelTe 
fer o^eyno feti, & fe deliberarei aceytar a aclamação 
que deite fe queria fa*er,pera feu Hbe^ador, Sc le-nti-

>*»o Rey, Sc lenhor. Apertaraõ aquelles Fidalços com 
Iç-io Dinto, pera que folfe a Villa Viçollt reorezeaur * 

£>4 * ao 



íiQSercnilíimo.Duque oeftãdodas ctezasjibid^of 3 
to da nobreza, o ientimento, & afliçaõ dos, /ovos, ÔQ 

. f ene f i ca r o rtfco,èm que todos eítavão, &• ©pouco ref 
medio', que lhes ficava, divertidos pera Catalunha os 
chamados .Que bnçaíle fivaExcelenckmão de ocaziao 

^tão oportuna. Negou eíle o que fe lhe pedia, moftran 
dó cóm evidencia as deíconvcniencias de lua jernsv-
da, a f s i por razão do.fegredo,como porque por cria-

f do do Duque, não ficava elle baftantc fiador da quelle 
«empenho. Apontoulhes as conveniências, que havia, 
em a fiizer Pero de Mendoça, & conformes com fuas 

I razoes convieraõ que folie efte fidalgo. Affcytou elle o 
trabalho com taõallegre vontade,como erao osdeze-
josdever chegado obra taõ geiaeroía^ao fim neceffario,. 

• Dilatoufe porém algüs dias por razaõ de hum achaque 
que o fogeytou a coatro fangrias; Vez feu caminho per 
Évora pera tentar os fenhores,em que alli podia ht&er 
confiança, porém aqueltes, com que fallou achou mais. 
animozos, & dezejozos que rezolutos,. A quem não 
retardaria o árduo deite cometimento ? Pairou a vilk 
Vicoza,dcu couta ao. Serenifsimo Duque do que pal-
iava,do a que hâa, & de corno fe efperava o* feu lim, pe-
ra fe obrar, não oque as forças prometiao,. mas o que 
a razão, &juitiça pediaô, & os ânimos dos amadores j 
da pxti'iaiegurava.. Obrou de modo que empenhou^ 
vontade do Duque, porque fentindo o que todos íen-
mPi naõ podia defdizer do que todos a prova-
vaõ.. ç 

Abriiiíê aqudleprineipe com elle, dandolhe as e.l-
perenças ma vs. clara afsi hüa fegn rança de nos nao_ 
falbir, nem comparar;a queo empenhava nao 16 orH 
co5ca>q fe achava,mas aqueilas foifeas de pay da patti 
mm como direyto de fua fucçfòõ, trazia no p^yttíen 

\ 
i ' 



% 

..'cerncT^ M o a S - e n t . M ò AS v I t f i r e z o l u c -
d®s da vilua que fobrewvn , r „ ÇOc!> afcdha-

M «te Elvas.de J f c ; U u : l «ceüenda do B.fpo 
Deus eíh fel X ' neí r ^ ' ° U P ° T C S^mlaVa 
nuou Pedro de M5docaüi T R ^ r o * ( ! o i l t i -
hc Alcayde n o Díhf í f ° ^ o u f t õ . d c quj; 
weyda J a n d X » » D o » de 
* e f l f e y t o r a c o n ™ ° í t i termo F S 1 ° f h a r a ' 

a m i J T c o m u K , J d h C a r t a i 5«« » » «odos oS. 
gou Pedro c T m T p ° r r a Z d o ^o fegrcdo, ck?-

T ^ F E Y R T S U E S R 3 F Í A R C O M L O A I » *»>-
fiando delle S Ahem Í W ° C & a ' 
fo homem 7 , h / e i > & B a m f e m p Q r 

yores Dav?0e-f l n - T t C f C a Z ' & ^ ^ s L -yores payxoesj nao larga da mão o frc» da r-w-o 

r r T O r n 0 a e , I e aneS f l l- 0 «certo dof i fc £ 
pedia, pollo que conhecia do na rural do Duque * 

W atò e n S ; f H - ^ T i ® a do, pouco* 
d o c o m . T d C f t C E m t 0 ' f « C i U d o . 
r Z ™ m u y t a Prc<?* a titulo de hir aflèn* 

>t ros. procedimentos, que h a m de haver na pre e -

* O d e m S n° r U q U e ^ ^ fcee',cra0 C o i f e i -pjcmrra nas terras, que einfaô íàído de fia e a _ 
# ' * ? n d a ^ de que, o Conde cr? Se-
nhor. Com efte recado deu b ^ . i t 

í ^ g u e l dc AIracyda / p e í ^ ^ ! 
C t d k a ' t 0 d 0 s 0 J « f c * dcclarandSlhcs. • dt t i r fc . 
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de feu charmmento, Sc abrindolhe as confianças do fit 
cdlln Tres dias havia que era chegado Pero de Men-
doça, élle que ria brevidade punha a felicidade do ca 
íb, fe preparou com toda a diligencia,& cuydado,pe 
ra partir ao outro dia ;defri ado porém, Sc eftorvado 
com hm riguroza tormenta, Sc falta de barco pera pai 
fur a Aldeã Callega, pòs em effeyto a jornada no fegu-
do dia doze do mes de Novembro. Chegou a* Villa Vi 
çoza com tanta preíla,que em ida, eftada, Sc vinda,não 
gaftou mais de dez dias, Sc áfsi citava jà ern Lisfooa à 
coar-ta feyra 21, do dito mes.Praticou cõ o Duque o q 
na materia fabia, Sc lhe parecia,facilitando o cometi-
mento da em preza, Sc ainda mafufcftando feu voto, 
110 modo,com que fc havia de fazer, com tanta confi-
ança, corao fe íõdelle dependera a mayor rezolução, 
que o .mundo viu, Prometeufe mayores couza* das 
que podião caber em feu animo, por achar o Diftftie 
rezoiuto, aque em cazo que Lisboa filtaílè atamanhos 
empenhos,íè havia de porem campo,& tentar ventura 
com os povos de Alentejo, que eftavão a íua devação, 
Atrevefe a muyto hum animo favorecido, Sc com tão 
conhecidos favores,do que Ioão Pinto emprendia,anti 
cipou os effeytos aos inteatosiafsi poíto de joelhos lhe 
d ítfe: o d i.rey to conta por armado, o que eftà pera fe 
mar. VoÜa Mage ftade eftà pera fer a clamado Rey£ 
& fenhor natural deftes feus Reynos , eu que reco-
nheço a VoíTa Mageftade por tal, ja lhe poffo beijar a 
maô, Scícr o primeyro nefte ado, Sc lha beijou, recu-

: v.atvloo fita Mageftade com hüa natural modeftia, d*-, 
zendolhe,não compramos a couve primeyro qu£ acar-
ae, Segiarefe^^íTa Mageftade,lhe refpondeu cheyode' 
confiança que naô chegao os dezejos ao que hão 4c 
•chegar as felicidades do fuceíío. Afsi defpedklò Che-
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,gou a Lsboa com duas cartas de crèça,Wa pera B o m 
Miguel por fer omais velho dos fcutor« Tconíb r 
dos, outra pera Pero de Mendoça porfe? o o u > l " 

vou a embayxada. Dadas eftas c a r S fotó 4 E s s 

a c m e z í d o ^ e r ! ^ ' a Z f r ' ^ 5 « - d o s a g S 
b m o tr,7h 1 d e Z t > l v a o - ° <?"e KwoPibto Ri 

S r i l J c;reputação,t)ue he o mayor a pom 

£ f t ra ftgmnte/e comefiàraõ os Fidalgos d e 

n o f n i o s do n a r ^ ^ ? i n t t > ° c " P a ™ 
Z S T " T a e ' C O m t o d a a c a u t e l à > & 

S e n V r w i 1 " a , n ú y r e d a m a B d a ™ reco-
t S i Z r n t f u C A n r ° C ° " 3 P " 1 " ^ luz 
fctecomH ? d n h U a f e m O Z a P ^ ^ i o r ^ m b«-

7 " f ' C O n J q i T e a c a z a P ° r { u à gftade-za ficava com aluzhm.tada. Entrava'© os Fidatos ids 

^ m n f o ? l & h 0 r ^ h U m ' & Í ! O r a ^ P o ^ v S : 
tres juntos,deyxando os coches, & cavatlos em partes 
diferentes, * defviadas, porque naõ fe e n t e n d e i t u 
dc mo. Na prtmeyrá noyte fe ajuntarão fcis.ou fete, & 

: m.o nas omras crecendoonumero, variando porém 
y s peílcus, chegando os mais que fe a|[j v i r ^ untos 
«enumeroae qu.uze;do q all, fe defeurfava, d a v ã o » 

" T , U t r ° d t a c o n t a a o s ™a i s. C on tin uáraõfe as jutas « è i> 
Domingo a noyte, em que fe aífeutou que fe hxvm de 
porpejjobra ta o gloriofo intento n'o primeyro dm 

i|(de Dezembro. Altercoufe nellas,fe convinha V o 
Duque principio paff.ndof, a E v o r a ^ l a m a d o m 
^orRey, caminhar logo a Lisboa, aondeewn fea vif-ta fch» mais facd de c o a % a i r . C o n t r a r i o ^ cfté vo-

I V t ÊOy 



•voto, que algus fegiiiaG, porque chegada a nov;a fe ha \ 
v iam de fazer em hum corpo a parcialidade Gáítelha- . 
r> \ íegurande o Caíleilo, & fortalezas, Sc navios, que * 
eílavaáa ília obediencia, & ainda o paço convocando 
íiniig9$;& parentes,& as juftiças,aquém de força havia, 
cie acompanhar hum grande feguito, i< era dar cauza . 
a hüas gorras civis, & ocaziaõ a poder fobrevir íocor 

f rp de Caftella.1 • 
' Reprovada eftaopinião,fe tratou, de que o Duque ef-

ti vêflè.na banda de alem, no dia de fua aclamaçaô, por 
<iue com fua prezença, os amigos & certos,fe anima-, 
riâkv.V os duvid.QÍos fegurariâo, & feguiriaoaquelle, 
primevro movimõto.Cõíideroufe pore q ou havia de 
vir a cõpanhado,ou deza.companhado.Que no a com-
nanhamento havia vagares, que defcobriaô a tenção, 
•èc fe corria o mefmo rifco,que no levantameto dçijvo 
ra, ôc na íalta de acompanhamento ficava fua peífoà^c 
pofta a hum perigo, que fenaõ devia ocazionar na pef-
jba, de .cuja vida pendiao as noíías, & todoobem do 
Reyno. Aprovou Luis de Mello port:yro mor o voto 
de Ioao Finto, & comeílè convieraõ todos, haverfe a 
c]ui de obrarfem elle. 

Tomada efta rezoluçaõ,fe aíTeiitou,que fe obraíTe no 
dabbado íeguinte, primeyro de Dezembro,dia de San-
to Eloy,qrte agradecido aliberalidade,que os prkicipes^ 
deite Rey no lífiraã com a caza, que tem em Lisboa, fe 
pode crer intercedeu com Deus, pera que em íeu dia 
jnos deite tantos favores íêus.. Concluiufe efte ponto 
nanoyte do Domingo vinte,e cinco do mes, na fe , 
^CrJaTeyra 26.do díto defpedio íoaõ PintoRÍbeyro hu 
proprio cominava,pera que na quelle mefmo dia, em 
que em Lis^oafe havia de dar principio a noíía liber-^ 
fdauCjO deífe também oDiujue em Alentejo, comç com 
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die affemn, máudando recado às Cidades, & riliL 
deíuad^vaçao, o que continha a carta era, quniaquel 
le dia le havia de tomar rczolução no negocio dos 
reyros de fica vem, que foy o dis£irce com a m % ha~ 
viao de entender neíle negocio. 

Logo nas noytes feguintes fe forão conferindo o* 
modos do cometimento .Houve aquém pareceu bem 
começar/è pello Caftello,polio dano, que com a arte-
lharia podia fazer na Cidade. Com grande esforço fe^ 
contrariou efte parecer, reprezentandoíe que à imita-
ção dos animaes guerreyros fe havia de cometer acabe 
ça, 6c que efta era o paço, cm que aíliítíâo a Duqueza 
de Mantua, Vizorrey do Reyno, 6c Capitão gerai: 

- Miguel de Vafconcelios, 6c o Marquez de la Piíebla,6c 
tanta outra gente, que fe nos havia de opo r,que com o 
.primeyí-o; movimento fe havião de fechar, & por em rc 
zifcnda,chamando a tropa da goaf da Aleman^ par 
te da qual alii aíllftia, a gente Caftelhana, hora em .fair 

.gue, hora em devação, que andava pellaCidade, 6c a juf 
tiça, que vinhaafer hum grande numero. E que fobre 
vindo auoyte tudo feria confuzão, 6c dano noflb, que 
cs Arenques tinhão hum Rey, ou guia, que em coa Ktç> 
efte não citava tomado, de talmaneyra os guiava, que? 

?ífe não fazia a pefca,que deiles ic pretendia. Que ocupa. 
\ d o o p^ço, 6c apeíToa da Duqueza, elia m a m t ó * reca-

dos as peííoas^que tinhão a cargo o Caírello, 6c íbrta 
/ 6c ceílarião os inconvenientes apontados. Mof-

trou o fueeílb o acerto deftevoto,ma$ vêei do deáguas 
aparêens, tomarão algusda quelles Fidalgos a fua oõfct 

re rec^hecer o Caftelio, tedo já ajuílado oAodo, 
qfe poderia ocupar. Fpraõ, pore yaparãu de pare-

! f c r > poliamuy ta gête,q nelle havia, q f S % i ã o d e 400, 
"nomeSi 6c naõ havia 11 úmero baftante pera os poder in-
• Y c Ü ^ S o b r e ifto fe fez junta nanqyte da terça feynu 



tcyta, & fe aprovou o cometimento do Paço. 
l>ifcorreufe o como fe faria, Sc agradava ^untarefe 

t o d o s em hüa certa parte, 6c dalli fairem apelidando < 
opová,pera que chegaíTem com mayor numero de gen 
te, Sc fe obraíle com mayor fegurança. Naõfe aceytoií 
êíte intento, porque quafitrazi.I configo os mefrnos 

inconvenientes, ja reconhecidos, polio que convierao 
' todos que às oyto horas da menhã do fabbado.fe foííèm 
»os que concorriaõ ncfta acção de taõ grande momento 
hüs per luta via, outros per outra ocupar o paçoeni 
diferentes poftos, 6c porque em nada» fe culpaife o del 
cuyde, foffem algus Fidalgos com agente de fua pare ia 
li iade em coches fechados,porque nelles fe podiaõ le-
var as armas de fogo,que naô podiaõ hir de bayxo.das 
capas, como em eSeytofe fez. < 

Móítrpii de pois o tempo, que fe não perdera rçouzà 
algüa em fe execu tarem as mortes de algüs mifl i f i fe, 
que podião íèfvir de eftorvo àquietaçao preteudida.Pe 
ra o quefe defignaraõ os Fidalgos, qúe pera efTe effey-
)to ha vi ao de ocuparas portas dos "tribanaes, em que 
M e s afsi ft ião, por que a confuzaõ do quefe havia de é 
brar, nio foífe cauza de embaraço, eftorvo, ou defvio 
do que mais convinha. Porém a piedade, 6c dezafogo 
de payxão,com que fe cometeu tamanha rczoluçao,em 
que lo houve a confideração do bem publico,alterara 5/ 
eftadifpofiçam. «' 

Eftavão todos tão conformes,8c t ão confiantes,que , 
excederão acoantos femelhantemente obraraõ, em 
coalquer partenio mundo, mas porque naô n ^ e g a ^ 
tanto aC.iyro largo,fe levantou hua borraíca taõ forte 
qtíe pudera Jàjgg perder o tino ao irais ouzado,(eDcus* 
flhe naô fôçegara os mares. ' t v 

JSà noyre de coarta feyra Vinte oyto do n\c$, hou 
ve 



fèacharaõ à C c o S í ° a c S f e S ^ » 
eontra vontade de outros FaloShV S , p ^ 

prudência tantas-cotiãd^çoh 1 Z ^ r * * , H a 

cos os quehavüo de exernAr « í c r e m t a o Po u* 
yor copia de gente * * P iUGCÍU ? c d i r rtla 

d o a R a T â Z 7 u e con S e y r ° ^ ^ 

d e i S X a l h e S D O y t e a C u d k á o a f»a <*** 

juntas a , , , , ® 1 "tentadoos que concorrião fielfe 
juntas,que em cazo-çme nrendeffi-m j-*-
rodos os outros ao lL , - r , í , a g u acndiíTem uoertar, & de coalq tier modo fe nu' 

C0Hta> entre os rigores dos ferros Sc d t 

l e v r n o â d
 OUVUl ° f g o l p e s i l o r J 

S Í ^ T V o l f e m h , u n s a « « , atadiua: ntia janciia, & reconhecendo que era a - A 
^ - I A L , M Í . S D : P R E . 

W a V U 0 , D l U 0 U » contendaatè as três horas da « a - r 



drugada, pafleando todos três na pnmeyra a a d... 
çosl Topava aduvida emfe achar que era cr poucos, ^ 
pera tanto empenho, fendo opinião de Ioaõ Pinto,que ~ 
pera o c o m e t i m e n t o oraõ muytos,Sc que ao bom íucei 
lo deites fe ha vi ao de acumular todos os neceflàrios pé 
rafuftcntar ofeyto, ate que o Duque fobrevieffe, 6C 
jègiiraíTe os ânimos incertos, 6c duvidofos. Com eíta 

Contenda fe apartaraò,eiles profiando, & prcfteílando, 
" que avizafíe, 6c eiie que o naõ havia de fazer,por eftar 

a couza ja em eftádo,em que de mayor mal eraadila-
çap, (Jue o perigo, polloque havia em fe romper ole-
o-redo, & não íe poder tornar a traz coanto o Duque « 
t i tinha ©brado- Bufcar mais gente era diíicultozo, por 
que na meíma duvida crecia a dificuldade, 6c na dila-
ção fe aventurava tanto d fegredo, como na comuni-
cação, ^experiências de mais peííoas; maypr^ente 
que fufpenfo, 6c esfriado o Duque não dana o credita 
jieceffario acoaisquer outros empenhos.^ 
, Tanto que aquelles Fidalgos fe lairaõ de fua caza, 

chamou Ioaõ Pi$to Ribeyro feus criados, 6c os do Du 
que, c] alli moravao,defpediu hum de lies, 5 eftava em-
barcado as coatro horas com híia carta, que naõ tinha 
mais queeftas palavras. VoíTa Excelencia pare com m 
do c o a n p tiver ordenado, 6c a fufpeiada ate novó a-
vizo meu. A preça lhe naõ deu lugar adar razao defct 
aiteraçaõ J ) e fpedi d o. efte,que havia de tomam poíta, 
mandou logo preparar hum pião, que às vinte folie co 
o meimo avizo,tendo refpeyto a que fe ao primeyro ío-v 
jbre^ieffe algum impedimento, chegaííc 
áenaõ achafle o Duque (b 6c enganado no qugemie. 

palavra ^^ 'dalgos taõ valerozos, 6c honrados, lhe 
linha proínetido, 6efegurado. y 

Nao fov i f t o baíUatc pera Ioaõ Pinto prefer o am 1110 



de fe effèytuar o quetãto i m v i n h í 3 

A o b o u f e devcftir, & dando lugar a iflba S t 
V l u z i? 'a j mandou a Dom Miguel de A!meVdaeftfef 

k W T u d o fec Podido fe Deus na-o a e o d ^ t fc 
da ao rocio, que euacudo a Empobreças E n l e a i fi 
£pu aqueUe fidalgo com a novidade do efi^o^nasfi» * 
hm deite enleo, com acudir a c a f a d e D o S a S * 

deMello,porferemeftes-fidalgos aquef 
ics,em cujo nome felhe deuo recado.Delle entedeu7r! 
anto na materia havia eítranhado, & c S o l 
*ivas razoes, aquella alteração, c ^ n d o a S e S 
taoavante, & tão comunicada,o achou atado á razão 
de ferem poucos , por cauza dos que a f e S o 
rezignandofe porémtocb em não faltar ao S S 

cautode , & zelo fe podia efperar. Defpediufe Io 
ao Pinto menos fatisfeyto ainda, doque l u e S * , 
& bufeando a Pedro de Mendoç; , p^a l e f j -^ 
^er as queyxas; quearazão lheditava, achou com 
f f * Anton,o Luis de. Menezes , que inte™ 

£ n c o t Z l ' ^ ^ , " 1 ™ 0 ' & U n h a r ã o o 
Janço, mftando.com die , pera que fem M ais con-
ielho mandaflè contrario avizo ao Duque O 
^ e die,nam admitio, porque tinha por mlnos mat 
perderemfe todos, ficando o Duque álvo, que arrif-

,<ado em çazo tam perigozo. Com toda a preffa fe 
íoram aquetles dous Fidalgos ter com Iorge de 

Ptoto Ribeyro afazer as dill-

í f f S X - l a q U e K c / P e r t 0 nedeííà-
rus. Conferirão entre fios que tiverio j iot ica deite 
T v i m c a t o ° P e z ? delle, & confornJel na'melhor opi 

a u o 



«ião, manduraõrecado it Ióão P i n t o t h o f e v e u A f l 
tonio de Saldanha o capitão, a hüahora dê p&ÍF dome 
yo clia. Comélle foy logo avizado o Duque^de como.; 
ieinfeltaalgüa fe obrava tudo ne> fabbado, como Ihcr 
tinha eferito, porçm ja oavizo,dafitfpenção,fcz, que ai 

• li fe retardaíTem as ímnifeítaçoes, pera o Domingo* 
dous de Dezembro. 

E fta tormenta focegada, íe difpuzeraô as jeouzas na 
V iioyte de quinta feyra, & na fbfta, vitimo de Novem-

bro. Amanheceu o fàbado alegre,, como favorecedor 
de noílà liberdade. Acodiraõ todos aos poítos, quefe 
lhe tinhaõ encarregado, lutar fe tanta gente,Ôt de dife-
rentes bayrr os, íêmpreocaziona vagares, & mais que 
nem todos os relogtos concordão, polloq parece foy 
mais obra divihà, quedefpofiçaõ humana, q não hou-
ivefle de efpaço mais que meya liora, fe bemos jFervo-
rozos dezejos dos que pera o cazo le juntaváo^ode-
raô fazer, que fe antccipaííèm muytas karas, mas a tu-
do excedia a confiança no Ceo.. A efta cohta nenhum 
dos que maquinarão taõhéroicofeyto,entrou íèm hir 
confêflàdo,..& comungado, & ainda cora teílamen-
to feytó-, deliberados, & certos a vencer, ou morrer, 
porque entre hum , ôc outro fuceíTo nam havia 
meyo, . ( i *í: 

Tãó dcíaíombrados hião<todòs, que loãb Pjrito Ri-
beyro,indo jà com aque lies deque entrou acompanha-
do, drííè naquella menhã a hum delles, manifeílando; 
lhe o que era, que fè não alterafíe, que chega vão afeita 
real, não mais que atirar humRey, Ôc po r on^o, ôr if-
to tüto iôcegado, & quieto, como íe de o dl^B'ao fazer 
não ouveííe diferençaalgüa: animo, ôc c oníian^a, que 
teftemunlit^w &cbníiaucia? com que hi a,.P valor q t̂e 

o acom 



•pacompaaRava.MlVS que muyto pois aa.1PTí» „ „ „ - 3 4 

fo efpm*> de Dona F e V de Vail I S S S S v f a d e A t o u ^ , armou por f u a s 3 2 2 1 1 m^stssüaSSÊ 
f o rHP 1° n a a C U p a ç S o A l S a l a b a r d a s d o s j E m g J 
goarda que eíhva a conta de Dom M.çuelde A W 

,da,aquem aeompanhayão fidalgos, S c p S S ^ S j 

DOFFLARTLN T ^ C f t C e f t r 0 n ^ b r ó tod O ^ 
flueelie mpfi ^ l l o cometeu o forte, empenho, cm 
que e e mefmoie tmha pofto, achoufe p o & b a j u d S 

Í J & n°brcza,qiie. aili concorria, p o t q u í S S o 
S w f e t i I l h a dentado,deqmaSem 
naes.íiao foy .necefíàtjo deteremfe nelles a s r e f l m U 
•cujaçoníaeftavão, &afficorrerãotodí a o f £ e a o n ' 

m i s a fatisfação da vin^nça a S j ? 

guelde Vafconfellos com a .vida as infoLcia S u e 
a odpsttatava, & lançado porhía janella nos b v os 

re atamento ao p o V o aíTarihado, & de exemplo a mi-
P ftros mfoientes, & injuftos. Affi efteve atè V o S o 
du, feyto aquele corpo motto, ludibrio a plebe magoa 

Í f - í u • r ™ l ° da Miiertcordia f c ' a com a piedade que fe devia ahum comb 
W a d p , ainda que fe na? d e v e ^ " T a d o T 
•fcis , procedimentos . Corn efte e ft f a„bamento 

, ^ fcfoy 



íe foy o irmão dar ordem a que em Etim c%í£e 
da caza o recotheflem , & enterrafíèm em íâgra* 
do, fem mais fufr agios, que os das pragas, 
ciiçofes da gente comua, que não quizera coníen-
tir que o reeolheffem , & o eftrovára, le' Dom 

"Gaftaõ que alii acudia não dera guarda aos que o lev 
-vavaõ. 

Vivia o Conde Bayneto ne'coarto (uperior do for? 
te Y & pera atalhar apaCigem,que naquella ocaziaò haí» 
via de fezer7 pera aparte em que aííiítia a Duquczá de 
-Mantua, ocupou Dom Antão de Almada a fala deci-
ma, &• varanda, em coanto fens compatiheyros ocupa 
vaõ a primeyra fala. A Duqueza com animo varo-
nil, Sc mayor do que prometia cazo taõ repentino, a* 
cudin ahüa janella, Sc em vozes altas difie. es efii 
Vortuguczcs , ada eHk vuefirA fide li dtd E ^epois 
que aobrigarão aque man d afie abrir as portás, siíbur-
be da morte de Miguel de VaíconfeHos, traton.de per 
luadir aos fidalgos, que com ellafe acharão, que naò 
paí&ííè o negocio a vante, ofícreceulhes o haver per> 
daõ geral de ElRey de Caftella, mas entendendo del>-
ks, que o penhor citava por mais, Sc que a vozes co-
muas fe adamava liberdade, Sc ao Duque por noífò 
Rey , Sc fenhor natural, ficou de toder atalhada em 
fua s e fpe ? an ças. Re eon hee ia ella as amy tas. vazoens 
que havia pera Miguel? de Vafconfellos tert contra 
fi oodio, Sc deíàfeyção de todos, mas pezava4he dc 
ver , em hum momenta, privado ao Caftelhano, 
de taõ glorioso Rey no; dcliberavafe afazer ma-
yor demonítraçaõ interpondofe ao p o v ^ r firrltT-
%o Y Sc a cezo em confirmação do que efta va^òbra-* 
4ò. Atai haraona òs cj álli íe acha taõ, Sc vendoa dtfiSml 
tozaaíuas cortezias^paflàraõ a lhe reprezetar feveridafc-

" ~ * d c-



ftJ^Jumk» i M h t f D á n Garíos de N o r o n á 
hua b r e r e f i i l i a v n i a s e f f i c à ç i a q u e e l l a f i o o m 

•de todo âífòaabíafcr^ifelhe pc^remate; qm mrn 
qumefe d a r t ó a a d â o ^ è fe ftb-perdefiè o r e f p e ^ ^ M 
K t m f c f i w i A â t e , ® tornandolheiatai, comot&úlkmc 
r ' i ç a n d o a V. 'A. por h ^ jaWtla d eíías. d o u -
tra, Srcomeílou aobedecer ao que o tempo &atázã» 

S ^ í ™ t e ^ í t e ^ d o p ^ f t o fefgetato^ 
« « t t o Caftelfo.-i que tó^zdlb movimehraafeum;! -
conaque »removerão as davidás de algum, bible 
no, que; a-Gidade pudera receber, fe eMe á esbombatv 

. deara, m coanto^meteudofè, & eMtraadafeaquèíi. 
la praça ihe não fizcUem, com amoríe dos que alli ha-
via,pagar coalquer cxceflò;. , . ! » 1 a-jctmt» 6) o;.» 
• k i f i S ü t a t , t 0 ' K d a l g o s , & m s i s p e f l t e ' q t i r i ' 

S S f c f T f P f ^ â t t e - a t e g r e s . ^ p W a a f e » 

to a p l a u z o & ' contentamento d:e toáos-," qWen-ei 
«i os, & fiwnmosi vc fav&donzafe f i f ceS ikfpondk& 
de porta?, Scjanellag, cotaj'allegtes Vivas, fern'tfjfow* 
toaidade, « t t ^ I ^ a d w t f m v . a & h ^ 

S r ' G ^ g f ã o aporta da Gamaraa!gunsdelIes,Çfá • 
aenaftò fechâdâjporínaõ-ráberemíàverdade doqaeípai-
íara,;atonitos os que nella eftavão comb c o t ò r % S c 
•àílaru^ do poyo; fizerão os de-fe»; toda Miligenda 
fpor qie abi-iííe em coànto chegaWo mttròs, 6 acom-
panhavaoapldluftrilsimo Arcebi<pddéÈisboa,.q actf-

âtè que chegaíTe fua Mageftade 
Apri^.aie^ portas da Gamara,.^ derão ós miniltros 

o confentimento-ao. $ to&SB&aftoMMj^ 
gftttattt da Cidade a Dom Alvaro « S S t a c & t f cS 
eila diíporreu pellâs ruas,«aompanltído de erandff nâ 

' tan?de getedetod^a forte, E j ç o n . 



Confírméii Deus, neítemefmo tempo, o que fê ti-
nha obraxio* porque chegando a CruzArcebiípal dian-
te <Ja porta de Santo Antonio* fe deferavou amão di-
r ey ta cio Chnfto, que nella eftava pregado, o que o-
povo logo advirtiu gritando, que não lo lê deípregara, 
mas quelle dobrara, 6c fe teve por milagre, tao raro a 
contecimentoj reconhecerão todos lêraobra a grada 
velá quelle íenhor,que dà, & tiraos Reyno», & impé-
rios • Nem he menos, perá confiderar, qüe afirmando 
hua molhei? de boa vida em Évora ao Marquez de Fer-
reyra, que Deas havia de porieus olhos demifèricor-
diaemefte Rey«o>dandalhe Rey natural, acrecentou, 
éc coando ifto liiceder o ha Chrifto de aprovar, com 
que íe entendeu fer aquellc o final,que Deus tinha pro 
metido de fer com nolco. , . 
£ri Com efte acompanhamento entrou o Arc^bifpo* 
no paço, que eftava ocupado de inumerável |ènte 
de toda a lorte, que conduzirão alli,ós que peílos bayr 
ros tinhaô ordem pera iíso, como foy Miguel Maldo-
Êâdo cot» hum montant e nas mãos, roáéadb de qua-
tro filhos, fíleyra digna de tedo o grande emprego, 6r 
acompanhado de criados, vizinhos,. 8c outra gente c|ue 
0 <eguia.Deíte modo ímiytas outras pefíàas de difèren 
tes. bairros, que animavão a amor da pátria, èc gofto 
áe íualiberdade* • . •. i 
r, Couza he de grande admlraçaõ, 6c e ípantev 5c juf-
fanaente tida por do Geo, ver, ôc confiderar, que e hüa 
Cid ade coimo Lisboa, naõ houveííc hum pequeno 
çefío, tfâíi intento de vingança,que algum ti^eíje por 
pá wi$9. & rçfpeytos particulares, havendo f e f S as que 
celebraníc* ̂ ^g^ fep:^ & alegria comua1, com' k abra-
carem, <&dep<áhem payxoss, & inimizades animas 
fem mm incerceilòr?que a confideração do bpm pu-

... Mm* 



m S c . v . S S i S í D e u s ' d c «»» 

1 v e r ^ à f 0 n f l r m a v e r d a d e n a coniSderaçaõ de 
ver que todo o Reyno m o tardou mais emeftatdehü 
mefmo parecer, & vontade, que o efp a ço, q U e f e dete 
ve a nova, do que ti aha fucedlo ; t a ^ o T o s t í i -

* f o S T T ' & - T Ç O è s d c C o d o s ' P ^ «a con 
lormidade, & união de vontades, fe eamideSe W ' 
moera efte levantamento ocaztonado d e r Í L l ^ 
par^ulares, & privados,bias da força d a r a z ã o X 

^ « ^ o Í A Í o Í S S 
• C a n l ? # I ^ C n g 0 n e M ™ezeví i lho s do Conde de Cantanhede^ tomaílo a elle de « n ^ c m z o a n0va 

n a Gamara em que prezidia,ifem elles lho ífe-
S T T , C a í h ? H f ^ d e e r a de hum parente jfeu ti5 
r dal«,,dos«He fe acharão aafala teal ao render das 
alabardas.Chegou anoyte ultima,&Parecendolhe que 
Í L P n e n t - r a f ^ d e ^ W » ã e ü e & eftandol-m 
lua caza lhe nao dciíè conta tia judias ultimas horas 
do que obravam menh J feguinte.Jho manifdloarjaafr 
ta noyte Reco hidos elles fe achou eíle fidateo'a can-
çadopolbterd,fcubertoao parente. A i n l u i e S 
tóperderofono, f fentnWbolir mcala f e S 
tou, chegou a hua janella, r iu pre parado hum macho 

8 e J i S r a ' & T C t e , ? d 0 a hCía e f H a f a h i u fora, St 
v r " * d T d a ^ e r i a P l e i t e a -va a alteroufe, & índinoufe, í m ^ o p a r e n 
•tc Ihsdeu outras defeulpas^ elUTó í è è t ô r n ^ à cama a 
Jaeaçsndoo com a morte,fe o rnõ fazia, pojp fem duv* 

E 4 da 



da fcteve,qnc ò\\q oh ia ddcohrir, fe efte -fidalgo naõtb 
ra taõ vigilante, nagoardado fegredò,\c{uentiuhama-

'niícíhida>cÒandorja i'he pareceo, que o -perigo eftava 
ífeguro.Verefieoufc aqui o comque. Ioão Pin.to-con-
tinuava os compan hey rps emíeme ilia n teste more s di-
iiendalhes. Eyà fenhores que Ceíir avizado, pera que 
nãofofTe ao Senado,naõ reparou nos avizós;porque e-

»-ra chegada a hora de fua morte. Deus nos gífia, elle pre 
•verteráos }üizos,i ôc entendimentos dos contrários. 
Entre tanto que os companheyros defcorriaõ pellaCi-
dade vitqriozos^ feirecolheu loão Pinto Ribeyro d def 
pachar hum corrco, que com.-carta íita deú aprimeyca 
•nova a Sua Mageftadei.Sc fe.tornou áo paço. Na aoyte 
íeguinte íe partira© Pedro de:Mendoça, & Iorge de 
-Mello a beijarlhe a^mao , que Jhe^ apreffiiraõ fna 
arinâa^C) o ^ ^ r p M - ah mo O j&aags 
i víTdmos as razaens que hotwe pera p.QrtiígaTVratar 
<le foálibèrdade* & o valor pomque o'feziiagora tef 
tas mòftrar asqque teve ; paia aclamar ao Serenifsimo 
©kquè.-stesBragançaijil LB oiitehu f 
f ) ò í m m m i i 3 h i m V o n u ucr^fD >fih{::ctU; 

Grandes Foraõ os-motivos, & razoes, que os port it-
gnezesítivcmõppèKii^brar ím liberdade,comò obrarão: 
•grandes os que lhé^opropirnhao ao Sereniümo Du-
que der Bragança, peral fcuRey,&: fenhor natura(,porve-
r ema juftiça que trnhaperao fei% por tantas çabeças. 
i Contendem tevoí%'Se profkdamente entre fr, os 
>projfcJorcs daifcrencia legal,fe afuceíTaõ dos Reynes 
"pertence áoséontendo res per drreyto de fengue^fc 
peliodtreytafieredijrario; Valentes tio as^&íSes;>que' 
p^r huQ, ^ ^ t l ^ è^rte fe ailegaã nefta" eontenda.'P#-
rèm ja per?conmí optmáia fe afirma,, fer mais certo 

.^•jtíiào^d direytb hereditário; que o do fuiguet Col i -
</» elle 



. çile fe tem alcançado coafi todbs o s Rcyno* d è l rro™ » asas»SSKS 
' d n c v t o langue,fundados nas leys da queücIUvn,* 

g * q u e fora delia tcnhà mais forçl o B J S 
I S í r S 6 5 Caftelhanos, julga õ muytosos 
KC) nos de Caftella competirem aos úue os preten-
dem com titulo de. herança, razão, porque S d o s 

ü l r T ° do/«»gue-.affentavaõ v i r a E k 
Rey Dom Felipe o íegundo, pollo direytodo An-nC 

Em tanto,que . achandofe depois muytos a l ç a r . ç ^ 
per ,fta via fe alcançava, & W 

nhecendo, que íe nao melhorava aquelle Rey em fun 
cauza com elb opiniô, & ficava ;a Infanta DonaC -
thenna com conhecida ventagem, & juítiça manifes-
ta3 Kcorrerao ao díreyto hereditário. Pareffe que lhes 
' t e a eicrupolo verem potíuiraos Reys de Cafteila, 
naõ lo Navarra,maí Leão,& Caftella,, c5 d irey to here-
ditário. He grande a força da ambiçaõ, que fe'deite» 
a ocupar hum Reyno com direyto contrario, ao xí«n 
que quer ocupar o outro. He bê pera fe repararam ã 
pellodireyto queallegaó contra.nos,.perca ó os Rey' 
nos que em h tem, & fe publiquem, mjuftos poífoido-
res defies. Incerto fe acha quem varia, & naorauy fe. 
guro na confeiencla. • * v • f • . _ 

a autores Caftelknos qiieafjrmau competirem 
citas fucejlq-s com o direyto heredi tario, fè fundam 
ms rnelmzs leys Gaíidhanas, em que os autores da a-

í a z e m i c a fondamento,pot eoaruo e! 
b c r n r i Ç a s c o m P^'^ras, ckiuvfcAfora 

detida í̂ dp vida. HchOa-.aLi.tii. \ ou ira-a'lev 
4o. Tam. Falia cila com ma&chrmfm-íer herança 
i i i c ^ o do Reyna. O pocíc. c m t n d k ^ u*;.Reyncj$ 

• tem 
1 mu mi • 



tem as clauzulas dc firafuceíTao cõforme a fua primey 
tà inftituiçaõ, 6c que cfta fò peíla republica pode fer aí-
terad^ pois cila lie a que a fez na eleição do primeyro 
Rey. É que,dando os primeyros Efpanhoes, que elege 
raõ a Pelayo por feu Rey, a ordem, 6c forma da fuccf-
fvõ do Reyno, que deile íe d eu vou, naõ podia o legif-
lado-r da ley de Touro alterar couza alguado diípoito 
jaa quell a ley das partidas,que reconlteòem por primey 
ra inftituiçaó do Reyno„Mas lie fácil de alcançara po J 
ca fòrça deite fundamento. Foy Afonfo o novo, o au-
tor das leys das partidas, Sc naõ conftando que aquella 
republica afsi legislcgaífe, uaõka mais razaõ pera dar 
mayor credito a htía, q a outra ley.Coãto mais que em 
cazoqueafíi fora, a palavra de *|ue ufa aley das parti-
das, dizendo, que os Reynos fe haõ por linhagem, não 
foy excluir o direyto hereditário , 6c :aprovar y do 
fiugue: mas moftrar que os Reys fuceifores fiaviaò de 
fer da mefma família do primeyro "chama do, não diíi-
riudo íe per efte^ou aquelle direyto. Antes em eoan-
to diz, que morrendo o primogênito èrn vida dc feu 
pay, deyxando filho varaõ, que elle o hà de herdar, ad-
mite a reprezentação, naõ fò virtual, mas formal, 6c 
di i politicamente. E he mais íèguro afirmar que afsi a 
entendeu o autor da ley de Touro, Sc os que devidi-
raõ aquelles Reynos em íèus filhos, com que fè confir-
mara^ os Doutores defta opinião. 

Mais dizem os que feguem o direyto do„íàngue,6c , 
he: que fe hade atender àinftitniçaó do Reyno, ou e x / 
preCi,ou conjeyturada,com q de todo fica fegur^a cau 
za deVortugal, Sc fe çonvence, que a I n f a H f ^ D ^ x 

Caekerina e f t ^ ta^.eerta, 6c firme em leu dirêyfe, • 
que ou fe o «Totangtíé, ou o hereditário, fempre fè 
acha íènhora propnétaria 5 6c legitima fucefoni* dcfsx 

Keynos 



.Reynos de feus avós. Nir.2u.ctr, ,f,r', ,?„ t • . 
. conftara claramente da v ò n t S S n tf" V 
' ^ a ^ a c n a ç a o , & b & f c i f & Z ^ 

a Key elti angeyro, polto que defcenVente de ío.I 

ç j d é s s : r ! r d o c o V d d a * - g y W ^ q u e foy eximir/ê do governo 

i r e r i T d f ? n t e ' h c excluí 11a fern 

Rev Dom AfonfcÍ t " Ç F ° y 3 C a U z a d a dei 
r H e n r , < P e z o governo. 

to» natural, Sc não de aIheyo,& o protef 

D o m ^ o T T ' C T ° P ° e t a n a eleyçáo cleIR y 
P o v o s í r v e , q u e recolherão por Rey 

a f c ^ w i t e t e de Lrcpü-
ver l f hZZ* j f * * • í W t e í f è m a go-
S T a S 3 b í e f T a d 6 , f e u K W não fe dará exê-
e ^ e f f i em d ? n n f t l C , a U f ^ T fô « f u r a d a , m a * 
ffiacalH.iT1 exclufím delRey DomFehpe.Ef-
r i & t m da verdade^ coalquer luz fe moííra cia 
XrhJíT?? Vol ° q u e achandofe a Infanta Dona 

& naõ a ElRey Dom^dipeíque por efe^fgey-ro e f e 

/ a i ^ ° S e n h o r D o m Antonio por tlU 
§ J atendendo as cortes de Lamego, que he ? ver-

R e y n ° ' a t l u c P ^ e reípeytoi 
dejwl.neglig. frd.MJbm r^nífucadcm. 

C S i o T ' nas 
cortes dc Lamego. Razão porque o iaratro Pontífice 
«e retepu ao dtreyto do Reyno, 

E f e 



li fe efta opinúõ Heícari tentar aos CaftelhaÀos; 
digaôme comque direyto tiraraõ aEiRey de França 
Sió Lwh os Reynos de Caftella, que lhe vinhao po& 
ÍLU mAy Dona Branca, filha mais velha do Rey Cafte-Í 
lhano, 8c o.deraõ âos filhos de Dona Berenguera mais 
•moça? y • • \ • " • 

^ ' ' ' ' v 
, H ti ato duvida podia haver nefte Reyno, fobre a fef 

^.ccfftõ dcMc,que era entre oSereniiEmo Duque cíe.Bra.U: 

g inça, Dom loiò o primeyro, & a Infanta Dom:Câ-
therina, Podiaó contender fefe havia cila herança dc 
de volver com o direyto de langue a elle, fe a elia3 pol-
ia duvida de haver de fuceder o mais chegado ao Vltk 
suo poíluidor, cm que cila tinha melhor direyto, por 
ler í o br in ha do vitimo Rey Dom Henrique feu cio;' 
fe elle por fer mais chegado ao primeyro Rey Dom 
AfbnioHennqu.es> em queeftemorgado fovjuÇitui 
do pellos povos,e habilitado pera a fuceí&o do Reyn®, 
não ffrpo-Ha vocação, que deite fez ElRey Dom Ioão 
o I. fen pay,pêra efta fuceffio, em falta áe feus irmãos 
nias polia expreíia confirmação, que a republica Portü 
gueza fez deita vocação coando em cortes tratou das ' 
tutorias deLRey Dom Afonfo V. neto da quelle Rey 
Porem efta duvida tmha desfeyto o feleciííimo ,vin-
, c u loidb mat rimo ti i o, .com queeftes príncipes tinhaõ 
eiitre íi confundido hum, &outro direyto-; Sc fe acha-
vao. vnicoSjôc i mmediatos herdeyros deite Rey í? o,que 
contra tcda juftiça fe lheroubou. 
r . Mais coando humRey tem leuitos filhos, cada Mr 

dcllcseonltituefua linha.Melhoráféados mais julhos 
corn-vcilcs' fe melhoro , .& adiantaõ no <^ãmç£to 

ar fcmnto;^^s^^|toran4oíècom tudo, & prefer 
nindofeo mrmMxls moço, polia calidade dò fexo, \ 
íemca mais velha, Compresdc efta linha todas ̂  p e P 

íoas 



f o f > defcendentcs cio que a CoJftitue, não faz «orèm 
.cada pelfoa deitas outra" K&a dl per fi. A efte r E 
toafirmao os que na materia efcreveraõ dezapayioiL 

t Z Z ' q U C t r ; l t a " d ° r e d a f u c e ® « de hum Rieyde 
£ X í ' e n t r e / 1 0 \ n e I O S ' h a d e 

a fi,"ado filho, que fe acha em melhor linha 
t ao neto Mho da filha pella' defigoaldade da linhí. 

1 1 7 C U d?, fta renftitui«« de linhas rezúJ 

arem Keys, & Raynhas, todos os filhos dos R« y s , 
aquehoje chamamos Príncipes, & Infantes, A chava-

- t i t ™ C a , t h c r i m ' P° r do Infante D6 
Du*te em melhor Unha, que elRey Dom Felipe, fi-

no finPí h 0 n a c l a J Í n h a ' C O Í n 1 u e C h o r a v a 
delRey Dom Ioaó III. fe acabou 

l?r X ^ T S 5 b * , a i 3 ° f e u n e t ° - % a fueeííàõ buf-
« Ahnha do Cardeal infante Dem Henrique, mais 
vefho que os irmãos, deque havia legitima defcendcn 
aa . Acabada ella por fua morte,entrava a do Infàntc 
Dom Duarte^ay da Serenillima Infanta Dona Cache 
rina; a queirifcnão podia opor clRey dc Cartel !a Dom 
* e l IPc ' *I.U« « não achava na mefma linha, mas em ou-
tra inferior, ,& diferente. Nenhum direyto permite 
lazerieialto dehua a outra, em coanto da que ocupa 

,o primeyço lugar, ha dependences. Chama elle J -
nna,o graoyo fexo, a idade, com preferencia da linha 
ao grge, deftenofeso,& do fexo a idade.De balde con 
teodisríôgoo Caftelhano com acalidadcdo foco. & 
* W z a da mafeulinidade, na5 re achando na meÀaa 
hfthat mayormente na» feadõ^^cxcluidas d a 
luceífcio do Reyno, 

Nem 



V f 
;-Nem coutra.aln^ttta Dona C;Uhérina havia nà 

].nha de leu pay quem fe pudeílè opor, p g i s e J l a f* 
achava emgraoniais chegado , que coalqier-outro 
perteaçoí/fi -«Jbjtf A v 

> Iifta prerogativa das linhas, fe acha nas cortes de Là 
«ego, & no teftame.no delRey Dom Ioão i . confti! 

n o r e f f i m e H K e n t r e f e u s fl lhos,pêra aíucelfao 
I fc:, Reynos, no que não alterou,ou mud9u eo«za 
algua: fo declarou o quç aquellas cortes continhSa 
v.mralmenteno (cu primeyro capituIo,E em cazo que 
algua couza alteara,, ou mudara, fe aprovou p élla Re-
publica Por tugueza na ordem, perque nomeou o s & 
hos daqueHe Rey, pera a tutoria de feu neto ElRey 

DomAtoníòV comquefe conformou a declarada 
do meímo Rey Dom Afonfõ V, nas cortes que 
brouem Lisboa,em Março de H76. per o cazião do ca 
S T celebrava com Dona loana Ráftha de 
Caftcila Coando pelos inftituidotes ha expreflà dif-
pottçao, & declaração de lini^cellà de.todó aduvida, 

í 0 " ^ . Merâo: querendo que fò c o a t 
m m linha o pntnogenito ,do Reyno , pu mor-

Pois feifto he coanto-ao direyto do faneue & linha, 

S S S Í 3 S M 
KrijmJ° ' '^na. Heaherança dos Reyno.s S S 
fiS2ha^airemhaafòpetó que name 
j , n h » f e ache veilnhaao vitimo peffuidor. ( W -

..leprezen açao,repondo os filhos na mefma prcfeen! " 

v j n t a ' e i i f ir- ^ V ^ r a que tenhão-^éfcta 
-ventagcmn^uçeirao que feus pays haviam de t t Â f o 
foram ^ y ^ m m i m o í h o Senhor ReyDom l X 
o L com efe doutrina, declarou em feu tdtamentô -

K4 * *í - i * } 

° qiie 



^ Raynha 

& opinião c o n t ^ T o n 
o u r n ^ í N ? ^ F ^ m ç a ô neftas faccílòcs) O 

S f f » P e l l ° c®níeatímento da Republi 
^ ca,queioas podia encontrarJ - > f 

. m S S f o f fC r eÍP°"d e t l P° r f««e da InfancaDo 
i t V r razocs contrarias, no lirro ene cm 

- 'com S í A e ' ' ^ P ° d k ^prezentar a íênpay 

fexo ; Í , r C p 0 l S HnaCldaS a s c o n v c r t c u e m melhor 
iepiezentavao íc confideraflè varao, a fiíha fcriiea ma 
yormente coando a tinha habilitado pera a f t e e í S d S 

riffis' ^ n e f t e , & cm toda Eípanba, élks não fí> 
t ° . ^ d a s v mas ainda expreilàrtente admiti -

das Maisdificultozo he, que hum filho tenha a inefnu 
idade de feu pay,& pois aley lhe concede, no beneficio 

O f e S S ^ e f e Pr 'v'|eg'o, menós he coucedéc-

_ • Com to fna^ que a Infinita Dona' Catherine alem 
^ c r H ter a a^ação defla fuceflao, fe acha v / f azada 
W o - S e r e n i f l i b » Duque de Braíianoí 'amad* dl 
tefím f m m * dos Reys de P o r f e ^ d è f c e n d e n -
a. pej ltoas m aíc u 1 i m, neftes Rey nos,de feu' prímeyro 

1 J .Rey 



Rey Dom Afoiifo Héiriq^es. E he certo que coando 
deaígua herança hc eicli%* a femea a & vor*do varaÃ 
nao tem ifto lugar, coando ella he cazada corkragnado 
da me ima f ami ha i Políoquc não podia havSr duvida, 
que também por sita cabeça da fucelláo hereditaria, 
ítowprezentaçao,competia o Reyno a Infanta Dona 
Catherma, & náo a ElRey Dom Felipe. 

prerogativas,a vocação 
exprcíla,que lhe competia, calidade que neftas 
1 A vence todas as mais. Depois que o fenÊor Rey 
Dom ioao o L de glorioft memoria, em feu teftamet* 
to, chamou ao Principe Dom Duarte fe-u primogêni-
to, com todos feus filhos, netos & defeendentes legw * 
timos, chamou também os mais filhos com todos íè-
»s defendestes, Em virtude defta vocaçaõ aprovada 
peite* povos,nefta declaraçaõ daprimeyra inftituição, 
lhe hicedeu o fenhorRey Dona Duarte. Acaboufe efta 
deícendençia em o fenhor Rey Dom Ioao o II, feu-bif 
neto, & entrou na fuedíaõ o filho fegundo do fenhox 
Rey Bom Duarte, q u e % o Infante Dom Fernando» 
per cuja eabeça.o Reyno veyo ao fenhor Rey Dom 
Manoel, .neto do dito fenhor Rey Dom Duarte. Delle 

içaiceu o Infwtc Dom Duarte, dequemfoy filha a In-
fanta Dona Catherina, que fe achava com amefma vo 
caçao do infante Dom Fernando, pay do fenhor Rey 
Dom Mauoel.com ella devia fer íieceíTariamente pre " 
ferida a ElRçy Dom Felipe defce.ndcnte t ^ e m do 
meimo Infante Dom Fernando per feu fi$o o fenhor 
Rey Dom Manoel. Porém não podia predi r á Infan-
ta Dona.Cathenna,^ue tinha a vocaçao expfeÉ >or 

Í>£P Duarte, filho varao, M t p 
DoniFehj^rpAià JehhoraEmperatriz Dona Izabal, 
qiue ficava nella em lugar inferior , Y ^ 

c coin 



O ? ? a l 1 toicxDona % t j r i m , nãohadüvid^Ó 

jpeol leyno, & quejuftame.te proteftou o fereniffinn 
••mm Dom Theodoaoreufiltaforca^Slft 
Ü E podia O fereiiiffiitja I^que K S f f i 

J f t J ^ í a o , que eUUy D t o f e i í p e f b : , pois J J ^ 
^desforçar nao hav^nera póáá h a w ^ Q K : 

• ^ a s , que apodaõ aperfeiçoar. Deque fe ve 
^«mmehtenaqueHacarra acima r S a d a , ^ ? 
• * u ! o d c ^ a q « e m c ô taõta razão, « S 

aeyno que lo a elle corapetw. Mas ainda em M ™ 
W e l b v e r à alheyodetodo^e direyto, £ 3 

«al doReyflo; &-o mayor fealm-ddilhe e f t S ním 

uDerdade, poiioq;deriaafua patria, Scaffimefiio b é bem da repâblica, St fta confemçaó p ó d e S 

v u e o pom & deva fazer coalquerdo povo he lev 

tea^ copt^ttor . Naô ha duvida conforme a-
' WÇÇcoando hum Reyno cf& a f o i t o b 

S " ? r d o V'que o p o f f i i ^ s c 

p m S r v ^ ° R C y 

W t ' & a <iu e t» & compete a codirlhe 
/ / * w * ç » * íbcbr* 



íocorrelío, em feiis' tmbalhe.s ̂  mi-
sérias. Com mais razãÇo k%o tocava aos Sercm$mo# 
Duqiíes de Bragança, CoSideítabJes deile Iliyhfo to-í 
mar afeu cargoaliberdade<da patriae & dos naturaes fe 
Aparentes, & criados. Doutrina fie efta que não hao 
OT^ftranhar os autores Caftelhanos, que em feusef-
critos^i tem celebrada, &: aprovada. , 

Eftas razoes cada hüa baftante a íê intentar b 
^íTa liberdade por ElRey noflb f e n h o r ^ a j u -

daVã^dasque os povos tinhão porfi em particular,por 
que alem de todos reconhecerem eftar o Reyno ufur 
padoáíèreniííinaa çaza de Bragança, reconhecia tam-.-
bem os titulos com que podia tratar de fu L PoMie 
nas cortesde kmego,e primeyra inftituiçaõ defte mor 
gado, eftava expreffamente contratado, com o fenhor 
Rey Dom Afonfo Henriquez, que failccendo algum 
Rey feu íucefíòr fem filhos herdeyros lhe pudeífemfu-
ceder leus irmãos. Porem que os filhos deftes irmãos 
nao poderião entrar na herança do Reyno,fem expret 
lo çoníentimento, & aprovaçaô dostreseftados juii 
tos em cortesJEque em coanto afil não foíTem eleytos 

aprovados, ná© podfriaõ reynar. Goardoufe efta 
ley nas ocazioes que íè depois oferecerão, Foy hüa co 
ando ftcedendo no Reyno o íenhor Rey Dom Afon-
Jo i n . por falece r íem filhos, a fènhor Rey Dom San-
cho ILíeu i/mãor juntandó em fua vida cortejem que 
como feWb* por certo, fez jurar- por Mherdeyro» 
cc lucefíor ao Senhor Rey Dom Vinil áande 

• É i n 5 ^ u z i u nefte Reyno, ©wá&nJfcdoju-' 
ra i^ma. 45s Príncipes fuceílòres , em 
l e i t õ e s BtQ^Seus pays, que fe quizeram*coPeí: 
te ihôdo ÍVcautelar , & fegurar em feus filhos a far 
m m do ReynoV Da mefma maneyra fe, uft>u com 

" ."\v ' / ' ' ""* " 



1 nomeado pôr E l R ^ 
D o | j ^ o o I l . feu p n m o U feu herdeÇro, & £ 

c o r t e s de|Moatemor o nouo. Defte 
modo foy empre a republica Portugueza confer-, 
vaudo aquella antiga jurdição, que l h e c o m § X > 

1 tótíg C G a " d o «eeef f i tedel leVdeclara^SÍSl 
I ç W D ^ V 1 0 R cy> & f e n h ° r - Adi coando E lRar ® 
, n ^ a d o ' Pudera ter.algumjf. 

^ reyto pera fucedèr ao fenhor Rey Dom M t ó W 
J ^ t . o ^ o d . a entrar a reynar nefte Reyno, fem 

> a c ^ 4 d o > & provado, & confirma-
f . tra^eaos tres eftados . E eatrando, como entrou 
- a feafenhorear delle, com o poder'das armas pol 

diao os Portuguezes, todas as vezes que tivdTem <sssrllode fua poirc'& 
t l i J K Í > r e d z ? m e n t e n e c e í I i t a r a ElRey Dom Pe ' 8 ftnt^Ça' * determinação do mef-

< X f c E T P C r a T " « e s . Pois como he mais * 
™ f e a diíeyto, & fe apontou acima, áomefmo 

qUemu h e a d e y Ç ^ H * * Pertenceade 
claraçao da quelle,aquém toca a fuceílaõ delle. El íey 
Dom Fehge fe houve tap violentamente nafta entra-
da, que nao lò afogou o direyto dos pertençores com 

Jeus ni>«^erozos exercites, mas fez mantfefta violen-
t a repu^hea P o r t u g u e z a e m a n ã ó ^ b r «fer de • , u a J u J » | ã $ & liberdade. 

v « S t ^ m e f m a s cortes de Etoiego Istíèn-
UiK|?^pêrdeífe o direyto da fueeflaõ deMMno,» fi-

lha dei Rey , q u e cazaflè com P r i n c ^ » r a a ^ r o 
^ u s a í l i n a õ l à i f l e n u n c a o Reyno foi daímaôs 
• J f jgojerno dos Poftuguezes, qnefe nam queriaG ib-

/ W F 2 géytat 
fSt \ 



geytaraRey que o n;4 £bffkl He coánto já acima fica i 
corinderado cm f a v o á M direyto da Infama 
CanietHia, & agora fe cotfeteracm fepfoxps ( 
aoscoais naõpodiae lR«^om FcIipe ;coaio dircyto (j 
das armas, tirar ode íbas leys. Mloque: também per 
clfa^abeça padecia efte Reyno manifefhi fcrc^&VÍO 
4erreia^ue por fer continuada tinha fempre^rfua 
^rvaçao o remedio da ocasião mais aco 

reconhecendo oReyno a i ^ à ^ y M ^ e 
era í^ tMo, podia convir- como o fez,em negar aobe- A 
tiienciaa élRey Dom FeHpe o IV. ainda que real, 
verdadeiramente fora feu legitimo Rey, Jè f laemba*^ 
go de o ter jurado por tal, & eleger de novo, q u á f © 
governaüe, & inantivelTe em paz, & em juitiça. M à 
nos povos a eleyção, & creação de feus Reys, & nella 
contratíio cem elles haverenmos de adminiftrar cm 
Ãia confer vação, futilidade.Todas as vezes,, que os-
Keys lhes fâltao-com a obrigação do oííicior que lhes 
dera© de defehforev & confervadôres da republ ic ; 
os podem remover, comopeíToas que lhesfaltaó à 
condição de feu contrato, & fícaõ os vaíTallos dezo-
togados delhes obede^r,on.a: cudir afeu ferviço & 
lhes podem eomo a ttranos negar aobedrencia. Iièo he 
coanto lhes expreffamente concedeu adeclaração dos 
capitules jurados das cortes de Tomar. 

^ e r l iQs Rey s, pera «gunden a-
rent por ft^itto^s , a os que em menoscabo deftç 
contrato, lhes faltarão com a^delidadteometida: > 
^ e ^ g m ê m s povos, pera lhes r e ^ d » ^ obe-

efqaeddos da o b r i s ^ ç a n ^ a m , ^ 
q " ^ da r e p u b ^ e l lcFfhS 
íaítào co^) a palavra .dada , & quebratUaõ oJurn-
mento de Cua premeia. Ifto he,o que fígnifka 

illltim 



5&W 

l ^ ^ m i p t i r t j é y t õ j u S M i t t p é s povos delhés ' t à ^ W 

l ^ f l l i f o r Q S 5 u r ° s > & de lhes adminiftrai: 
I y ^ y S c d G pois í e o b r i g J m eíTes povos ppr k fa? 
I mento affics obedecer cgAtfkr fidelidade. ' :C 

, CQnheçcndo Portugal Tbdaseftas razoes, aftas <J* 
direyto que çoníèrvava a fuceííaô do Reyno 

. foa dp Sereniífimo Duque Dom Ioaõ/ Sc quMrJfoydx? 
^ x U j ^ n ^ competira por tão claro d i r e y ^ í e p o S f 

i f S S i H ^ r l i a defenfao, Sc protecção do Reyno 
r coraèrvfcçaò de lua Patria, Sc da Republica 
^za, Sc que em. todo,o; rigor de direyto tiwl^ElRey 
^ j m g j ^ p e perdido qbalquej: direyto, fe o neíte Rey-
P P P E R A , por tontas infolencias, Sc tiranias, com que 

f nos o primia,podia o Reyno tratar de fua liberdade, 8c 
.eleger novo Rey, & fenhor que lhe goardaíTe, as coã~ 
4içoês de fua eieyção,pollo que coníiderando que na 

' peílba de fuá Mageíhdesoncorriâo todas as partes, á L 
-calidades dignas de hum grande Império,aííi na idinâe* 

\:-:êc valor, como nas virtudes moraes,de que he ornado i 
cô ÇOEQU apUuzo,O aclainarao Rey, & fenhor NATUIA!^ 
4Íeíle Reyno pelk> modo ja referido» y - , ; " j v 

Impem m&kpn*} rcHnU dYuuntttr* . : 
Limslib.9*, 



SATISFAZ E X r & A C R E C E l K f è 
mento ao promkêJknodefcurfo, 
jim de lie os autoigj&heologos, qutgnR* 

aconfciencia aetRej Dom Felipe ;i 

de Caflella, em naodarpro^ 
' curaçao, Çf efperarfentenfMj/J 
jpretenção deíle Reyno, 

lhe meter aguerra/iao ou-
vidas aspa rtes* 

. - • • . * 
allao elles nefta materia com tanta certeza, 
& clarezay que com manifeítaçao grandes 
jprovaõ, & conoiena5, & abominaãa guerra, 
que aquelle Rey nos moveu. Lar go fora re& 

Tiras palavras formaes5q ocazionariàõ deícutir as quef 
t&e&rçne Aias a outras fe emcadeão, com que eíta cita 
çaõ paííara a volume inteyro. Bailem as citaçoens, & 
as jforças do que affifmaõ, & por indubitável íegu-
raâi.v. w ^ V . v r t v . \ » \ i • V.?, t'r.Jf-1 -

O Padre Gabriel Vafquez, na 
A que reftrc o difcurfo, & he q hüRey cõanekrpreten-
dea fuccífâõ de algum Reyno, ha de efperarfeptença, 
& dar pr^iluA^j^ poríua parte, |f que nq/ÕTzzenátj 
afsi peca. & fica no que ocupa poííuidor cf f iafò. 

An^íma Ojriniaõ legue Lu is M o ^ ^ M t t » lente 
de p r S f c ^ j í c á l a , / ^ . 

SalSfcfcr.fr. 2. trâ£t. 8. difp. vnica feã. 17, n. 12 V Á -
prora o .fundamento, cem que Vafqnez c o n t r a i ^ ^ 



[ gf iraouos que íeTiffn^que I Rey tendo pérfi o 
I t o I provável, ou mais^oJtvel , delhe pertencer o 
F J Íewyecufa fuce f foõ íç j fe lx . B no n. 128.jfempor 
1 T f f l f f ^ f S V e l o que Vaíafezaerecenta, & he que üef-

te cazo deve o Rey efpfe/™ lentença, afirmando, qtie 
pode o Reyno neftes termos efcolher Rey, 
governe, coal lhe melhor parecer, dos preteuflor^Sty 

Laind^^trQ de fora, ou ficar Republica hvreTgover^r 
S ^ H H p f ík Não vefte efta opinião muyto a Ell^fy 
, xlè cUSrfã, nèm pera aquella, nem pera eít í^Épp o. 
ívu* O Padre Luis de Molina tom. irde juftitfwaã. 2. 

diÍKioJTn. 2. n. í 1. Aponta aduvida, que houve 
l S p f ? o s Sereniísimos Reys de Portugal, & de Caftel-
f la^iobre afilhas Malucas, & afirma, que coando ha 

opinions prováveis per hüa, & outra parte, fe não por 
de.recorrer as armas„ Opinião que encontra direyta-

• mente as que ElRey Dom Felipe meteu nefte Reyticfr 
Ponto em que poderá íervir de exemploo cazo d e * 

\ Portugal, fe os autores tiueraõ brio pera fallar nas m$ \ 
-terias dos Reys com a liberdade, que deverão. ^ V 
e4 Sanches tom. 1 inpneefüdecdogi.lib. i. cAp. 9. En-
fina o como nós devemos de haver nas opinioes prova 
veis. Álli pergunta a maneyAi.com que íè ha de haver 

(hum Rey, & valer das armas, nefte cazo de opinioes 
* provareis,coando pretende a fticeflaõ de aigúm Rey-

no. Porém remete os que quizerem fiber, & feguir a 
Jnielhoríftetriiía a Vaíquez, Salas, % M j U ^ nos lu-
fgares acimacitados, aprovando oqueflles Tentirao/em 

íè lheaâfcAgyia materia duvida algü^que titara fe 
Poloque íegiiiu^ & ficokdjrfffiente; 

^ f f l l J ^ p i n i a ô , de que com ellá p r o v a 1 1 1 
>ramais provável, naõ he licitoahüRey ocfpatSwm as 
/auSis o Reyno de que he pertençor, & que hade ef-
.••pk l . F 4j per ar 



• f^rár fenteça dos jtiiz< ç aquatocaFadecrfí© d a ? ^ ^ 
O Pad re Franci fco ioaps #0 tomo de fide 

ute^tratando, dcíla vÍM!Ía virtude d i f p . 1 3 1 
fco. 6. n. 4. refolue. Que.lwendo opiuioeí^Rn^êis 
por algãs Reys acerca da luceUao de algum Reyno, ou 

Í*y^í»dc repartir entre íi, ou haõ de eiperar íèntença, 
delles íè pode valer das armas. Acrecen-

^ ^ m S s i i o fim do n. cilas palavras. . ^ ^ •, ^ 

^Qfokdj^tátis tentarei rem tot am accuptfc^dmfe exfm3reí fw 
ipjo inizn&n dterifaceret, qu/tmpofiet iofte repetere, & eo tiú* 
lo wfti belli rem totamoccupare. ' V .. • 

Palavras que igoalmentè condenãoas armas deScy 
£)om Fel ipenefte Reyno, &; defendem a acçaõ, com 
que ElRey Dom Ioaõ o IV. noíTo fenhor, & eíte feu 

JÉ&eyno fe reílituiraõ contra aviolencia, fofrida por tan 
^íos annos, Nem faz contra ifto o afirmar elle ra diãa 

feci. 6 
. 7 . Que lenão pode mover guerra contra o q 

I de poiíe, pera o lançar delia, porque elle mefmo 
7. acrecenta que coando apoíís começa com fò 

.duvidoza, não da atai p(|íTe direyto algum, & fò o, da" 
coando teve principio em boa fè, certeza conheci-
da, pofto que depoisvfe duvidaííè delia. E nefte cazo 
houve tanta- duvida de fua juftiça, coanta pufeteào os 

. e/cri tos o ferecidos por parte da Infanta Dona Cathe 
-tina. D u v i ^ t a i apertada que a reconkec^Tcfmefmi 
r Dom Felipe. E R e moftrou contra elle rfo diícurfqv 
- Frey Anto 

tyo Feres uú Iahysa ,10. 
• infixe, feguindo a v i t o f f l B f f i ^ S ^ ni-
• n i A Ç ^ ^ ^ y r i f f i m à , £c recebida por comuSf^J f tke ' 
« tiniel^i^jbe toTIas as vezts que dous Príncipes, .tem Opiniões igoalmentè prõv iveis por hua, H outíÇfjf#J 



do direytoTIga knm I|íyno5fenao pedem tò* 
! • wr TarjPLls' Acrecenta noli. A9. que neftes termos 

brigação de efijfWF lèntençá do l^t^io, 
* jp<p<?o lziW'tcr direyto,nc™mgainda que os'Prin?i-
*pes, ratione perfaz não eifr^Snogeytos ao Reyno, fçm 

pfe o eftaõ, rat tone talis litis, qua fer leges regni dirqwj^tK 
, eft. Ttun011 ElRey 'Dom Felipe as armas,não' 
tnrac i^aem efperou lèn tença, pol lo que í iconmmi?/* 

o B ^ H B f V o r de mà fe, & podia fer expelido de fip 
f( poíldrocRsas véxes que íe oífereçeífè ocazi^kfo^ra, 
•j&cíètn perigo. ' 4 ™ • " 

vEgiálolKel-lanó trâci, deehmtAle difp. 3 1 . de bel/o - dtt-
TMFs^Tová aopióiao de Molina, em coanto diz, que 

*^com opinioes prováveis,íe não podem os Principes va 
lerdas armas, mas que deve tratar de comgofiçaõ, % 

l de repartir, o que fe deve de entender, não ie fcguindo 
prejuízo a republica', de cuja íueeíTão je trata. 

Brliudo Um.iMrtât* -.cap.y.-n. 141. eonform^itr*"* 
que fe nenhum dos Principes pertençores efta de pop M 
fe do Reyno, & ambos tem opinioes prováveis por fi a | í 
nenhum delles he licito ufàr dks íírmas,polio perigo a<j 
ie expõem de uíiirpar o alhevp, &c ficaria juftà aguei-
ra de hüa, &-outra párte feci* íla ignorant ia, 5c cairia 
em grande abfurdo, Sc que danclofe efta duviia ou a 

Tontwkrfe ha de determinar a arbítrio de boiii varão, 
ou por forte íe ha o Pveyno de dar a hum dos c<*riten-

-JÉore s^GWfe ha de dividir igoalm^it^^Acrccenta 
; *fJorè m. Nettri tmen I iceret regnum iWõ7dere: quo dfi dter 

bividmÈgm&idtenfe defendendo é* ngwm é mufis in 
K ' v â f k f f i g i ^ ^ t meteu ''ElRey Do m Fc l^e jyAhas co 

em Portugal,íe fe j u l H í i e â a m n m » nii 
^ f e i r e s q ufoii contra os.q em défenfiò defefrpreyto, 
v ^ W u a liberdade fe lhe opuzeiãojc fe tere o Reyno, 

# - • ~ - - íua 



fiia "Mageibi.de .dplicjr Dunt íSo jufh cauIrteL 
desforçarem. 1 . F . jjp. 
" 1 a a i o n h * % i m f^ícidMi íi/pmjtj-
vWm.ifiã. i. pmão vlt.JJj. n. 8. decide 
d) res a teMtji f^Âfàfsimur^qmnd^ comovertituuqui^ 

'WimgeÀèeAt in regno fftcceder/t. dubiam^ efí cm* 
' mvêntiwât regmm^eutvA firs fotefi arma mere, aÍ â 
m tot um regmm. Nao fc podia d i z e ^ ^ ^ m a i ^ , 

vftom. ]. lib. 2. c. 7. dé/ô. 5. Pergf f l l^Rboan^* , 
do BruflPtuVU.i,' c0.1l de clous Príncipes he o verdade j^ f i j 
ro fii-eifjr de hum Reyno, poderaalgunldS^lesiuib-'S^ 
fi car fu js arm is, & movellas juftamente perallJÇlM^^ 
Reyno que pretende? Refpoi*de,fe nenhadelies -efspd&Jt 
ppífjjSt o direyto da fuceífáo he igoalmente duvidozo' 
de I1I1, 6c de outra pajte, nefte cazp a nenhum delle$ 
I li cito. fazer guerra p^ra ocupar, o Reyno, polio per 4 
ftmaqaéfe expiem de ocupar oReyao alheyo.E por 

quFnão he mayor a rakão da juftiça d e hum, que do 
^outro ; & porque de ambas as partes fe, daria guerra 

juíh, 
çvtii feclvpt igfforA4tiíi, o que lis abíurdo dizer* 

Alem do que nefte cazo^íiz elle,ou açontenda fe havia 
de conipjr pet- arbitriolie bõs varões, on per fortes, 
011 o fun no Pontífice,.a havia de determinar. Ãcre-
cent 1 nVii«. Qu:fe nefte cazo,hutti dos prUigcnrcr 
c o m ^ í f j o Rey no, & otomiíTe pera fi,que feria licito 
ao o -icco dyjfcrrkrfe aíli, & ao Reyno. Ar^yRtfíie, pom* 
que iicarifrnjuRw conietedor, & . ufiirpíjprdo Reyb 
no, <&wàtrA imuforém in \uttUm ws est defmmáÈÊkhjim. 
Efta :íÀ|Hna^ue conlena os termos, aP f fRSmsde l 
R a ^ p m g t l i p e , aprova, & fcgura o que fig&iM^Jf 
ta oS|W!ojElRSy Dom Ioaõ> 5c o Reyno dePqr-
tiigal-. . 



J B Ê ^ i ê b i 3§- tfctfáfid<> l i 
que hade havetfcgj ©Principe fazer giie.r 

u ^ f f l f e J i c grave pécaàJRüver guerra cofrjfiàipi 
ii?ftSzar& daanr/aõ^Aferl horn prüctiUris.m 
Mia cwfafumendus eft, mMo minus teta republic a. Terco-
t á d e t ã o grave v a r a õ , quizera perguntar aos 
[hey ms dclRcy Dcm Felipe, cemqne catíztí i f S a i f c i 
L f ^ J j M r t a s de tantos capitaéSj fidalgos, & pci ioaj j^ 
R 3 M | M ^ t o s religiozos,que na entrada defte R # -
tó ' á s i S í i matar, quem eftâ obrígadó a o S p ^ s a 
jgscítuprctt, ,a os adultérios , naquella ocaziao*co-

•PpTncai. i.Mffl i6. debello.pmã.i: h 
fZtémyeíitd héet: Avrigua qüe í& â ca tó pretendida, 
não éftá ainda em mão de algum dos pretcnçores . Co-
imo affora fe acontrovercia fora défre ímredttmo, mor-

Rey, neító: dtívídarnephüa daspartçs ;p 
cometer a outra perd o c u p a r toda a couza. Nao dhe 

§ faltou mais que dizer/Pecou filRey Dom Felipe em I 
' «fe enveftir com feus exerc i ta Ôc armadas M . R e y no 

dePbrtugai;iéílanáoaxaü^taoídàvidbza,'^ incerta 
p:-r fuapattè:, " V I r r 1t ' t r © vi 
ce ' Becano & rtó^ífe # 7 $ / $ bmy^.Z^ f f -
tMk tn f i cànduf. D l z ^ ^ á ò n d é ^ a í í z a t f t ^ ^ ^ -

Hncifis 'rWâiúo/%'^xt acanha le ha 
defentinciar, & não pode ò*iitçipe, mpvergetra, A 

' Jprma i;c6ncluzaü,que ftç^l^ÍMBÍÍ^ ^ 

~ d c Z i a J p i É ^ a .pertencer o Reyn<*áe- Pogugal a 
w I r i ^ ^ B í S a f c a t h e r i n a , & qua h a v i a ^ ^ p i o a 

' m m , lábia ElRey Dom Felí j&i&iY 
* ç^mnú ccfciencia movraas armas, &:ooJpoiWKey-
V ̂ s p / o r a õ elle, 6c fe fuccflbres ^ofluidores de ma 



<fci} acs quais tiaõ yaíika poffi; J^ f tamcate 
Lcfícá i . 2. fiêé 3. hçmTítate dtfp. yj, fegus affèT 

doufjçuu: mas acreceOTfmie na a u vida dc 
pqjealdeã10nem regai rcmjMjecjfio. Da por l^ilk'&fnh-
enun in princípio penes regmw$fi»it ius digendi regem, fie afi' 

\&fem>VídctuY de voíiú, quando certo conflare nonpoteít <ver*À 
que,conforme aeíta opiniaõ, a© Reyno pe'ü.« 

r í c m ^ e c i i i o da cauza, éc ag tatifícaçao da pM$a»Êftf. 
Ntóoder lhe afogou El Rey Dom Fe! Ipe, A j ^ f f l B P ^ K U ' 
x&^jdgfceu o.Reyao:faa|u^dLçapf Deç larS ln^Tf i l ça^ 
em favor da Infanta Dona Gatherina, & defeu netc^fíj 
ÈIReyDom Ioaõ; & fe neceíTario fora, o*Vrag ifícpu 
cm fita declarivqaõ, âç a d a ^ ç a o . \ ••; 
Emanuel de1 Sa vcrho,.bellum defende amefma opiníai 
éc ie iegura em cj e duvida naõ he licito alie/M in vadcr^ • 

. - O CardealTufco./*í, B. n, ̂ . declara por in]ufta$ H 
•guerra,cqatido tilem m ^ F ^ S i ^ t í w f a ' 
^TiijitiA hdluvt nonpotejttx \ujíâc0ja contra talem inZiei.Q*? 

ta cm feu favor Calderino conf n. ianque çftà do méfg 
I; TÍ^O acordo... .Üpn î Çatherina, & a R e y n ^ 

gueriaõeàar ajuízo, & ÊlRey poim .peíipe fem 
rav fentença íe valeu da|armis, co ellas ocupou oR^ey-
ao. Rezolve nnij efte Autor lit. Q\ concL 1 que co 
a,nço as opuiioes íao. prováveis, pro vtra^ parte dimaen^ 
^Ktsefh Dom Felipe ocupou tudo, fem maij» m m • 
^ue,q4eíaa.çonvenienci^.;.' < > v* X 

! L " E Í S A Q U F ^ fundamaQtos. com que. AIÇFTFRAATEJÇ^^ ' 
Ifilía eftemlcurfdÇ scos com que Ioao Pi^o^Ribeyr<|í 
inuytqs anno^mtes da feliciífima liberdajijÉfce Rey 
no, aA^vdaaquél les à que o podia c ^ H J ^ ^ ^ a n t o 
E R Í ^ G ^ ^ D o m Felipe o I Y , feu iíey, 



RE{TS HA O ]>E j j í R NA TF-
naopodemjàFvjlrangeyros*. 

Titule, Sc nome de Rey teve pr incipiar^ 
boa aclminiftração da juíliça, no bem,*&,:vu-, 
fe&de publica, na confer vscçaò da terra, p c J ^ 

S&ajo governo era cada Rey eteyto, Sçgey.fi-
éiraofe a hum homem feu natural, pera que cons tai a~ 

maílèos feus, pera que com prudência , valor, os 
c^jn&iiaefie em fuas duvidas, &• feguraííè os meno-
rffcs?de menos forçada foberba dos mayores, & 
mais poderozos . He iílo coanto nos t e i t e m u n h a 
lusHno. lib. I . nas primeyras palavras-de fua hif* 
toria. 

Principio rerwm, gentium mtíonumque iwpehwi pewy 
f JRegeserat, quos ndfafltgitim hti)us mdcfttôis, non mbitio pfi 
puiaris, fed fpetfata inter boms moderàtio , frovehebat. /V-
fains milts legibxs tenebatur, arbitria Prinaptm prolegibus 
want. Fines imperij, tucri mAgis, qttm froferrc mos erat.mtra 

f&ari cuique pat mm regno, fmebwfair* No primeyro govetv 
nod o mundo o império das gentes, & inações* eftavrf 
.na^maddos Reys, levantavaos a efta grandeza, & 
imgeiTade, não a ambiçam popular, mas a moderaçao-

^jgprovav^vpellos- bons. O povo nao eít^va fugeyto a 
^S|eys;os arbXxios dos Príncipes íinhaS (^Bter das ley* 
** Mais c^vl jv lo de eonfervar os limitei do Reyno* 

que e í ^ i ^ ^ F e c h a v â o í è os Reyho.^ com.4patm 
^ j ^ ^ S ^ i r m ' d o s Reys. Eíía era amão R e ' R ^ ^ n cjuc 

ifV as cáuzas fe detcrminavão, do que. ten^s, JfjSTçí» 
2. f f . de orinm mm. & eia Tito l i m o liSZ i, de 

V>'\ * r 4 r • 
ekntos» 

i l r f ^ J . • 
« r ' 



* ^ys aqút opriiiciiio j á s Reys, "Sc íua õ b h ^ < 
Eys aqui alimitáçaõ dV^leynos, que fe nãítóendiaft 
tk!s , queá htk Cidade, MU lingoa, 5c 
pátria dos eleyros; Qgl'tifatinhao os povos poder;, 

1 nera darem Rey,oü governador aos de diferente terra 
Vf f l^ jo , ou lingoa.EHto he o que o jurisconfulto cha-

~vtM'*Tgn<i condita, Reynos ordenados, ôcinftijpudos^ 
violência, 5c a tirania eftcndeu os 

Ikxnof iA fonaeteu mais de.hüa.rcpublicáJ||pjB^en\ 
cia dTfíftm homem, não a vontade, ou eleyçáo acerta^ 
da dos povos. i 

Em breves palavras recopilou aquelle aator^e^s-
za, origem, 5c limitação dos Reys, ôc Reynos: fWèií* 
em larga hiftoria, reconta as infolencias, tiranias,5cin 
juftiças, com qus os Reynos creceraõ, ôc fe violenta-

^raõ os vaffillos fogey tos, 5c obedientes, mais ao rigor 
f l é a s atm \s, ôc confer vaçaô das vidas, que a o gofto, & 

Wvaov dos Ãeys,que lhes ufurparaõ aqueíla primeyra W-
f herdade, utilidade publica. Aos tfeys eârangeyw 

parecelhcs que o nío íaõ, fe os vaíFallos de outra na-
ção fe op3£i« por feus foros, 5c liberdades, a feu poder 
àbfolutp, & tirano. T u f o o que fe defvia deite princi-
pio da cnaçaõ, Ôc primeyra inftituição dos-Keys, he 
contra ajrençao, 5c vontade dos povos, quef^ateods 
a lua confer vaçlo, 5c melhor adminiftração da TuftiçíL 
& ofende gfte direyto das gentes de f e remp^eys f ^ 

•'tiirajs,n3^áitvangeyr0s. f <-4 
Mayor prova deita verdade nos da o tto-^agrado 

DaDcusaos l f rae l i t t tS^gl^ue ha-
v i ^ l l l j M a eleiçaé de feu Ray, f a l l a n d o l h a ^ t t ^ 

• ^ S f c w i f tem-amy qtwn Dommus Deus -fuu-s dmt >, 1 
^cfpopdms earn, habitavmsfc in UU, & dixerls: cofijtjfjfri 
Ji&erm: regmmfiCM iuhzntonms per árcmum wtiont*, 

_ T h l i a í ^ 
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^oanjío.yo, rczoíverdes lar, efitolher Rey à imitaçaor 
dos naço |s ciranwczinhas-. goardad'q era na quel 
/lc dii lw^ çfte direyro natucfal, de ter iÉeyda propria 
lingoa,& cuftumes .Lançaiwífe*»* olhos as hiílorias pro 
fanas o me Imo acharemos em todas as partes do mun-
do, na. Africa, na Afia, na Europa, & no novo 
afil o vemos uíâdo, & praticado. . " ' . r* 

Z l <xIfto'fofpíraó fempre, os que amão a fua patria íííok 
jg\ ©s DÕtyfeHfc,livres de reípeytos próprios, ô^particjp 

n x' lares. ' '' • 
% Grande tèftemunho nos deyxarão defte zelo, deite, 

amor de Jfey propria, & natural, aqtielles fufpiros, a-, 
qu^Aas ancias, comque os Sagrados Apoftolos pergu-
favaõ a Chrifto fènhor noíTo. Aã or. i in tap 
fore hoc refiitues regnum Jfrael? Couzahe bem digna de 
confideraçaõ, que fallando Chrifto aos defcipulos, dec> 
pois de ília glorioza tfefurreyçaõ, do üèyno de Deus, 
elles levados daquelle natural'amor da patria, 5c dei? 

' Rey de fua mefma gente, & língoa, ifee perguhtaflèm» 
fe o haveria em feu tempo emlfraeí.Tão alheyo he dos-
ítuimos dos homes hum Rey effrangeyro, diferente 
em lingoa, & em coflumes. J 

1 c Bem fey que o Arcebifpo de Toledo, & compile a 
L^de Pamplona na hiítoriade Dom A f o n í b o j , efere-

TOT^lffi^partilha que efteRey fez deLeaô,Sc deCaltet 
h , entn* feus deus filhos Dom Sancho, $c Dom Fer-

l^Jyando, fo^confelho dos que amauão asw^metaçoés' 
. do ReynQ.íorèm eu cuydo, fe catre couzas«tão anti-
gas heáícitjla^zar, que conhecendo Quelle ^ e y as 

N, gridc^utilidades?que fc leguiriaõva os 
f | r a ® o cada hum delles afelicidade de ter í ^ y propria 

4^.tural , quiz nafeparSiçaã goardar cfte fiireyto das 
"gphfe^ Depois os inquietos, & amigos, mais de Étt 
i ' / ~ ' " augmewKx, 



àugmeto, que da 'mciherw dç fua pá-
tria, aíToprarâo entre osjijmos as fuscas da fmbiçaõ, 

\ & perrurbaçaõ da paz puh| ca. Etta parece n^^fideça- l 1 

eaô com que Dom S-j&á&i o deíêjado, partiu eítes 
Reynos entre feus filhoj Dom Fernando, & Don? 
Àkmiíò. 

Entre as leys que Deus dera a feu povo lhe diz, na-: 
oirôlie lugar do Deutronomio acima apontaèo.Cofiti f 
ttKS Regem, quem Domimts Deus ckgerit, de mc^p ftfirum* 'JL 
tuomr/fifron poteris d terms gentis bominem Regem facere, qui 
nonfit (rãter tms. Por taõ necelíàrio teve Deus, em ma u 

teria de bom governo, & propria razio de eftado fee ' 
o Rey natural, Sc da mefnia gente, que hade r e g e r f ^ 
governar. Duas couzas contem aquelias pala vras, -
que feria natural da meíma terra, 6c que feria dado 
por Deus; Qual fera o Rey que Deus naõ eleger, mas 

/ a ambiçaõ, &rcfpeytQs dos particulares, & naõ fòc 
da propria nação, $c Reyno fenão eftrageyro? 

O que por ley lhe deu, lhe ti tília jà o Senhor moA fe' 
trado em figura..Reprezentaa Mageffode Divina á 
lo/eph, na quellas mifteriozas paveyas, a ventager% 
que havia de fizer a íèifls irmãos, que os havia de go-, 
verriàr, & ter por fubdítos, Sc vaflàllos feus. Putém 
diz elle contando, o fonho a feus irmãos, nosjigare nu-
mjwlos in agro, & qntfi in furgere manipulam ntearnf^r*jtmr 

mxmpu'os urainjlwtet doure mxmpdwp me/w% 
gen. domeímo campo erãoas g^eyas, por< 
que da meíma terra, da meíma nação háffcdèr. o Rey. 
que M e m^dar, & julgar: t o d o s A r ^ ^ t h ú o s de 
hü I rnfrém. jénte- pxr efta razlo aio diz o textg-aue.. 
aplíq^yadielofephfolie de diferente materiafdO^T 
diferente á p e c b que as outras, íènam que todas e r ^ « 
do me imo campo, çc nacidas na mofina t e r r á q u e a 

T L Xmfér i 



i fweya, a cabeça que had^eovrfrnar, da ffiefmá naçal 
Sc gentejha de fair* aão de jr.ampo aiheyo , & eftran-» 

- Moftronnos Deusnaqiielk vilão entre as felicida 
dçs de Ioíeph,as de hum Reyno, que tem Rey natural 
nacido entre feus vàflallos, que os conhece, &osfn . : 
tende, que he conhecido; & entendido delles. Bem 
iejrque algus. Rabinos fentem,queapaveya de Itífeaft"' 
c f t>a rio Çeo, as dos irmãos na terra. Forèt^ i fò I o . 
dena refpeytar o fer obra do Ceo, elegerfe o Rey de 
entre os meímos a que ha de fer fuperior, criado na 
me fina litigoa, & cuftumes; . ( .. 

E ainda notou Abulenfe, 5c bem, que tanto defo 
gradou a Deus o Rey eítrangeyro, que ate os converti 
dos à riligiaõ Hebrea,a que chamavão Profelitos,exclft 
íp. tnMatth. ip-qmfi..^ & exod 12 . qu&ft, 58. 
. Não foy fó enaFrança conhecida a ley Salica .Em w 
dos os Rey nos,5c povos tinha ellaa mefmarazão natu 
tal, que aconfirauva? em atgus a quebrantou o poder, 
&• violência dos vezinhos: em outros a ambiçaõ dos 
mefinos Reys naturaes, aque o amor dos Vaflàllos em 
culcou aobediencia, a pezardefua confervação &ii-

-berdade. . <<f 
Miiyto cuydado tem dado éfta ley Salicá % Efya-

'Jfl^iyiflUea trabalhos a França, 6c Inglaterra. "Porém 
ella pervala-ce.. E nota Manoel Soeyro nos atina es d« 

g r a n d e s , ^ e nelia irai ta vão Francezes aHosnanos, Sc 
1
 fl Xacedemo|íos: aquelles na repartição das terras,eítes 

em andar ̂ í^içí í io nos descendentes % duaffamili-» 
\ defcendentps de Hércules,feço aímitir a 
^ ^ i f ^ o l h e r algua^dando a razão.porq jel arbíMiiêpre da 

Tj^fr uto cie fu propria cal ida i, q eito era colfa aíletàd% 
>> 'r a fcíflfn tratar de la ley. Salica lib. 17. * n . 1422. 'Trata 
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cllc alli dos juizos, & ftjtttiijjtnto, qpe houve çm Fmrj. 
ça ouvindolc por fall^tg^tQv dc Carlos 6. aclamar 
por Reyva Henrique i m o Ingres: chorand$ muytos 
ver ajoabar aporia desknm BÚeyno „ que pot tart-
tos anno* íeconfêrvara* ize rxto< do governo* eftrãtí-
gcyro. 

Daqui tèm tfquecom grayejuizo di (corre Felipe 
<1*T Comines libr, 8. d& íèus, comentáriosApenas cjriz 
«Ife, ha algua que fofraper largo efpaço-de tem1 

po imjãerio peregrino. Os Francezes de nenhum mo- ^ 
do o fofrerião, & em coal^ucr parted© mundo, q'u£ 
algum poro tem algum mediocre poder, fc goverüa 
pella mayor parte por íeus naturaes.De coreíira anfflSs 
pera traf, tiveraõ os Ingrezes em França tiauytas ter 
ras,hoje porem nenhüa couza poíTuena3íen5o he Cales; 
Sc dous Caftellos mais: equafi em hum momento de 
tempo perderão tildo. Os Francezes poíTuiram anti-
gamente por muytos annos Sicilia, & Nápoles, & de 
todos eftes eftados,náo tem alli mais que os íèpulcros -
de feus avós. Porque ainda que algum Principe eílran 
geyro proceda bem, governe acertadamente, com 
tu d b adiferença dos cuftumes, 5c de engenho, encon- * 
tra aqueila bcnevolcacia, para com o povo, que tive-
ra fe fora natural, que he cauza dc muytas dezaren:-
ças5 & difcordias. Donde vem, que pera fe 'tâferí&cr* 
áfi o feuPrincipado lhe he forçado trazer de/ora 
te com que fe fegure, íc os que chama en^leu favor| 
gratificados, & honrados per elle, prov<f^ :ontra • 
ii, a e ti veja, ôrodio dos naturaes. V e ; ^ g p h c a efte 
exemplo,, o^que conta Pedro Gregorio, lih, 

4. U- do - ftceflb que tiveraõ os Francfze^' 
no Reyno dc Sicilia, por EíRey Uies dar per goyçv 

jíaàor • 2 * 



í 6 5« 
I i\$dor o chanceler mor deFrànç/a varaõ dtgn® da quel 
L tó c^go] porém tã® odioso, por eftrangeyro, qu© b 

confpipafaõ contra togto&os Franceses, que naquela 
lei eftádo ka^ia* eftas iàõ aquellas taõ ©orneadas veípçv. *> 
t&'Sitüiiàm*.'*> • 1 • ; ? , v, » 

Duas couzas áigrçais *dc confideraçaã íifle k©x grjfiífo 
der; Alèxandreío outro Scytha aguerr* -
qye aos íeiis fazia. Ambas próprias de meurintento, 

vlli !fo§wém$,wt(S imperàrt, ̂ dt^déram^^-: 
He a ouünv. 'Aliénigmm dimiwm nemvpâti *Htk%èÇ<s?tevê ' 
em feu noâie Quin to Curcio, lib. 7. 8. Com hiia lhe 
^eprezciitou aquelle direyto das gentes,- que nega po* 
d erfoíia naçaõ fer conítrángida ádar vaíláligem a ou-
tra^ cóaô conformes cftavaõ nefte direyto os Scythas. 
Na'outra o dezengano de cuydar, que podia conten-
tar ai alguma gente, Rey que naô najceííè, & íè criaíír ; 

, «ntfe o£ feus. 
La conta Cornélio Tácito. lib. que Partos 

mandarão a Tibério' feus embayxadorésr, aUae pedir 
porRefa?FhrahatesifilhodefeüRey Fhrahates, que, 
íè aèhata em ^porfisiitiíraií ̂ ^ pera 
© opbrém m tiranias de Artabano<. Bhráhmm Rtpé 
rhrah itis ftiium R«mt pefcebânt i àeireoeiltand© logo r* 

I .^mt 'Aftrff wpM 'Èoépfá&tâ cernerefm Tanta he a 
, fôrçt^íTEfhéf , de vfereâh ôrpovpsRey vnatur&liv3c 

, defeendente de féis Reys / Muyto em pro<vta deito 
'-Secretaria-f Cafsiòdoro 

lib. ik-eph 6 Wf feünmr miffttí, cut non fuccedit exirfc 
nejis,* Nam M eouza; que màis acalente às lagrimas j" • 

«ir fufgirps de hitm povo, pbr féit Rey/defunto, 
s f ^ f â t S c è l a o de-Principe naô eftraogeyi'o, feáaõpr© 

priâc êc natural y ; ^ 1 , 
< 1 ° ' EflS 
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Em Roma fc nchavadado em refens, per p f i ^ 
Elates feu pay, Rey d os J a r tos, Vanones. c l m tudo, 
per falkcinacnto do pay, duvidaraó os que podi-
aõiter voto na materia, fe chamaria* o filho , pera 
OS governar: quipetitum Rom Accept umqut Regem,quanms 
genltsArfacidtrum, *ut externum Aspernebantur. Nacera, &: 
fe criara en^rc elles, era filho de feu Rey natural, mas» 

^ pello divertimento que em Roma fizera^o tinhaõ por» 
eftrangeyro, & indigno do Reyno. Mais fe declarou, 
Tácito 2/*.,2. ãnnd dando conta deite fuceífo^ & da 
como os fora mandar Phrahatcs, filho de feu .Reja 
«aturai: Moxfubit puder, degeneram/e Parthos pet ltd aim. 
ex or be rege, hoftium artibui wfctfum jam inter previous 
tom An AS folium Arjacidarum hècri^darique: <vbi ill am gloriam 
trucidAflttumCrtfumsxturbantium Antoniumji mancipium 
Cxfaris tot per An nos feruitutem perpefum, Parthis mperiteti 
Accendebat dedignantes, & ipfe diuerfus amaiorum inftitu 
tis-, raro venAtu,fegnièqmrum cura, quoties per vrbes ince-
dçret leãic£ geHamine,faft tique erg*pátrias epulas: irrideUn-
Utr & Gr&ct comites, Ac viltfiima vtenfilium annul* claufd.i 
Sedprompti aditus, obuiA emitas, ignoU P Art bis virtutes, no-

• uamtia, & quia tpjorum maienbus aliena, per mde odium 
fronts, dr hone ft is . Bafta pera dezagradar hum Rey, 
poíto que natural; pella diverfidade do* cuftumes, 
como agradara o eítrangeyro, difaenteTBh^flBSa " 
em cuítumes, m a is diferente no zelq^fc amor 
da patria, 8c gente aque qper g o v e r n a r i a s q k 
muyto >• dezagradarem eilrangeyro( aos povo.v 
de hum Reyno, fe .dezagradaô aos mfFiSS religio-
zos que jèguem hua regra, & família': Afirma Fr . 
a ^ t ^ M o de Sandoval, na Kiítoria de D o m l T S n J ^ 
o^eos íeJígiozos de fão Bento íè apartarão^ &be-

< 



•á.fcacu. cio 'Cltuii; em Borgonha ** 
líizendi^Y" por eito íe aparfcárou delgovierno cle.eítra 
geros, ifbe nunca fixe btteno.Hurn religiozo o afirma, 

deve foliar como; experimentado .Namraiméts ari&f* 
tece hüa naçao.o governo da patra.EmÊfparçha fe^psr 
dava efte direy to das tifâtítif 
antiga cio fuero jixígo,era ordenado,qme Qsíleys fofíèjli" 
;dbs prpprios ríaturaes. Verdade,heque Molina -dijv>< 
,4ou delia, polia nio àçhar'ítták. exemplarei ̂ qite.̂ tetc 

' tifo i+âe fnmogemji ç^z^n^xfk Perèm^Oi: iu-
tor nas annotaçoês, quó fez no fim de feus efeitos 
jio m a, afirma, î ^câQ^OÃStòxãuid^ 

^jujoile ^ie-lhe moftcois 
. hum exemplar, em; que aquelk ley citava. Ni^foeíta 
iey íe ordenou de paisdaeteyçaõ dePeíaya^uaas jaab» 
.m$ em tempo dos* Qodos,que^ he coanto conürmío 
alguns concílios <fcT©iedo,quc Mòljna refere na q«e! 

>.recer pella, fentora Infanta Dona Çatherina illaçao 
4 . n* 65, [As* paláutas ímimdlw hàfatiúfS 
hemOj pommutur ádítpicém regéL--iy\o nf ao, hpp 

Em confirmaçaõ delia he o que eícreve Saneio-
t vai na hiftoria dos Reys.de Caftella, de Dom Afoní» 

0 $ . dizendo, que elle naô cazaraas filhas com eftraa-
íbubera que naõ havia de ter filBiOs'. Acre-* 

centa de, pois. Del nieto ( que era o filho de Dom Ra-
mon )'á^ia poeo çazo ElRey, y efta vámedio oluida-
do, por íèrjquiça hijo dc eft ranger o,'que es podero 
la naturalcéa,, y engrendra amor, y aííi dizen, y es 
niuy creedero, que ElRey Don Afonfo no lie-

em paciência , que faltaílè em JfcaftUla la 
fttcefíion real; y çkzeava dar afelhija mari-
cCoyf que ElReyao quedafle eu, natural^. Ajunta 

; "" j G 3 ' mais 
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mais que os povos Ibepcdiaõ quecazaCe fua filha Do 
»a Vrraca viuva de DomRamon com natural^ o Rey-
no. Muyto hc pera reparar, em que faltaífe ovavo ao 

•neto com o amor natural, por fçr filho de eftrangeyro* 
êc que por tal fe deígoftaííèm os povos. Tanta he afor 
ça defti confer vaçâo clelRey da propria geitte, & fa mi 
lia, que ainda os nacidos entre aquelles,qúe hade go-
vernar, perde, pera com os povos, aquella veneraçaõ* 
«omque refpondem afèus Reys. Ella força obrou de 
tal modô\om os Cafteihanos,&: Leonezes, que ja que s 

o naõ podiáo ter nafeido dc homem feu natural, qui-
zeraô antes a Dom Afonfo nafeide* entre elíes, que ao 
Conde Dom Henrique, que pòr eftrangeyro, perdeu 
òque a lua molhèr, a Raynha Dona Tarejà, pertencia 
por fermais velha. Porque ao menos ficavão com ó 
ganho dc não ferem governados por eítrangeyro, &; 
dc fe não unir Caftella com Portirgaí, por mais que rc 
conheciaõ ao CondeDom Henrique por mais illuftre, 
f o t filho do Duque de BorgohKa, que Dom Ramon* 
que o cra çlo Conde de Rorgonha Eta he a razão,por 
que os hiftoriadores daquelle tempo calaraõ os no-
mes do£ pays do nofíò Principe* 

Niíto fe fundavaô os Gafcoês, coando d eziaõ, que 
.uãoeftavaõ obrigados aobedecer a ElRey de Inglater 
ra,fenáotoando affiitia entre elíes. Alfro ( t o f f * * 
ma ley 3 Â e officio{rtfidis; a gloza, que alli tem eíla © 
pinião~ & com ella Baldo. Segueos Franáfco Mar-
chus f i* 3-afirmando,, qî e coando o 
Príncipe lènhorea dous Reynos^ os de luto não teira 
obrigação de lhe obedecer, em coanto Rey do outro. 
Moftra èfltè a diíKnção,c õque os fiade-governaTT^^ 
ciíoês 3,6k ( f . 3^2 .0 que foha de entender, coando 
pliárnente» «Sc por vontade dos. povos lhe cexSjetff o 

r*. tal 
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-tfcl governo, porqáe fora áeflíâ tòátaJe, & èònfcntil 
üliento^odo o íenhorio he tirânico. 
•̂ V- 'Entre nos, alleiíido que eíTe diícurfo confídehv 
tiefté ponto, temos as cortes de Lamego, emqúe él-
Rey Dom Afoníb Henriques, como quem recoiihé-

*éiá a$ excellencias da lèy Saliça, & óstres eftados co*-^ 
ihfíuidos áaqtólànatural raia©' ãe ;çftadò^ c'SlS. 

de ília èòfàféívaçaò, fcgisIaraB .;éfté" árêytò 
^'tógtentés, dé qáé[ridlé àiorgádo do b r ^ 

'^ai naõ íüeédèfíe effrâng^yro, nem íe' actòa tifle'W eif^ 
filho da filha, qáeciazãífè tora do ifceyno; ficando éii1! 

^deféyto dós! varões liüi mòs defcendéfttes do meímò 
#ey excliündó mais os filhos dos legundos filhos, géar-
dando p e ^ ft os ̂ v o ^ eni tal xazo; a 

imvi Nefí^acòirddefliatãb o^ tfés dBdos do fèytoi 
mjhm*fÈíi cbitês vdélRéf 

-entreis thais r a z ò ^ 
*Ddnà Lienor íua tnay^Mò podérfi; tótbral B jw fiHff; 
%tíé lhes perüeSáeia nomear íquem por ellè ps? goVernaT 
:jfe, itótttnré^;émjuÔi;çá^ É qüéfêjá diienií natural, 
* de vòílb reál íangue,': êc hão, eftrâng^fô. J É f È i é t ^ 

f ê i - R c y d m ^ y t í ò ^ffii^aftèl&afitó^fe 
gbnèâv por m m p ò S ü f â x t â ã W & t f f -

t:'Uibpór ^bclàraçao' dos í M e l & d ^ ^ 
* ^ dohliecer ò d i&me iüturaldetta dífi. 

; pofíção dos? povos, defte direto das g^te^, tírdeh^ 
}¥ãofèés ReyS pèra^^n, & 0 utili4a<tó;fdbr ^ t n o ^ á í b 

peft fèu éòriijodcí, toMffê^^M 

' mhm \ àccipiatt f Fwfqw mn yexettir Hk generc centume-
; " : > í O 4 , ti* 



à^um 0m Ipúh rfficifaJcm 
wje honnm wfipMjropwquc vtiliutiscaufá. Pro^ojinmrM 
tem fàimqiçw uduptas eft:Regtim miem,hone ft as, qmprep-

Cíiuhus morUÍ£S HudenttrAÍUrefWMto Mpetítur 
'éktyraHMSi qua vero refer untur ad honores potinsaregMr. 

custodia return c&nstAi ecwibus. Tyranorm autem,*-
> prtgrms. Efta acoüt* id^&eyfi*gparda$. 

que nemos .ricos,íecetáo. i n p T W , ^ f f * * * 
à r o n t a s ^ m m m m M m r b f 
Í>em;piibTicb?fen^ per l e ^ r e l ^ y ^ & u t ^ h d ^ leu de 
kitç,he o feai^nto: do^Rey, p que hehonefto, ôyui 
t a ; Daqui veinque os tiranos vendem tudo, os Ke-
ys honrai & fazerjr merces; ps Reys tem goarda dos 
mmvmtá dç>;e]^ngey*ps* Ctçero mjÉfr 
i » m r S m k Ètã^m^èMm^^^ 
pt vTiiítatm ciuiim fic tueantur, ^^mdqmd&Ma Meam 

Jmpmfr plurupvt Wrn rpf. 
(m»umnt9 Mtm pWm. diq*w^mntw relhas deje-
t m h O V m ^ gpvernao hao der gpatdaros dops pr?-

:^eytõs de plataõ, hum que de tal maneyra defenda!» 
at utilidade da; republiçaí que todas luas aççoens ie 
wçzrnnüm jtffeh V ç f q ^ e i d p ^ fetf 

W M m M 
i S s S u l l m m $ W & paçtè delie, naq 

'ratio reip. advtilitattm eorumtfw commiffiju^nm adwm 
g m b ^ o m m ^ ^ e ^ d a ^ X : o a n d o o R e y ^ h a ^ c o m o 
«nftna efte ILoqaano, entaõ meçeçe.o. pay 
i i p ^ ^ s f à ^ n d o a tenção deyçap V&rem 

. i K : 

m W m m M ^ M I 4 > 
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tygyto Jutltaõ ndfte penfamento , Gouarruviag 
praótsMf I. n. 2. -Ueneluca inpr^fa-Jll^firium a n.102. 
a alkgíçaõi polia íenhora Infiiata Dom; Cattòrina 
queft . T . n. 2. & na illaçaô 4. 64. Aguirre na apologia 
p. i. n. 224. (^7. 4.^. 48. Falta eíle bem çomurn,efta 
utilidade publica, todas as vezes^,que felhe conítí-
tue Rey eílrangeyro; 8c fe encontra p direyto das 
gentes, que íoadmite os naturaes. Pode o Reyno, a 

,<jue tal acontece remediar feu dano bufcando Rey 
'-natural, porque ntinça he viílo fugeytarfe agoyec-

noeftrangeyro, em conhecida quebra> & oíeaíada 
utilidade publica. 

por pena, & caftigo de pecados , experimenta 
hum Reyno a falta de Rey natural, como tal o chora, 

' © Propheta Gfeas, c. 3. dies-muitos ftdebwt, fig 
• , Jfrtelfw rege/w Principe: ao ade o Caldeo le abfyue rege 
vdt DomoDmd pro gnat o, Triftes, 5c defcoriíbiados. pai-
. fara§ ,os filhos de ifrael muyt@s anmos, fem Rey pro -
^ftioi êc natural, da caza, & Solar de Dauid; o Eclefiaí-
t tico, cAQ. IO. V. 8. nos declarou efta verdade, *regwm 

diz\de gente in gentem tr/tnsferemr, propter iniutfitUs, w 
• iíiriâs, à eontumdiâs, érdwerfts dolos. Afligidos oŝ  po-

^om^tiranias, ^ado$ çdm feus pecados , takao 
,4e%oíloz©s a íua propria dtfenfáp 1 3 c o n f e r v a -

" Natural, eomque fição expoftos aos pezinhos os 
cometerem y & tegeytareiav pera ferem feu açoute, 

1 ôdhesT&marem conta de feus vicios, ,injufti.ças? 
jpermetinãoo afsiDeus,em pena do pecadoyporq os caí 

~ tiga.Chama Caldeos,itfpofídeãt tahermcuU nonjm, Abmu 
' ^ O s Perfis injuriados dos Af^iriosos de^pojarao d 

: » Idóáarquia: os Gregos aosPer%*<os Romaios aosGrc 
gos aos Romanos os Godos, & tantas puaías. nações, A 

'efiaseApanhacaftigouo f e n h e * t é w M ™ 
í ' • 1 
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.sçy 
aos Portugueses c©ftí Gafbèlla. Qü? não ftbe^itimpí^ 
der grande mandar, & íenhfcrear com juíUça, & corà 
razão. Tndo corre a arbítrio da vontade, Sc dafo-
berba. • ' 

Querendo lerem ias Propheta reprezentar a Deus 
as mizerias que padecia o povo Hebreo, & commo-
vello a piedade lhe diz no cap. 5% threnòr, Recordare Do-
mine, 'quid Hccidérit nobis: in fuére, & refpèce opprobium nos-
trum. Nag. vos efqueçais íenhor, de que fornos -potra v 
vòífo amado, &: querido, ponde vòíTos olhos demizí-
ricordia fobre nos, cònfideraj as injurias, as afrontai, 
os oprobrios que padecemos , Sc rentediaynoS. 
Que mizerias faò, que afrontas^ Sc injurias a s de que íe 
queyxa } As que íe feguem de exprimentar o governo 
eftrángeyro, ofénhorio deRey>naõ natural, HàreditAs 
nvttrA verfa eft Ad alie fids, dornas noftrA Ad extrAneos. Cahio 
fobre nos o cáítigo-por noífos peccados ftierecidos. 'Qi 
hi mos em mão, Sc poder de fcnhor eftraiigeyro, nof-
íâs caza s, & fazendas paflaraoá aves eftranhas. He efte 
o mal/mayor, que pode acontecer a húm Reyno,ahüa 
republica,& de que fe íèguem encadeados os inales 5& 
mizerias, que com magoados íufpiros refere. 

1 f Grande aper to hedocoraçaõ ver hum hõmertt pòf 
fui rà- ĥ im eítranho òs fuores de íeus pàys, Sc auos.Tu 
do envolverão eftesfufpiroá do paftor, VirgiliaiKJ?^" 

Impius hétc twi culta noMiá miles habebit} SArbams hAS 
fegetes) Acuja imitaçaõ o noífofe receava, dizenáó. 

' Naô feja iftõ prcfdigí o que de clarcv - , 
Qip, o bárbaro cultor meus campos are 

Quê repara com olhos enxutos, entrea s angtiílíks 
jtlè-4iià§ á f i i f é ê s . ' J r.y::)h'j 40 - b r m 

- Eriqueticonfeiúmii* Ágros} "ólliay,* péra! qneniitfáb^-
Miamos, quem leva ©premio dè noílos trabalhos?- Tú-
-f< : áo 



/Tojperdeo Reyno^ue piifla a cftrangeyro íènhorio/ 
^bonra, vrda, & fazenda, tudo ve lograr a quem o não 
ganhou; fênão digao PortugaL < 

Mais br go odeyxou eíerito Philo In de o, lib. de extern 
tiomb,HS> Vide hunt in T dificiorum plantàtionum, AC pofkfsio-
nwtpart arum fms Uborihur b&rcditatem,fHccederegentes faÇ 
tiles in aliena inuafuraspwdia, & apparatu altem fruituras. 
Veraõ diz> os naturaes, íu cederem às heranças de feus 
edifícios, de íiias culturas, & poííèííoes, gentes inirni-
'gas, que hão de ocupar os campos, Sc fazendas,'alhe^ 
yas. VeyaCaftçlla lograr os largos íenhorios de noíTos 
Reys, desfruytar fuas glorias,Sc grandezas pera nos 

^éjctinguir.&aíToIar. 
Bom dçzengano nos dera defta verdade o Eclcí&f 

tico eap. i\.v. 36. Admit te adte alieniçenaw, & fabuertet 
te in turbine, & ablienakit te a tnispropus, lançay maõ do 
eftrangeyro, admiti íeu governo, pondevos aíua abe-
cueneia, Sc diítruirvos ha, por vos ha por terra, com o 
Ímpeto de hum tufão violento, defpojarvosha deço-
anto ti verdes,Sc alhearyos ha de vos mefinos cie coan 
to tiverdes, §c de voíía patria. Tal foy "em África lu-

- gurtha,com MafoiiíEu Agaíilhado, Sc admitido deiter 
Principe lançou do Reyno a eHe, Sc a os feus, Sç o a lhe 
ou de tudo çoanto pefEiya. Tal Herodes Aícolojuita* 
que-admitido à familia de Hircano, acaboji,*&* extin-

" guiii toda .ília geraçaõ, Sc a dos AfTameneos* Si Macha 
f beos,-uiurpoulhes o Reyno, & fe levantou por Ref» 

dejudea; eferevelofeph ena jua vida. Tal foy ElRey 
""Dom Felipe o i l . de Cafíella com Portugal* Sc outros 
# muytos. Mal pode curar da republica, 5c dos?|fobditog 
os'm&ama, nem os pode.amar o ^rangeyrfr , Sc quç 

j injuífo, Sc violentamente poííue o citado que go-
L vernal ^ 

" » Arãzm 



A &3t> porque os proTelitos^ü de nouo c o n v e y 
tidos,'diz Abulenfe, no lugar acima, erão drcluidc* 
do cr o ver no da Republica Hebrca, era porque rara 
i v r n t è o s cfiiidós eni outra ceyta, 6c religiao.largao, 
de todo os ri tos, ôc cer emonias, c®mque íe cnafao, & 
que -I deyxem,não dcyxãoa diferença dos cuíhmiesya-
lheyos da gente comq fe mifturão. Alem de q o amor, 
g benevdencia, qué tern aos feus, os obriga a que os 
£ k io participantes das honras dá republica devidas 
aos ntiWraes, comq o Reyno fica padecendo igoais dif 
comodos. C o n t a Brito, na Monarquia Luíitanafví^ 
IH i . c/tp, 9. ciue libertando Ofires Égypcioos Eípa-
nhoes da tirania de Gerião,lhes catiuou as almas, me-
te 11 d olhes em caza a idolàtria.Nao ha duvida que com 
o Rey eftrangeyro, fe propalo, & corrompem os Val 
fallos, denouo fogeitos, coando mio na religião, na 
pure/a dos cuftumes, emque fe tinhão criado. ^ 

Declarando Philòludeu no liuro de çreatiane 
Principis aquelle lugar doDeutor.que prohibe a eley-
ç >0 de Rey eftrangeyro da eftas cauzas mtem frmct 
fitas non âctiir cxtero^ dtis cAufc tfsignwM: dteu.nèfibi 
mi?mm vim áwl, Argenti, pecerum^e cMgatJpdiaUs tmttj 
tefubditís-.dtcn., ne propter fita priuata commâda gentem tu-
dvat in regmrn dim,&fu>b inde dib. Atqiie dio migme m 
be às 'attentat a vaxtfpe ttgri vberioris,cr ômifiaceru fofkfsMâ 
frisíin*:Pêra que o Reyno fe não de a eftrangeyro,cuz, 
ie apontão duas cauzas: hua delias he, porque nao jun 
g r a n d e copia de ouro, 5c prata, 5c fazenda, deippia-
dos miaftamènte os fubditos;-outra, porque por luas 
propfi* conveniências, não trespaffe as naturaes^pe-
ra outras r e g i o e ^ à hi os mude a outras partes,coapa 
rõcia de níelhor terra, ccniais proveytoza, dqyxada a 

' certa,& ãtièa morada,coais as experimêtou Portugal. 
•-r ' a guiado ij 



•ZL 55?* 
I —Gui^o ElRcyíDom Bao ollí. defct razão natural, 

ter to deite direyto das gentes,cõ arigiiancia, Sc'cuy-> 

dado, c6q.hu Rey deve procurar a .coníèrvaçao, bem 
& proveytode íèu Réy no, tentou publicar Hua ley, cj 
teve íèyta, & ordenada, emq naõ íò excluía os eftran-
geyros, mas tãbc as fêmeas, filhas dos Reys defte Rey-»* 
MO, por tirar as duvidas, Q,por razaõ dellas,podiáõ ré-
çrecerem menoscabo da gloria do Reyno; pretêden.-

, do alguRey eftrangeyro íuceder nelle,* ou acharidoiè 
ellas no Reyno cazadás, cõ príncipe não natural.' Se-
guia as pisadas das cortes-de Lamego,qvia,em parte,ef 

,, queridas, & emparte alteradas,mais por confèntíméto 
dè íeus povos, ô por violência dos Reys defte Reyno. 
Reprezentavafelhe, o qos vezinhos podiaõ tentar, ma 
is con fiados^ no poder, q na juftiça- queria atalhar da-
nos q pod.iao íobrevir afeus vaiTalIos,pouparlhes traba-

/Mhos, & facihtarlhes deícanço, & paz íègura. Opoílc a 
efte intento, a Raynha Dona Catherína tão rezoluta, 
polio amor q tinha a Caftelia, q houve pedidos deftol-
tos entre eüa, & aquelle Rey, mais fufrido nefte parti 
cular,do q convinha a fua reputaçaõ, & bê de feu Ret-
no. Podefc ter por providencia divina q vi fie aquella 
Raynha,alterandofe a ordem da natureza, mortos, afi-
lhaxazada com elRey Dom Felipe, & o*iettf Carlos, 

; por q lhéfaltafíe as efperãças de fua fuceífeío, acuja cota 
obrouaquelles eftorvos daley pretendida. Mas ayh! 
q lapint^irgiho no inferno,entre tormentos, •& caf-

~*Ògos,aos q vende fua patria, & lhe dão hü fenlior pode 
, derofo & tirano,coal íêpre he o e f t r a n g e y r V a . ó . ^ 

•• ^endidit hie atiro fat ri Am: Dmfaml ptenVem 
Impofuit. *** ^ • 

.Par^eq lhe reprefetavao'as cauzas q aqui cõfideramos 
^ Nçn-fò nos Reys te fojfc^efta verdade, íe não íff l lp) 

\ { ' V fceaft' 



be os officios pãíticuláres dóReyááêsà àifle^Apoft^' 
lo S. Paulo, c f c r e v ê d o " á c á ' 
mb filho d d Deus, cj que hávíitde/er.cabaça, fe J J t e r ^ 
nail oi? de hu povo h i v i a t ^ e r ^ á 4 ^ ^ * 
çaô: ;mnis PenfifekM hominilus'à\%ftús, ôfuiprofióminiêtif' 

t ^pikit^mmWM'^^^i M f w 
B ê ; 5 . ^ . 1 . &i.fcftflfecondoe Ó éílrangeTró ^ q i i e t i 
les a ff go%emi;'iião' ííieS r b f f l ^ M s heiefsidades eo' 1 

aqutlle èattíor; cofofâzâos.rikttíta^ 4 por fltt • 
rctéfà* é i a ç f Atào tt^bí, e V t i h d ^ 
da%púWíca.:A e f t e S u m i ) ÍPqhtífíc^ 
0*çapiWàydefpjfíiL, f M w H q riãò podia àprèzetkr ém 1 
hüá lgrcjaide Hungria h°oméque nSo foííc íiatural dà 
auellèReViio. Nenpotcrmus, Cdui cóvfcientia, eidem ee 
1 T-fWf iM'iil $HAk Hl k iJt M-mcÇítj* /> • 4* km-UP .»-líÍ '••' êlcfiit in dia mmwéw reÍrt0 ortjnnt dmeret J m mevrilitt !TJfitiviUft í!kfêM. Ws* <*K conçruèpondere, nec vdlemus eifrtjjcere dtenum. ^ 
He l | f ociiparé t f t r ^ e y r c ^ 
os cargos de fiüa 
em pena de feüs p'ecaclos aos de IérUÍàle^, 
Qoncm vetiriçormwúii Útiw&úórÁnty M d^lAiturpM 

VAmtdehtfilfàszfx rãngeyíos aos vòíTòs olhos èòfu 
mê vofla terra,e éjhtradade 
inimigos. Nenhüa lifereça faziaío propHeta &ntodo 
g o v e r n o ' ^ d l r ã ^ y r o s 3 a h u ^ ^ f ^ ^ É ^ ^ f ® ^ 

Conhècíaô efta verdade 
zes, q cõ êífa çpcjiçao elegerão ôíeu primeyr6^ey,4e 
^ os cargos, e hòraS,íe répartiríaõ entre eUe«:Aífi o áfir 
ma Iéronimò Zurita, e feus anhaes, fatiando dos 
homes tow^ i Jib, cup. •• * .. .„ v r , ....... 
Cõ efta c5Weraçao^;|huytas leysdefte .Reyno e&i dij 
poftoj'qVfej.ãóos mag®rados,eoficiaes dá }üftic^ e fa 
zéda naturaeá, e pão de.fora.do Reyno. p régedo^tíizr.; 
a ordenado lib. i . M.i, n^rinçipio, de^e fer íiolíb 
natural,poxs^quc como bò,e -cal defeje oferviço de not 



1 ** /v% r y • fa peffoa,e eí^do. Mais vivamcte falloi) a efte propoij^ 
i a ^ ; ncftás palavras: péraq como bo 

çléái pQidçfeje íèrvir55çariae perfçitamêce hòífi ggfò* 
ç i P fèrviçó.faltados eítyâgeyros co 8 amor cfé » 
vido ao Rey; t a rèpufefífci, íião acodexS&veWiièçeíf 

k fario as côukrdoi^yn^ioácic oeupao:òs cargosSffe 
r |perc , ogoVèrtiâdor liacazado Porto- taes os mais- ^ 
dficíaes do Réyno.^Dos^izorrèis da Ilidia efereve loaq 
efe Bairros dec. 3 . ' . Seprè na eleyçaodeite íc t ^ 

<ôíideraçáo, q íejaiíoíMcde limpo íangue, ? 
. • • > •• 

, ' A ^fta cota quer^o f e i r a r os ânimos dps ^ í l p g f t f j 
^ zes,propôs elRey-DoFèlipeo ILnos capitulosjuradoj^ 

cortes de Tomar, q todos os cargos íup«riores,è 
feriores, aísi da juftiça, como da fazeda,íç proveja© CHI 
Portuguczes, e não ê éftrangeyros,'e q o mefmo fegòr 
ardaflc nos ofíciaes 

mercê do q era foro do Reyno, ôc obfervadç» 
cm todos 0$ mais de Efpanha. Ç " * • 
Cõfirma efte põto dç direito á allegação pella, In^nt;a, 
Dona Catherina na illaçao 4. 8c eu e outra parted, 
co mao mais larga,mas ouçamos oXo&^MDf a t o M t t i 

t^gelico, neftê cazo. 1 .i.quAft.\o%ârt.\ adi.Bç 
mms mpv.mdtt feri pote fíyqui ft iík per extern gttkernetuH* 
Scgncte grades danos,muytos mconvenie^efendofe : , 

^ps ofícios, benefícios, e admmiftraçoesda republica a , 
leftrâgeyfôs. Be o declarou o f ^ í 

6. qu& incàlis notAdifyendÍ* inttderuM %^ 
<Jgrtnâ regimiM.Saõ íabidòs os danos,q atè gora cauzaraô 
.*ios moradores de hü ftovo os governos áe eA»geyros 
f A fua vinha, ao í p p o ^ x e o r maSjf favor, promete 
Deos por Ofeas.j.v^. dSJfiie goMador-es do mefmo 

» dtbo ci vim At ores cx code loco. H Jeremias 
P** • j í * i k * chofJP 



chora por mal de marca m*yor9 o «ímpr de jrovern© \ 
eftrangeyro: Eeèé wditü eft m lerufde, ctilfodes vâiit^fer í 
tâlinginft&uj). 4. v. 16. que como S.Thomas, nolugat 
referi do, cotou peito mayor dos males o governo de 
miniftros eftrangeyros, afsi he amayor das felicidades 
ogozar de Rey, & oficiaes da meíma naçaõ, e gête. Ao 

- meta os o Prophetà Ioel. 3. n, 17. todas as boas veturas 
de fua pátria, pos em feus nataraes fere taes, q mere ce 
fe gozar de Rey proprio, e natural, e de miniftros da 
mel ma íerte. Erit lemfdtjm&^ & nan trmfibunt died 
(extrmei) fer em Amplius, & erit indie ilk. Stilí/èmt mon-
tes dtdeedinc, & colles fluent Idte , & fer' omnes riuos I» 
dnibnnt AfUy &fons de domo Dmini egredietur ̂  írrigéit^ 
torrente [finarü. D efereveunos oftórecête eftado de líüa 
republica,q le ve livre de íenhor eftr3geyro,e ^ têobé 
de Rey rutural.jPorq então, diz, vicejará em virtuo-
fos euftumes a republicaígoíarà de hüa continua aburC-
Lancia, e>icDtelidadkd£Íodas-as Couzas necfèíFai^? 
Náo haverá fecura,ou efteretidade'algua,e as mizericor1 

4iasde'Deus converterão em frefeuras, õe em deley-' 
tes) os mais ásperos,. & íigUrozós e/pitihos. 
Tudo o acima dito perfuade f néühü Reyno pode tér 
contra fua vontade Rey:eftratigeyro,- e q he ifto hü di-

. jreyto da?g£ntes> íj -hlo pódé íer violado./Que do gtf^ 
wrnoeft^ageyro^fe fegue todos os mules a hüa repu 
Mica,corpodõrtafufál todòs ós bes,eorijqu e fe verefH 
ca a injuftiç* comqúc,peí? tantos annos,fè lèflhorearaõ -
'deftc Reyno 0$ Rèys devGaftelia, & ò quê ne|e efg.a£o-
padecèrnõs, quê cotermos hoje por Rey a Do Ioãô 
o I V f c n h o r J i o í T o natural,e dos noífos Reys arí 
rigos,florcccràe^^leyno^lograràvtodas as felici(ia 
iács5 e ventutasí>oas;; Áfsí o.^fperámos. * AíS nolo moí 

• Áyp ' r? . .jrt AT T r> >: M 


